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 R  ECUPERAÇÃO  J  UDICIAL  DE  A  GRIMAIS  P  RODUTOS  A  GRÍCOLAS  L  TDA 

 P  ROCESSO  Nº  1043832-32.2025.8.26.0506 

 V  ARA  R  EGIONAL  DE  C  OMPETÊNCIA  E  MPRESARIAL  E  DE  C  ONFLITOS  R  ELACIONADOS  À 

 A  RBITRAGEM  , F  ORO  E  SPECIALIZADOS  DAS  3  ª  E  6  ª  RAJ  S  ,  DA  C  OMARCA  DE  R  IBEIRÃO  P  RETO  DO 

 E  STADO  DE  S  ÃO  P  AULO 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  GENERAL OIL COMERCIO DE LUBRIFICANTES LTDA 

 CPF/CNPJ  46.025.801/0002-93 

 Tipo do Requerimento  Divergência de Crédito 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pela Recuperanda  Classificação do crédito declarado pela 
 Recuperanda 

 R$ 6.720,42  Classe III - Quirografária 

 Valor do crédito pretendido pela Credora  Classificação do crédito pretendido pela Credora 

 R$ 7.390,90  Classe III - Quirografária 

 D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Pedido de Divergência de Crédito 

 ii  Planilha de cálculo 

 iii  Nota Fiscal Eletrônica n.º 18277 

 iv  Nota Fiscal Eletrônica n.º 18023 

 v  Nota Fiscal Eletrônica n.º 16875 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
04

38
32

-3
2.

20
25

.8
.2

6.
05

06
 e

 c
ód

ig
o 

yE
sj

P
v1

z.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
1/

05
/2

02
6 

às
 1

4:
39

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
E3

62
67

00
03

80
49

   
  .

fls. 2920



 vi  Nota Fiscal Eletrônica n.º 14853 

 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO  . 

 1.  Trata-se  de  pedido  de  divergência  de  crédito  apresentada  via  e-mail  pela  Credora 

 General  Oil  Comercio  de  Lubrificantes  Ltda  ,  por  meio  do  qual  pleiteia  a  retificação  do  seu 

 crédito  na  relação  creditícia  da  Recuperanda,  para  constar  pela  importância  de  R$  7.390,90 

 (sete mil, trezentos e noventa reais e noventa centavos), na classe quirografária. Veja-se: 

 2.  Dada  a  oportunidade  de  manifestação  à  Recuperanda,  em  atenção  aos  princípios  do 

 contraditório  da  ampla  defesa,  a  Recuperanda  manteve-se  inerte  com  relação  à  divergência 

 apresentada. 

 3.  Pois  bem!  Aduz  a  credora  que  o  crédito  advém  do  inadimplemento  de  4  (quatro) 
 Notas  Fiscais,  n.ºs  18277,  18023,  16875  e  14853  .  Desse  modo,  em  virtude  de  não  terem  sido 

 honradas nas respectivas datas de vencimento, restou o mencionado débito. 

 4.  Em  razão  das  diversas  notas  apresentadas,  façamos  uma  análise  pormenorizada  de 

 cada nota. Veja-se: 

 -  Nota Fiscal Eletrônica n.º 18277 - Emitida em 06.03.2025: 

 5.  Nota  Fiscal  Eletrônica  n.º  18277,  emitida  em  06.03.2025,  consistente  em  2  (duas) 

 parcelas no valor de R$ 330,44 cada, com vencimentos em 02.04.2025 e 30.04.2025. Veja-se: 
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 -  Nota Fiscal Eletrônica n.º 18023 - Emitida em 26.02.2025: 

 6.  Nota  Fiscal  Eletrônica  n.º  18023,  emitida  em  26.02.2025,  consistente  em  2  (duas) 

 parcelas  no  valor  de  R$  881,17  cada,  com  vencimentos  em  26.03.2025  e  09.04.2025,  bem 

 como  1  (uma)  parcela  no  valor  de  R$  881,18,  cujo  vencimento  deu-se  em  23.04.2025. 

 Veja-se: 

 -  Nota Fiscal Eletrônica n.º 16875 - Emitida em 05.02.2025: 

 7.  Nota  Fiscal  Eletrônica  n.º  16875,  emitida  em  05.02.2025,  consistente  em  3  (três) 

 parcelas  no  valor  de  R$  694,00  cada,  com  vencimentos  em  05.03.2025,  19.03.2025  e 

 02.04.2025. Veja-se: 
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 -  Nota Fiscal Eletrônica n.º 14853 - Emitida em 03.01.2025: 

 8.  Nota  Fiscal  Eletrônica  n.º  14853,  emitida  em  03.01.2025,  consistente  em  2  (duas) 

 parcelas  no  valor  de  R$  1.334,02  cada,  com  vencimentos  em  30.01.2025  e  27.02.2025. 

 Veja-se: 

 9.  Posto  isso,  ante  a  apresentação  dos  documentos,  foi  possível  constatar  que  o  crédito 

 em  testilha  é  integralmente  concursal  ,  haja  vista  que  as  Notas  Fiscais  foram  emitidas  em 

 06.03.2025,  26.02.2025,  05.02.2025  e  03.01.2025  ,  ou  seja,  anteriores  à  data  do  pedido  de 

 recuperação judicial  (25.08.2025). 

 10.  Ato  contínuo,  ao  analisar  os  documentos  encaminhados  pela  Credora,  verifica-se  que 
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 foi  apresentada  planilha  de  cálculo  com  demonstrativo  da  dívida,  evidenciando  que  o  saldo 

 devedor  até  a  data  do  pedido  de  Recuperação  Judicial  (25.08.2025)  perfaz  a  monta  de  R$ 
 7.390,90  (sete  mil,  trezentos  e  noventa  reais  e  noventa  centavos)  ,  conforme  abaixo 

 demonstrado: 

 *** 

 11.  Deste  modo,  o  valor  a  ser  habilitado  perfaz  a  monta  de  R$  7.390,90  (sete  mil, 
 trezentos  e  noventa  reais  e  noventa  centavos)  ,  na  classe  quirografária  ,  em  favor  da  credora 

 General Oil Comercio de Lubrificantes Ltda  . 

 CONCLUSÃO: 

 12.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  acolhe  o  pleito,  para  em  harmonia  com 

 as  disposições  inseridas  na  LFR,  retificar  o  crédito  de  titularidade  da  Credora  General  Oil 
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 Comercio  de  Lubrificantes  Ltda,  para  constar  pelo  valor  de  R$  7.390,90  (sete  mil,  trezentos 
 e noventa reais e noventa centavos)  , na classe quirografária  concursal. 

 Titular do Crédito:  General Oil Comercio de Lubrificantes  Ltda 

 Valor do Crédito:  R$ 7.390,90 

 Classificação do Crédito:  Quirografária 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.                            Alex Antônio Rodrigues 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante  CRC/SC-044224/O 

 OAB/SP nº 303.042 
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 R  ECUPERAÇÃO  J  UDICIAL  DE  A  GRIMAIS  P  RODUTOS  A  GRÍCOLAS  L  TDA 

 P  ROCESSO  Nº  1043832-32.2025.8.26.0506 

 V  ARA  R  EGIONAL  DE  C  OMPETÊNCIA  E  MPRESARIAL  E  DE  C  ONFLITOS  R  ELACIONADOS  À 

 A  RBITRAGEM  , F  ORO  E  SPECIALIZADOS  DAS  3  ª  E  6  ª  RAJ  S  ,  DA  C  OMARCA  DE  R  IBEIRÃO  P  RETO  DO 

 E  STADO  DE  S  ÃO  P  AULO 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 CPF/CNPJ  00.360.305/0001-04 

 Tipo do Requerimento  Divergência de Crédito 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pela Recuperanda  Classificação do crédito declarado pela 
 Recuperanda 

 R$ 4.519.080,50  Classe III - Quirografária 

 Valor do crédito pretendido pela Credora  Classificação do crédito pretendido pela Credora 

 R$ 2.672.619,89  Classe III - Quirografária 

 D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Pedido de Divergência de Crédito 

 ii  Procuração 

 iii  Quadro Resumo de Classificação de Créditos 

 iv  Extrato do sistema de aplicações 

 v  Nota fiscal 282 
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 vi  Contrato n.º 24.3507.606.0000017/20 

 vii  Extratos 

 iix  Cédula de crédito bancário 0.000.000.001.677.908 

 x  Cálculo do Contrato 577967606-9 

 xi  Cédula de crédito bancário n.º 3507.003.00001352-7 

 xii  Planilha de cálculo da dívida 

 xiii  Laudo 

 xiv  Fatura de cartão 

 xvi  Proposta de cartão de crédito 

 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO  . 

 1.  Trata-se  de  divergência  de  crédito  apresentado  via  e-mail  ,  intentado  pelo  Credor 

 Caixa  Econômica  Federal  ,  por  meio  do  qual  requer  a  retificação  de  créditos  na  relação 

 creditícia  da  Falida  Agrimais  Produtos  Agrícolas  Ltda.,  para  constar  pela  monta  de  R$ 

 2.672.619,89  (dois  milhões,  seiscentos  e  setenta  e  dois  mil,  seiscentos  e  dezenove  reais  e 

 oitenta e nove centavos), na classe quirografária. 

 2.  Enviado  o  pedido  de  divergência  à  Recuperanda,  a  empresa  manifestou-se  ciente  da 

 presente divergência, sem apresentar quaisquer impugnações. 

 3.  Em  análise  a  divergência  apresentada,  em  síntese,  o  Credor  pretende  retificar  o  crédito 

 quirografário  para  a  quantia  de  R$  2.672.619,89  (dois  milhões,  seiscentos  e  setenta  e  dois  mil, 

 seiscentos  e  dezenove  reais  e  oitenta  e  nove  centavos),  eis  que  alega  possuir  3 
 contratos/créditos  sujeitos  à  recuperação  judicial,  sendo  crédito  concursa  l  e  1  contrato/crédito 

 não sujeito por ser  extraconcursal  . Veja-se: 
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 *** 

 *** 
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 4.  Para  corroborar  o  seu  pleito,  dentre  outros  documentos,  a  Credora  apresentou  a  cópia 

 de todos os contratos supracitados, bem como planilhas de cálculo. 

 5.  Em  prosseguimento,  considerando  a  quantidade  de  contratos,  a  Administradora 

 Judicial realizará a análise de forma individualizada, conforme abaixo: 

 A.  Cédula de Crédito Bancário n.º 224206766: 

 6.  Trata-se  de  Cédula  de  Crédito  Bancário  -  Empréstimo  a  Pessoa  Jurídica  n.º 

 224206766,  emitida  em  24.08.2022  ,  cujo  valor  da  operação  perfaz  a  monta  de  R$  150.000,00 

 (cento e cinquenta mil reais). Confira-se: 

 *** 
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 *** 

 *** 

 (trechos extraídos dos documentos encaminhados pela Credora) 

 7.  Conforme  se  verifica  acima,  foi  pactuado  entre  as  partes  Proposta  de  Cartão  de 

 Crédito  Empresarial,  em  24.08.2022  .  Assim  sendo,  conforme  dispõe  o  art.  49,  caput  ,  da 

 LFR  1  ,  estão  sujeitos  aos  efeitos  da  Recuperação  Judicial  todos  os  créditos  existentes  na  data 

 1  Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos  os créditos existentes na data do pedido, ainda que não 
 vencidos. 
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 do  pedido  da  Recuperação  Judicial  (25.08.2025)  ,  de  modo  que,  o  contrato  em  questão,  a 

 priori  , se submete aos efeitos da Recuperação Judicial. 

 8.  Ato  contínuo,  ao  analisar  os  documentos  encaminhados  pelo  Credor,  verifica-se  que 

 foi  apresentada  planilha  de  cálculo  com  demonstrativo  da  dívida,  demonstrando  que  o  saldo 

 devedor  até  a  data  da  Recuperação  Judicial  (25.08.2025),  perfaz  a  monta  de  R$  128.297,45 

 (cento  e  vinte  e  oito  mil,  duzentos  e  noventa  e  sete  reais  e  quarenta  e  cinco  centavos), 

 conforme abaixo demonstrado: 

 (trechos extraídos dos documentos encaminhados pela Credora) 

 9.  Diante  do  exposto,  considerando  que  o  crédito  em  questão  possui  natureza  concursal  , 

 por  ser  anterior  ao  pedido  de  Recuperação  Judicial,  e  tendo  em  vista  que  a  Recuperanda  não 

 apresentou  impugnação  ao  valor  indicado  pela  Credora,  opina-se  pela  habilitação  do  crédito 

 no  montante  de  R$  128.297,45  (cento  e  vinte  e  oito  mil,  duzentos  e  noventa  e  sete  reais  e 
 quarenta e cinco centavos)  , nos termos do demonstrativo  apresentado. 

 B.  Crédito rotativo 577967606-9 lastreado na CCB 3507.003.00001352-7: 
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 10.  Trata-se  de  Cédula  de  Crédito  Bancário  de  Limites  Rotativos  n.º 

 3507.003.00001352-7,  emitida  em  24.08.2022  ,  cujo  valor  da  operação  perfaz  a  monta  de  R$ 

 150.000,00  (cento  e  cinquenta  mil  reais),  com  vencimento  final  posicionado  para  11.05.2042  , 

 possuindo como avalista Cláudio Roberto Fantinatti. Confira-se: 

 *** 

 *** 
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 *** 

 (trechos extraídos dos documentos encaminhados pela Credora) 

 11.  Ademais,  foi  firmado  em  05.09.2022  ,  novo  crédito,  cujo  valor  da  operação  perfaz  a 

 monta  de  R$  100.000,00  (cem  mil  reais),  com  vencimento  final  posicionado  para  23.05.2042  , 

 também possuindo como avalista Cláudio Roberto Fantinatti. Confira-se: 
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 *** 

 *** 

 (trechos extraídos dos documentos encaminhados pela Credora) 
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 12.  Conforme  se  verifica  acima,  foi  pactuado  entre  as  partes  Crédito  rotativo 

 577967606-9  lastreado  na  CCB  3507.003.00001352-7,  em  24.08.2022  e  05.09.2022  .  Assim 

 sendo,  conforme  dispõe  o  art.  49,  caput  ,  da  LFR  2  ,  estão  sujeitos  aos  efeitos  da  Recuperação 

 Judicial  todos  os  créditos  existentes  na  data  do  pedido  da  Recuperação  Judicial  (25.08.2025)  , 
 de modo que, o contrato em questão,  a priori  , se submete  aos efeitos da Recuperação Judicial. 

 13.  Ato  contínuo,  ao  analisar  os  documentos  encaminhados  pelo  Credor,  verifica-se  que 

 foi  apresentada  planilha  de  cálculo  com  demonstrativo  da  dívida,  demonstrando  que  o  saldo 

 devedor  até  a  data  da  Recuperação  Judicial  (25.08.2025),  perfaz  a  monta  de  R$  310.989,02, 

 conforme abaixo demonstrado: 

 14.  Diante  do  exposto,  considerando  que  o  crédito  em  questão  possui  natureza  concursal, 

 por  ser  anterior  ao  pedido  de  Recuperação  Judicial,  e  tendo  em  vista  que  a  Recuperanda  não 

 apresentou  impugnação  ao  valor  indicado  pela  Credora,  opina-se  pela  habilitação  do  crédito 

 no  montante  de  R$  310.989,02  (trezentos  e  dez  mil,  novecentos  e  oitenta  e  nove  reais  e 
 dois centavos)  , nos termos do demonstrativo apresentado. 

 C.  Mútuo 9925167790889 lastreado na CCB 1.677.908: 

 15.  Trata-se  de  Mútuo  9925167790889  lastreado  na  CCB  1.677.908,  emitido  em 
 23.08.2022  ,  cujo  valor  da  operação  perfaz  a  monta  de  R$  2.200.000,00  (dois  milhões  e 

 2  Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos  os créditos existentes na data do pedido, ainda que não 
 vencidos. 
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 duzentos  mil  reais),  com  vencimento  final  posicionado  para  23.08.2027,  possuindo  como 

 Avalista, Cláudio Roberto Fantinatti. Confira-se: 

 *** 

 *** 

 *** 
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 (trechos extraídos dos documentos encaminhados pela Credora) 

 16.  Ato  contínuo,  ao  analisar  os  documentos  encaminhados  pelo  Credor,  verifica-se  que 

 foi  apresentado  o  extrato  demonstrativo  da  operação  em  comento,  demonstrando  que  o  saldo 

 devedor  até  a  data  da  Recuperação  Judicial  (  25.08.2025  ),  perfaz  a  monta  de  R$  2.232.760,54 
 (dois  milhões,  duzentos  e  trinta  e  dois  mil,  setecentos  e  sessenta  reais  e  cinquenta  e 
 quatro centavos)  , conforme abaixo demonstrado: 

 *** 
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 (trechos extraídos dos documentos encaminhados pela Credora) 

 17.  Diante  do  exposto,  considerando  que  o  crédito  em  questão  possui  natureza  concursal, 

 por  ser  anterior  ao  pedido  de  Recuperação  Judicial,  e  tendo  em  vista  que  a  Recuperanda  não 

 apresentou  impugnação  ao  valor  indicado  pela  Credora,  opina-se  pela  habilitação  do  crédito 

 no  montante  de  R$  2.232.760,54  (dois  milhões,  duzentos  e  trinta  e  dois  mil,  setecentos  e 
 sessenta reais e cinquenta e quatro centavos)  , nos  termos do demonstrativo apresentado. 

 D.  Empréstimo à PJ lastreado na CCB 24.3507.606.0000017/20: 

 18.  Trata-se  de  Cédula  de  Empréstimo  à  PJ  lastreado  na  CCB  24.3507.606.0000017/20, 

 emitido  em  04.01.2024  ,  cujo  valor  da  operação  perfaz  a  monta  de  R$  1.045.000,00  (um 

 milhão  e  quarenta  e  cinco  mil  reais),  com  vencimento  final  posicionado  para  04.01.2028  , 
 possuindo como Avalista, Cláudio Fantinatti. Confira-se: 

 *** 
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 (trechos extraídos dos documentos encaminhados pela Credora) 

 19.  Conforme  se  verifica  acima,  foi  pactuado  entre  as  partes  o  Termo  de  Constituição  de 

 Garantia,  relativa  ao  mesmo  contrato,  por  meio  do  qual  foi  constituída  as  garantias 

 consistentes  em:  cessão  fiduciária  de  direitos  creditórios  sobre  recebíveis,  aplicação 

 financeira,  duplicatas  mercantis/serviços  representados  por  títulos  de  cobrança  bancária, 

 direitos  creditórios  de  depósitos,  cheques  pré-datados  e  fatura  de  cartão  de  crédito  .  Além 

 disso,  foi  constituída  alienação  fiduciária  de  máquinas/equipamentos  ,  consistente  em  153,87 
 % do saldo devedor da operação  . 

 20.  Assim  sendo,  conforme  dispõe  o  art.  49,  caput  ,  da  LFR  3  ,  estão  sujeitos  aos  efeitos  da 

 Recuperação  Judicial  todos  os  créditos  existentes  na  data  do  pedido  da  Recuperação  Judicial 

 (25.08.2025)  ,  sendo  que  os  contratos  em  questão  foram  celebrados  em  04.01.2024,  de  modo 

 cumprem o requisito temporal para fins de submissão aos efeitos da Recuperação Judicial. 

 3  Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos  os créditos existentes na data do pedido, ainda que não 
 vencidos. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
04

38
32

-3
2.

20
25

.8
.2

6.
05

06
 e

 c
ód

ig
o 

yE
sj

P
v1

z.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
1/

05
/2

02
6 

às
 1

4:
39

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
E3

62
67

00
03

80
49

   
  .

fls. 2945



 21.  Todavia,  ainda  que  cumprem  o  requisito  temporal  previsto  na  LFR,  conforme  disposto 

 acima,  denota-se  que  fora  pactuado  Termo  de  Constituição  de  Garantia,  consistente  na  cessão 

 fiduciária  de  direitos  creditórios  sobre  recebíveis,  aplicação  financeira,  duplicatas 

 mercantis/serviços  representados  por  títulos  de  cobrança  bancária,  direitos  creditórios  de 

 depósitos,  cheques  pré-datados  e  fatura  de  cartão  de  crédito.  Bem  como  alienação  fiduciária 

 de máquinas/equipamentos, consistente em  153,87% do  saldo devedor da operação  . 

 22.  Acerca  da  garantia  fiduciária  de  máquina/equipamento  ,  verifica-se  que  foi  acordado  a 

 alienação do seguinte bem móvel: 

 23.  Conforme  o  disposto  acima,  denota-se  que  no  pactuado  Termo  de  Constituição  de 

 Garantia,  consistente  na  alienação  fiduciária,  é  assegurada  a  dívida  no  percentual  de 

 153,87%  .  Assim,  em  continuidade,  a  Administradora  Judicial  procedeu  consulta  junto  ao 

 Detran/SP  ,  visando  verificar  o  registro  do  gravame  dos  veículos  objeto  da  garantia,  tendo 

 identificado as seguintes pesquisas: 

 -  PÁ CARREGADEIRA DE RODAS CAT - 926M, Marca: CATERPILLAR, 
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 Modelo C7.1 ACERT 114 KW, Chassi: CAT0926MTW5L03157. 

 (Trechos extraídos de consulta junto ao Detran) 

 24.  Desta  feita,  conforme  se  pode  inferir  do  excerto  acima,  a  máquina  de  titularidade  da 

 Recuperanda  não  possui  gravame  consistente  em  alienação  fiduciária  averbada  , 
 significando,  portanto,  que,  efetivamente,  o  crédito  em  discussão  neste  pleito  se  submete  aos 

 efeitos  da  recuperação  judicial,  visto  que  não  restou  comprovado  o  registro  das  garantias  em 

 comento,  perante  o  DETRAN  ,  estando  em  dissonância  com  o  enunciado  de  súmula  n.º  60  do 

 Egrégio TJSP  4  . 

 25.  Nesta  linha,  em  que  pese  a  credora  pleiteei  a  inclusão  de  seu  crédito  na  classe 

 quirografária  e  de  garantia  real,  diante  da  garantia  pactuada,  é  certo  que,  considerando  que  a 

 garantia  não  foi  devidamente  registrada  junto  ao  órgão  competente,  o  crédito  em  questão 

 possui natureza estritamente quirografária  , nos termos  do entendimento jurisprudencial: 

 AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  RECUPERAÇÃO  JUDICIAL. 

 IMPUGNAÇÃO  DE  CRÉDITO.  REJEIÇÃO  .  INSURGÊNCIA  DA 

 CREDORA.  CONTRATO  DE  CONFISSÃO  DE  DÍVIDA,  COM 

 ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA  DE  MAQUINÁRIOS 

 DEVIDAMENTE  DISCRIMINADOS  .  BENS  INFUNGÍVEIS. 

 NECESSIDADE  DE  REGISTRO  PARA  A  CONSTITUIÇÃO  DA 

 PROPRIEDADE  FIDUCIÁRIA  .  APLICABILIDADE  DO  ART. 

 4  Súmula  60:  A  propriedade  fiduciária  constitui-se  com  o  registro  do  instrumento  no  registro  de  títulos  e 
 documentos do domicílio do devedor. 
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 1.361,  §  1º,  DO  CC.  REGISTRO  NÃO  OCORRIDO  ANTES  DA 

 APRESENTAÇÃO  DO  PEDIDO  DE  RECUPERAÇÃO  JUDICIAL  . 

 CONCURSALIDADE  E  NATUREZA  QUIROGRAFÁRIA  DO 

 CRÉDITO  .  PAGAMENTOS  REALIZADOS  APÓS  O  PEDIDO  DE 

 RECUPERAÇÃO  JUDICIAL.  NECESSIDADE  DE  DEVOLUÇÃO 

 PELA  RECORRENTE.  VIOLAÇÃO  AO  PRINCÍPIO  DE  PAR 

 CONDITIO  CREDITORUM.  MANTIDA  A  REJEIÇÃO  DA 

 IMPUGNAÇÃO. RECURSO NÃO PROVIDO.  5 

 26.  Desse  modo,  em  vista  da  garantia  fiduciária  não  foi  devidamente  registrada  junto  ao 

 órgão competente, o crédito em questão possui natureza estritamente quirografária. 

 27.  Além  disso,  observa-se  que,  no  Termo  de  Constituição  de  Garantia,  foram  pactuadas 

 as  seguintes  garantias:  (i)  cessão  fiduciária  de  direitos  creditórios  decorrentes  de  recebíveis 

 oriundos  de  aplicações  financeiras;  (ii)  duplicatas  mercantis  e/ou  de  prestação  de  serviços, 

 representadas  por  títulos  de  cobrança  bancária;  (iii)  cessão  de  direitos  creditórios  sobre 

 depósitos; e  (iv)  cheques pré-datados e faturas de  cartão de crédito. 

 *** 

 5  TJ-SP  -  AI:  22167396920198260000  SP  2216739-69.2019  .8.26.0000,  Relator.:  Alexandre  Lazzarini,  Data  de 
 Julgamento: 01/07/2020, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 02/07/2020 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
04

38
32

-3
2.

20
25

.8
.2

6.
05

06
 e

 c
ód

ig
o 

yE
sj

P
v1

z.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
1/

05
/2

02
6 

às
 1

4:
39

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
E3

62
67

00
03

80
49

   
  .

fls. 2948



 *** 

 *** 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
04

38
32

-3
2.

20
25

.8
.2

6.
05

06
 e

 c
ód

ig
o 

yE
sj

P
v1

z.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
1/

05
/2

02
6 

às
 1

4:
39

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
E3

62
67

00
03

80
49

   
  .

fls. 2949



 28.  Assim,  ainda  que  a  garantia  fiduciária  da  máquina/equipamento  não  seja  admitida,  por 

 si  só,  para  fins  de  exclusão  do  crédito  dos  efeitos  da  Recuperação  Judicial,  verifica-se  que  as 

 demais  garantias  constituídas  em  favor  da  Credora,  consistentes  em  cessão  de  direitos 

 creditórios,  duplicatas  mercantis,  títulos  de  cobrança  bancária,  cheques  pré-datados  e  faturas 

 de  cartão  de  crédito,  permanecem  hígidas  e  vinculadas  à  satisfação  da  obrigação  contratada, 

 evidenciando  que  a  operação  foi  amplamente  garantida,  inclusive  em  relação  à  integralidade 

 do débito perseguido. 

 29.  Diante  das  garantias  demonstradas,  constata-se  que  o  oriundo  da  CCB  supracitada  não 
 se  sujeita  aos  efeitos  do  processo  de  Recuperação  Judicial  ,  uma  vez  que  garantida 

 integralmente  . 

 30.  Deste  modo,  a  Administradora  Judicial  informa  que  promoveu  a  dedução  do  valor 

 correspondente  ao  Empréstimo  à  PJ  lastreado  na  CCB  24.3507.606.0000017/20,  e  assim, 

 promoverá  a  retificação  dos  valores  devido  pela  Recuperanda  a  Credora,  abatendo  a  quantia 

 de  R$  1.059.494,80  (um  milhão,  cinquenta  e  nove  mil,  quatrocentos  e  noventa  e  quatro  reais  e 

 oitenta centavos). 

 31.  Desse  modo,  devem  retificar  os  seguintes  valores  à  Recuperação  Judicial,  eis  que  são 

 créditos concursais: 

 32.  Assim,  diante  da  inexistência  de  insurgência  por  parte  das  Recuperandas,  impõe-se  o 

 parcial  acolhimento  do  pleito  formulado  pela  Caixa  Econômica  Federal,  para  que  seja 

 retificado  o  Quadro  Geral  de  Credores  para  passar  a  constar  pela  monta  de  R$  2.672.047,01 
 (dois  milhões,  seiscentos  e  setenta  e  dois  mil,  quarenta  e  sete  reais  e  um  centavo),  na  classe 

 quirografária. 

 Contrato 
 Valor atualizado 

 até 25.08.2025 

 Mútuo 9925167790889 lastreado na CCB 1.677.908  R$ 2.232.760,54 

 Crédito rotativo 577967606-9 
 lastreado na CCB 3507.003.00001352-7  R$ 310.989,02 

 Cédula de Crédito Bancário n.º 224206766  R$ 128.297,45 

 Total  R$ 2.672.047,01 
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 CONCLUSÃO 

 33.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  acolhe  parcialmente  o  pleito  formulado 

 pela  Caixa  Econômica  Federal,  para  que  seja  retificado  o  Quadro  Geral  de  Credores  para 

 passar  a  constar  pela  monta  de  R$  2.672.047,01  (dois  milhões,  seiscentos  e  setenta  e  dois  mil, 

 quarenta e sete reais e um centavo), na classe quirografária. 

 Titular do Crédito:  Caixa Econômica Federal 

 Valor do Crédito:  R$ 2.672.047,01 

 Classificação do Crédito:  Quirografária 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.                            Alex Antônio Rodrigues 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante  CRC/SC-044224/O 

 OAB/SP nº 303.042 
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 R  ECUPERAÇÃO  J  UDICIAL  DE  A  GRIMAIS  P  RODUTOS  A  GRÍCOLAS  L  TDA 

 P  ROCESSO  Nº  1043832-32.2025.8.26.0506 

 V  ARA  R  EGIONAL  DE  C  OMPETÊNCIA  E  MPRESARIAL  E  DE  C  ONFLITOS  R  ELACIONADOS  À 

 A  RBITRAGEM  , F  ORO  E  SPECIALIZADOS  DAS  3  ª  E  6  ª  RAJ  S  ,  DA  C  OMARCA  DE  R  IBEIRÃO  P  RETO  DO 

 E  STADO  DE  S  ÃO  P  AULO 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A 

 CPF/CNPJ  90.400.888/0001-42 

 Tipo do Requerimento  Divergência de Crédito 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pela Recuperanda  Classificação do crédito declarado pela 
 Recuperanda 

 R$ 3.145.161,78  Quirografária 

 Valor do crédito pretendido pela Credora  Classificação do crédito pretendido pela Credora 

 R$ 117.568,93  Quirografária 

 D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Petição de Divergência 

 ii  Estatuto Social e Instrumentos Procuratórios; 

 iii 
 Contrato de Cartão de Crédito n.° 0122000573880006662 e fatura com 

 vencimento em 05.08.2025; 

 iv 
 Cédula de Crédito Bancário n.º 00330122300000020110, acompanhada de 

 Instrumento de Alienação Fiduciária de Bens e extrato parcelado; 
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 v 
 Cédula de Crédito Bancário nº 0122000009300860168, acompanhada de 
 aditamento ao instrumentos de crédito, extrato parcelado e Nota Fiscal n.º 

 324; 

 vi 
 Cédula de Crédito Bancário nº 00330122300000019020, acompanhada de 
 termo de aditamento, Instrumento para Constituição de Garantia de Cessão 

 Fiduciária para Direitos Creditórios e Outros e extrato parcelado; 

 vii 
 Contrato de Desconto de Recebíveis nº 00330122005286421039381695, 

 acompanhada de Resumo de Operação Antecipada / Desconto de Duplicatas 
 e Extrato 

 viii  Planilhas de Cálculo 

 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO  . 

 1.  Trata-se  de  divergência  de  crédito  apresentada  via  e-mail  ,  intentado  pelo  Credor 

 Banco  Santander  (Brasil)  S.A  ,  por  meio  do  qual  requer  a  retificação  da  relação  creditícia, 

 para  que  passe  a  constar  pelo  montante  de  R$  117.568,93,  na  classe  quirografária,  referente 

 às  Operações.  n.ºs  0122000573880006662  e  00330122005286421039381695,  assim  como  à 

 exclusão  dos  créditos  relativos  às  CCB´s  n.°  00330122300000020110, 

 0122000009300860168 e 00330122300000019020, em razão da extraconcursalidade. 

 2.  Aduz  o  credor  que  o  crédito  em  testilha  advém  das  operações  de  crédito 

 supramencionadas. 

 3.  Para  corroborar  o  seu  pleito,  o  Credor  apresentou  os  competentes  instrumentos 

 contratuais, acompanhados de planilha de cálculos. 

 4.  Dada  a  oportunidade  de  manifestação  à  Recuperanda,  em  atenção  aos  princípios  do 

 contraditório  da  ampla  defesa,  a  Recuperanda  manteve-se  inerte  com  relação  à  divergência 

 apresentada. 

 5.  Assim  sendo,  considerando  a  quantidade  de  contratos,  a  Administradora  Judicial 

 realizará a análise de forma individualizada, conforme a seguir. 

 -  Cédula de Crédito Bancário n.º 00330122300000020110 
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 6.  Trata-se  de  operação  firmada  em  30.04.2025  ,  pactuado  pela  Recuperanda,  cuja 

 operação  de  crédito,  renegociada,  perfaz  a  monta  de  R$  890.823,63  (oitocentos  e  noventa  mil 

 oitocentos  e  vinte  e  três  reais  e  sessenta  e  três  centavos),  com  vencimento  datado  para 

 30.04.2029, confira-se: 

 CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO N.º 00330122300000020110 

 Data de Emissão: 30.04.2025 
 Data de Vencimento: 30.04.2029 
 Valor do Crédito R$ 890.823,63 
 Taxa de Juros: 36,07% a.a. 

 *** 
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 (trechos extraídos dos documentos encaminhados pelo Credor) 

 7.  Ato  contínuo,  foi  pactuado  entre  as  partes  o  Instrumento  de  Alienação  Fiduciária  de 

 Bens,  relativa  ao  mesmo  contrato,  por  meio  do  qual  foi  constituída  garantia  na  alienação 

 fiduciária de maquinário, consistente em 55% do valor do contrato, confira-se: 

 Instrumento de Alienação Fiduciária de Bens 

 Data da emissão:  30.04.2025 
 Valor da Garantia:  R$ 567.900,00 
 Valor:  R$ 1.429.450,44 
 Valor Pleiteado:  R$ 3.681.904,62 
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 *** 

 (trechos extraídos dos documentos encaminhados pelo Credor) 

 8.  Assim  sendo,  conforme  dispõe  o  art.  49,  caput  ,  da  LFR  1  ,  estão  sujeitos  aos  efeitos  da 

 Recuperação  Judicial  todos  os  créditos  existentes  na  data  do  pedido  da  Recuperação  Judicial 

 (25.08.2025)  ,  sendo  que  os  contratos  em  questão  foram  celebrados  em  30.04.2024,  de  modo 

 que,  a priori  , se submetem aos efeitos da Recuperação  Judicial. 

 1  Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos  os créditos existentes na data do pedido, ainda que não 
 vencidos. 
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 9.  Nesta  linha,  conforme  disposto  acima,  denota-se  que  fora  pactuado  Termo  de 

 Constituição  de  Garantia,  consistente  na  alienação  fiduciária  de  maquinário,  o  qual  assegura  a 

 dívida  no  percentual  de  55%,  de  modo  que  o  maquinário  se  tornou  a  própria  garantia  do 

 contrato. 

 10.  Assim,  a  Administradora  Judicial  procedeu  consulta  junto  ao  Detran,  visando  verificar 

 o  registro  do  gravame  do  maquinário  objeto  da  garantia,  tendo  identificado  a  seguinte 

 pesquisa: 

 (Trecho extraído de consulta junto ao Detran) 

 11.  Desta  feita,  conforme  se  pode  inferir  do  excerto  acima,  o  maquinário  de  titularidade 

 da  Recuperanda  não  possui  gravame  consistente  em  alienação  fiduciária  averbada  , 
 significando,  portanto,  que,  efetivamente,  o  crédito  em  discussão  neste  pleito  se  submete  aos 

 efeitos  da  recuperação  judicial,  visto  que  não  restou  comprovado  o  registro  da  garantia  em 

 comento,  perante  o  DETRAN  ,  estando  em  dissonância  com  o  enunciado  de  súmula  n.º  60  do 

 Egrégio TJSP  2  . 

 12.  Nesta  linha,  em  que  pese  o  credor  pleiteei  a  exclusão  de  seu  crédito,  diante  da  garantia 

 pactuada,  é  certo  que,  considerando  que  a  garantia  não  foi  devidamente  registrada  junto  ao 

 órgão  competente,  o  crédito  em  questão  possui  natureza  estritamente  concursal  quirografária  , 

 nos termos do entendimento jurisprudencial: 

 2  Súmula  60:  A  propriedade  fiduciária  constitui-se  com  o  registro  do  instrumento  no  registro  de  títulos  e 
 documentos do domicílio do devedor. 
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 AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  RECUPERAÇÃO  JUDICIAL. 

 IMPUGNAÇÃO  DE  CRÉDITO.  REJEIÇÃO  .  INSURGÊNCIA  DA 

 CREDORA.  CONTRATO  DE  CONFISSÃO  DE  DÍVIDA,  COM 

 ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA  DE  MAQUINÁRIOS 

 DEVIDAMENTE  DISCRIMINADOS  .  BENS  INFUNGÍVEIS. 

 NECESSIDADE  DE  REGISTRO  PARA  A  CONSTITUIÇÃO  DA 

 PROPRIEDADE  FIDUCIÁRIA  .  APLICABILIDADE  DO  ART. 

 1.361,  §  1º,  DO  CC.  REGISTRO  NÃO  OCORRIDO  ANTES  DA 

 APRESENTAÇÃO  DO  PEDIDO  DE  RECUPERAÇÃO  JUDICIAL  . 

 CONCURSALIDADE  E  NATUREZA  QUIROGRAFÁRIA  DO 

 CRÉDITO  .  PAGAMENTOS  REALIZADOS  APÓS  O  PEDIDO  DE 

 RECUPERAÇÃO  JUDICIAL.  NECESSIDADE  DE  DEVOLUÇÃO 

 PELA  RECORRENTE.  VIOLAÇÃO  AO  PRINCÍPIO  DE  PAR 

 CONDITIO  CREDITORUM.  MANTIDA  A  REJEIÇÃO  DA 

 IMPUGNAÇÃO. RECURSO NÃO PROVIDO.  3 

 13.  Ato  contínuo,  denota-se  que  o  Credor  apresentou  planilha  de  cálculo,  devidamente 

 atualizada  até  a  data  do  pedido  da  Recuperação  Judicial  (25.08.2025)  ,  em  consonância  com  o 

 disposto no inciso II, do art. 9º, da LFR. Confira-se: 

 3  TJ-SP  -  AI:  22167396920198260000  SP  2216739-69.2019  .8.26.0000,  Relator.:  Alexandre  Lazzarini,  Data  de 
 Julgamento: 01/07/2020, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 02/07/2020 
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 (trechos extraídos dos documentos encaminhados pelo Credor) 

 14.  Deste  modo,  o  valor  a  ser  habilitado  em  favor  do  Banco  Santander,  relativo  a  CCB  n.º 

 00330122300000020110  perfaz  a  monta  de  R$  1.022.563,44  (um  milhão  e  vinte  e  dois  mil 

 quinhentos e sessenta e três reais e quarenta e quatro centavos), na  classe quirografária  . 

 -  Cédula de Crédito Bancário nº 0122000009300860168 

 15.  Por  seu  turno,  trata-se  de  contrato  firmado  pelas  partes  em  26.06.2024  ,  cuja  operação 

 de  crédito  perfaz  a  monta  de  R$  1.608.000,00  (um  milhão  seiscentos  e  oito  mil  reais),  a  ser 

 quitado  em  48  (quarenta  e  oito)  parcelas,  com  vencimento  final  posicionado  para  05.07.2025, 

 garantido por cessão fiduciária. 

 16.  Posteriormente,  em  16.04.2025,  foi  formalizado  o  “Aditamento  ao  Instrumento  de 

 Crédito”  ,  visando  a  repactuação  de  saldo  devedor,  no  importe  de  R$  1.531.694,19,  para  o 

 pagamento em 39 (trinta e nove) parcelas, com vencimento posicionado para 05.11.2025: 
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 -  Cédula de Crédito Bancário nº 0122000009300860168 

 Data de Emissão:  26.06.2024 
 Data de Vencimento:  05.07.2025 
 Valor do Crédito:  R$ 1.608.000,00 
 Taxa de Juros:  20,13% a.a. 

 *** 

 *** 
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 (trechos extraídos dos documentos encaminhados pelo Credor) 

 17.  Ato  contínuo,  o  credor  apresentou  nota  fiscal  do  maquinário  alienado  fiduciariamente, 

 o  qual  possui  o  exato  valor  do  crédito  contratado  originário,  assegurando  o  percentual  de 

 100%  da  dívida  ,  de  modo  que  o  maquinário  refinanciado  se  torna  a  própria  garantia  do 

 contrato. 
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 (trechos extraídos dos documentos encaminhados pelo Credor) 

 18.  Assim,  a  Administradora  Judicial  procedeu  consulta  junto  ao  Detran,  visando  verificar 

 o  registro  do  gravame  do  maquinário  objeto  da  garantia,  tendo  identificado  a  seguinte 

 pesquisa: 

 (Trecho extraído de consulta junto ao Detran) 
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 19.  Desta  feita,  conforme  se  pode  inferir  do  excerto  acima,  o  maquinário  de  titularidade 

 da  Recuperanda  não  possui  gravame  consistente  em  alienação  fiduciária  averbada  , 
 significando,  portanto,  que,  efetivamente,  o  crédito  em  discussão  neste  pleito  se  submete  aos 

 efeitos  da  recuperação  judicial,  visto  que  não  restou  comprovado  o  registro  da  garantia  em 

 comento,  perante  o  DETRAN  ,  estando  em  dissonância  com  o  enunciado  de  súmula  n.º  60  do 

 Egrégio TJSP  4  . 

 20.  Nesta  linha,  em  que  pese  o  credor  pleiteei  a  exclusão  de  seu  crédito,  diante  da  garantia 

 pactuada,  é  certo  que,  considerando  que  a  garantia  não  foi  devidamente  registrada  junto  ao 

 órgão  competente,  o  crédito  em  questão  possui  natureza  estritamente  concursal  quirografária  , 

 nos termos do entendimento jurisprudencial: 

 IMPUGNAÇÃO  DE  CRÉDITO  -  RECUPERAÇÃO  JUDICIAL  – 

 GERENCONSULT  GEOTECNIA  ENGENHARIA  E  CONSTRUÇÕES 

 –  NATUREZA  DO  CRÉDITO  -  ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA  DE 

 VEÍCULOS  SEM  REGISTRO  –  CRÉDITO  CONCURSAL  – 

 INCONFORMISMO  DO  CREDOR  -  RECURSO  DESPROVIDO.  I. 

 CASO  EM  EXAME  Agravo  de  instrumento  interposto  pelo  BANCO 

 SANTANDER  SA  contra  decisão  que  julgou  improcedente  a  sua 

 impugnação  de  crédito,  mantendo  o  crédito  como  concursal  devido  à 

 ausência  de  registro  contrato  de  alienação  fiduciária  de  veículos, 

 perante  o  DETRAN  (art.  1.361  do  Código  Civil).  II.  QUESTÃO  EM 

 DISCUSSÃO  A  questão  em  discussão  consiste  em  analisar  se  os 

 contratos  garantidos  por  alienação  fiduciária  de  coisa  móvel 

 infungível  (veículos  individualizados  e  emplacados)  exigem  registro 

 perante  o  DETRAN  para  serem  considerados  extraconcursais  .  III  . 

 RAZÕES  DE  DECIDIR  P  ara  constituição  da  propriedade  fiduciária 

 é  necessário  o  registro  da  alienação  do  veículo  perante  o  órgão  de 

 trânsito  competente,  com  anotação  do  gravame  no  certificado  de 

 propriedade  do  veículo,  nos  termos  do  art.  1.361,  §  1º,  do  Código 

 Civil.  A  ausência  de  registo  impede  a  exclusão  do  crédito  da 

 4  Súmula  60:  A  propriedade  fiduciária  constitui-se  com  o  registro  do  instrumento  no  registro  de  títulos  e 
 documentos do domicílio do devedor. 
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 recuperação  judicial,  mantendo-o  como  quirografário  junto  ao 

 plano  de  recuperação  judicial  .  IV.  DISPOSITIVO  Recurso 

 desprovido.  5  (original sem grifos) 

 *** 

 AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  RECUPERAÇÃO  JUDICIAL. 

 IMPUGNAÇÃO  DE  CRÉDITO.  REJEIÇÃO  .  INSURGÊNCIA  DA 

 CREDORA.  CONTRATO  DE  CONFISSÃO  DE  DÍVIDA,  COM 

 ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA  DE  MAQUINÁRIOS 

 DEVIDAMENTE  DISCRIMINADOS  .  BENS  INFUNGÍVEIS. 

 NECESSIDADE  DE  REGISTRO  PARA  A  CONSTITUIÇÃO  DA 

 PROPRIEDADE  FIDUCIÁRIA  .  APLICABILIDADE  DO  ART. 

 1.361,  §  1º,  DO  CC.  REGISTRO  NÃO  OCORRIDO  ANTES  DA 

 APRESENTAÇÃO  DO  PEDIDO  DE  RECUPERAÇÃO  JUDICIAL  . 

 CONCURSALIDADE  E  NATUREZA  QUIROGRAFÁRIA  DO 

 CRÉDITO  .  PAGAMENTOS  REALIZADOS  APÓS  O  PEDIDO  DE 

 RECUPERAÇÃO  JUDICIAL.  NECESSIDADE  DE  DEVOLUÇÃO 

 PELA  RECORRENTE.  VIOLAÇÃO  AO  PRINCÍPIO  DE  PAR 

 CONDITIO  CREDITORUM.  MANTIDA  A  REJEIÇÃO  DA 

 IMPUGNAÇÃO. RECURSO NÃO PROVIDO.  6  (original sem grifos) 

 21.  Ato  contínuo,  denota-se  que  o  Credor  apresentou  planilha  de  cálculo,  devidamente 

 atualizada  até  a  data  do  pedido  da  Recuperação  Judicial  (25.08.2025)  ,  em  consonância  com  o 

 disposto no inciso II, do art. 9º, da LFR. Confira-se: 

 6  TJ-SP  -  AI:  22167396920198260000  SP  2216739-69.2019  .8.26.0000,  Relator.:  Alexandre  Lazzarini,  Data  de 
 Julgamento: 01/07/2020, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 02/07/2020 

 5  TJ-SP  -  Agravo  de  Instrumento:  20191558120258260000  São  Paulo,  Relator.:  Sérgio  Shimura,  Data  de 
 Julgamento: 22/10/2025, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 22/10/2025 
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 (trechos extraídos dos documentos encaminhados pelo Credor) 

 22.  Deste  modo,  o  valor  a  ser  habilitado  em  favor  do  Banco  Santander,  relativo  a  CCB  n.º 

 0122000009300860168  perfaz  a  monta  de  R$  1.651.888,77  (um  milhão  seiscentos  e 

 cinquenta  e  um  mil  oitocentos  e  oitenta  e  oito  reais  e  setenta  e  sete  centavos),  na  classe 
 quirografária  . 

 -  Cédula de Crédito Bancário n.º 00330122300000019020 

 23.  Por  conseguinte,  no  dia  24.10.2024,  as  partes  firmaram  a  competente  de  Cédula  de 

 Crédito  Bancário  n.º  00330122300000019020,  cuja  operação  de  crédito  consiste  no  montante 

 de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), com vencimento final datado para 25.10.2027. 

 24.  Posteriormente,  formalizou-se  o  Adiamento  à  CCB  supra,  visando  a  repactuação  das 

 condições  de  pagamento,  passando  à  42  (quarenta  e  duas)  parcelas,  com  vencimento 

 posicionado para 25.04.2028, confira-se: 

 CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO N.º 00330122300000019020 
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 Data de Emissão:  24.10.2024 
 Data de Vencimento:  25.10.2027 
 Valor do Crédito R$  700.000,00 
 Taxa de Juros:  23,14% a.a. 

 *** 

 *** 

 *** 
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 *** 
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 *** 

 ADITAMENTO À CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO N.º 00330122300000019020 

 *** 
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 *** 

 *** 

 *** 
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 (trechos extraídos dos documentos encaminhados pelo Credor) 

 25.  Ato  contínuo,  foi  pactuado  entre  as  partes  o  Instrumento  de  Constituição  de  Garantia 

 de  Cessão  Fiduciária  para  Direitos  Creditórios  e  outros  ,  relativo  ao  mesmo  contrato,  por 

 meio  do  qual  foi  constituída  garantia,  relativas  à  títulos  de  capitalização,  referente  à  20%  do 
 valor do crédito concedido  , veja-se: 
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 *** 

 (trechos extraídos dos documentos encaminhados pelo Credor) 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
04

38
32

-3
2.

20
25

.8
.2

6.
05

06
 e

 c
ód

ig
o 

yE
sj

P
v1

z.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
1/

05
/2

02
6 

às
 1

4:
39

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
E3

62
67

00
03

80
49

   
  .

fls. 2977



 26.  Assim  sendo,  conforme  dispõe  o  art.  49,  caput  ,  da  LFR  7  ,  estão  sujeitos  aos  efeitos  da 

 Recuperação  Judicial  todos  os  créditos  existentes  na  data  do  pedido  da  Recuperação  Judicial 

 (25.08.2025)  ,  sendo  que  os  contratos  em  questão  foram  celebrados  em  data  anterior,  de  modo 

 que,  a priori  , se submetem aos efeitos da Recuperação  Judicial. 

 27.  Destarte,  necessário  pontuar  que  a  referida  extraconcursalidade  deve  ser  reconhecida 
 no  limite  da  garantia  ofertada  ,  de  modo  que  o  saldo  remanescente  constitui  crédito 

 quirografário,  nos  termos  do  Enunciado  51  da  I  Jornada  de  Direito  Comercial  do  Conselho  de 

 Justiça  Federal,  que  afirma:  “o  saldo  do  crédito  não  coberto  pelo  valor  do  bem  e/ou  da 

 garantia  dos  contratos  previstos  no  §3º,  do  artigo  49  da  Lei  11.101/2005  é  crédito 

 quirografário, sujeito à recuperação judicial”  . 

 28.  Ademais,  segue  o  entendimento  atual  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  de 

 São Paulo, acerca do tema: 

 Recuperação  judicial  –  Impugnação  de  crédito  –  Decreto  de 

 improcedência  –  Cédulas  de  crédito  bancário  -  Cessão 

 fiduciária  de  duplicatas  mercantis  –  Reconhecimento  de 

 extraconcursalidade  parcial  do  crédito  de  titularidade  do 

 recorrente  –  Pleito  de  exclusão  completa  do  crédito  do 

 procedimento  concursal  -  Garantia  subsistente,  no  entanto,  em 

 valor  inferior  ao  montante  devido  pela  recuperanda  – 

 Interpretação  do  art.  49,  §  3º  da  Lei  11.101/2005  –  Posição  do 

 credor  mantida  em  paridade  com  os  limites  concretos  da 

 eficácia  da  garantia  instituída  –  A  garantia  fiduciária  há  de 

 ser  considerada  de  conformidade  com  sua  especificação  e, 

 tendo  esta  garantia  tamanho  insuficiente  para  que  sua 

 eficácia  abranja  a  totalidade  do  crédito,  resta  inviabilizado, 

 como  consequência,  o  reconhecimento  da 

 extraconcursalidade  integral  –  Ressalva  quanto  à  inviabilidade 

 da  imposição  originária  de  condenação  atinente  a  honorários 

 advocatícios  sucumbenciais,  sob  pena  de  vedada  "reformatio  in 

 7  Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos  os créditos existentes na data do pedido, ainda que não 
 vencidos. 
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 pejus"  -  Decisão  mantida  –  Recurso  desprovido.  8  (original  sem 

 grifos) 

 *** 

 Impugnação  de  crédito.  Credor  com  garantia  fiduciária  sobre 

 direitos  creditórios  (duplicatas).  Higidez  da  garantia  fiduciária 

 já  reconhecida  por  esta  C.  Turma  Julgadora  nos  autos  do  AI  nº 

 2015567-13.2018.8.26.0000.  Extensão  do  crédito  concursal  e 

 extraconcursal  que  carece  de  acerto.  O  crédito  "performado" 

 (constituído  até  a  distribuição  da  recuperação)  é,  mesmo, 

 extraconcursal,  pois  indiscutível  a  constituição  da  garantia 

 fiduciária;  o  crédito  a  "performar"  (não  constituído  até  a 

 distribuição  da  recuperação),  contudo,  deve  ser  considerado 

 concursal,  diante  da  deficiência  da  garantia  fiduciária,  que  não 

 se  aperfeiçoou.  Garantia,  na  hipótese,  que  não  abrange  100% 

 do  crédito  em  nenhuma  das  cédulas  de  crédito.  Saldo  não 

 coberto  pelo  valor  da  garantia  que  é  quirografário  .  Enunciado 

 51  da  I  Jornada  de  Direito  Comercial,  do  Conselho  da  Justiça 

 Federal,  nesse  sentido.  Parcial  procedência  da  impugnação  de 

 crédito  para  reconhecer,  como  extraconcursal,  apenas  o  crédito 

 "performado"  e  até  o  limite  da  garantia  fiduciária  conferida. 

 Determinação  de  delimitação,  na  origem,  do  alcance  da 

 garantia.  Recursos  parcialmente  providos,  com  determinação.  9 

 (original sem grifos) 

 29.  Nesta  linha,  resta  consignar  que  os  documentos  apresentados  demonstram  a  parcial 
 extraconcursalidade  do  crédito  em  questão  ,  na  medida  em  que  foram  assegurados  os 

 percentuais  abaixo  indicados  por  títulos  de  capitalização,  constituída  anteriormente  à  data  de 

 ajuizamento  da  ação  recuperacional,  razão  pela  qual  deve  haver  exclusão  desse  montante 

 garantido dos efeitos desta recuperação judicial, nos termos do art. 49, § 3º, da LFR. 

 9  TJ-SP  -  AI:  2255593-35.2019.8.26.0000,  Relator:  Araldo  Telles,  Data  de  Julgamento:  24/08/2020,  2ª  Câmara 
 Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 25/08/2020 

 8  TJ-SP  -  AI:  22231635920218260000  SP  2223163-59.2021.8.26.0000,  Relator:  Fortes  Barbosa,  Data  de 
 Julgamento: 11/01/2022, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 11/01/2022 
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 (trechos extraídos dos documentos encaminhados pelo Credor) 

 30.  Desse  modo,  a  Administradora  Judicial  consigna  que  o  Credor  apresentou  o  saldo 

 devedor  devidamente  atualizado  até  a  data  do  pedido  da  recuperação  judicial  (25.08.2025)  . 
 Veja-se: 

 (trechos extraídos dos documentos encaminhados pelo Credor) 

 31.  Assim,  em  vista  da  necessidade  de  observância  ao  aludido  limite,  visando  conferir 

 transparência  ao  feito  e  sustentar  a  habilitação  do  valor  pretendido,  a  Administradora  Judicial 

 procedeu com a dedução do percentual garantido. 
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 CÉDULA DE CRÉDITO 
 BANCÁRIO 

 SALDO DEVEDOR 
 ATUALIZADO 

 PERCENTUAL DA 
 GARANTIA 

 VALOR DA 
 GARANTIA 

 SALDO 
 REMANESCENTE/ 
 QUIROGRAFÁRIO 

 CCB n.º 
 00330122300000019020  R$ 732.608,28  20%  R$ 146.521,66  R$ 586.086,62 

 32.  Deste  modo,  o  valor  a  ser  habilitado  em  favor  do  Banco  Santander,  relativo  a  CCB  n.º 

 00330122300000019020  perfaz  a  monta  de  R$  586.086,62  (quinhentos  e  oitenta  e  seis  mil  e 

 oitenta  e  seis  reais  e  sessenta  e  dois  centavos),  na  classe  quirografária  ,  excluindo-se  o 

 montante relativo ao percentual de 20% da garantia pactuada, ante a sua extraconcursalidade. 

 -  Contrato de Cartão de Crédito n.° 0122000573880006662 

 33.  Ato  contínuo,  afirma  o  credor  que  existem  inadimplementos  quanto  ao  cartão  de 

 crédito  de  titularidade  da  Recuperanda,  qual  seja,  final  2571,  apresentando,  para  tanto,  as 

 competentes  faturas,  sendo  que  as  que  possuem  saldo  devedor,  encontram-se  com  datas  de 

 fechamento posicionados para 03.04.2025, 05.05.2025, 04.06.2025 e 05.08.2025: 

 *** 
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 *** 

 *** 
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 (trechos extraídos das documentações enviadas pelo Credor) 

 34.  Assim  sendo,  ante  a  apresentação  dos  documentos,  foi  possível  constatar  que  o  crédito 

 em  questão  é  concursal  em  sua  totalidade,  haja  vista  que  a  referida  dívida  possui  fato  gerador 

 datado anteriormente ao pedido de recuperação judicial  (25.08.2025)  . 

 35.  Não  obstante,  denota-se  que  o  Credor  apresentou  planilha  de  cálculo,  devidamente 

 atualizada  até  a  data  do  pedido  da  Recuperação  Judicial  (25.08.2025)  ,  em  consonância  com  o 

 disposto no inciso II, do art. 9º, da LFR. Confira-se: 

 (trechos extraídos das documentações enviadas pelo Credor) 
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 36.  Deste  modo,  o  valor  a  ser  habilitado  em  favor  do  Banco  Santander,  relativo  ao 

 Contrato  de  Cartão  de  Crédito  n.°  0122000573880006662  perfaz  a  monta  de  R$  62.535,59 

 (sessenta  e  dois  mil  quinhentos  e  trinta  e  cinco  reais  e  cinquenta  e  nove  centavos),  na  classe 
 quirografária  . 

 -  Contrato de Desconto de Recebíveis n.º 00330122005286421039381695 

 37.  Em  prosseguimento,  as  partes  firmaram  Contrato  de  Desconto  de  Recebíveis  - 

 Condições  Reguladoras  n.º  900249890  -  código  de  barras  n.º  008320180900267945 

 (contrato-mãe),  firmado  pela  Recuperanda,  à  época  denominada  Claudio  Roberto  Fantinatti  - 

 ME, firmado em  28.08.2018  , veja-se: 

 *** 
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 (trechos extraídos das documentações enviadas pelo Credor) 

 38.  Nesta  linha,  o  credor  apresentou  o  extrato-resumo  das  operações  inadimplidas, 

 demonstrando  que  trata-se  de  operação  decorrente,  cuja  contratação  se  deu  em  17.07.2025, 

 veja-se: 
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 (trechos extraídos das documentações enviadas pelo Credor) 

 39.  Assim  sendo,  conforme  dispõe  o  art.  49,  caput  ,  da  LFR  10  ,  estão  sujeitos  aos  efeitos  da 

 Recuperação  Judicial  todos  os  créditos  existentes  na  data  do  pedido  da  Recuperação  Judicial 

 (25.08.2025)  ,  sendo  que  os  contratos  em  questão  foram  celebrados  em  data  anterior,  de  modo 

 que se submetem aos efeitos da Recuperação Judicial. 

 40.  Ato  contínuo,  denota-se  que  o  Credor  apresentou  planilha  de  cálculo,  devidamente 

 atualizada  até  a  data  do  pedido  da  Recuperação  Judicial  (25.08.2025)  ,  em  consonância  com  o 

 disposto no inciso II, do art. 9º, da LFR. Confira-se: 

 (trechos extraídos das documentações enviadas pelo Credor) 

 41.  Deste  modo,  o  valor  a  ser  habilitado  em  favor  do  Banco  Santander,  relativo  ao 

 Contrato  de  Desconto  de  Recebíveis  n.º  00330122005286421039381695,  perfaz  a  monta  de 

 R$  55.033,34  (cinquenta  e  cinco  mil  e  trinta  e  três  reais  e  trinta  e  quatro  centavos),  na  classe 
 quirografária  . 

 10  Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos  os créditos existentes na data do pedido, ainda que não 
 vencidos. 
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 -  Somatória dos Valores 

 42.  Superado  as  análises  das  operações  acima  demonstrada,  a  Administradora  Judicial 

 informa  que  o  crédito  de  titularidade  do  Credor  perfaz  a  monta  de  R$  3.378.107,76  (três 

 milhões trezentos e setenta e oito mil cento e sete reais e setenta e seis centavos)  , confira-se  : 

 Descrição  Valores 

 Contrato de Cartão de Crédito n.° 
 0122000573880006662  R$ 62.535,59 

 Cédula de Crédito Bancário n.º 00330122300000020110  R$ 1.022.563,44 

 Cédula de Crédito Bancário nº 0122000009300860168  R$ 1.651.888,77 

 Cédula de Crédito Bancário nº 00330122300000019020  R$ 586.086,62 
 (Excluído o percentual de 20% - R$ 146.521,66) 

 Contrato de Desconto de Recebíveis nº 
 00330122005286421039381695  R$ 55.033,34 

 Total  R$ 3.378.107,76 

 CONCLUSÃO 

 43.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  acolhe  parcialmente  o  pedido  de 

 divergência  de  crédito  apresentado  pela  credora  Banco  Santander  (Brasil)  S.A  ,  para  em 

 harmonia  com  as  disposições  inseridas  na  LFR,  retificar  a  relação  de  credores,  para  que  passe 

 a  constar  pelo  montante  de  R$  3.378.107,76  (três  milhões  trezentos  e  setenta  e  oito  mil  cento 

 e sete reais e setenta e seis centavos). 

 Titular do Crédito:  Banco Santander (Brasil) S.A 

 Valor do Crédito:  R$ 3.378.107,76 

 Classificação do Crédito:  Quirografário 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.                            Alex Antônio Rodrigues 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante  CRC/SC-044224/O 

 OAB/SP nº 303.042 
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 R  ECUPERAÇÃO  J  UDICIAL  DE  A  GRIMAIS  P  RODUTOS  A  GRÍCOLAS  L  TDA 

 P  ROCESSO  Nº  1043832-32.2025.8.26.0506 

 V  ARA  R  EGIONAL  DE  C  OMPETÊNCIA  E  MPRESARIAL  E  DE  C  ONFLITOS  R  ELACIONADOS  À 

 A  RBITRAGEM  , F  ORO  E  SPECIALIZADOS  DAS  3  ª  E  6  ª  RAJ  S  ,  DA  C  OMARCA  DE  R  IBEIRÃO  P  RETO  DO 

 E  STADO  DE  S  ÃO  P  AULO 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO CENTRO 
 BRASILEIRA LTDA - SICOOB UNICENTRO BR 

 CPF/CNPJ  37.395.399/0001-67 

 Tipo do Requerimento  Divergência de Crédito 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pela Recuperanda  Classificação do crédito declarado pela 
 Recuperanda 

 R$ 3.034.145,00  Classe III - Quirografária 

 Valor do crédito pretendido pela Credora  Classificação do crédito pretendido pela Credora 

 Pedido de exclusão do crédito  Extraconcursal 

 D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Pedido de Divergência de Crédito 

 ii  Procuração 

 iii  Estatuto social 

 iv  Cédula de Crédito Bancário n.º 2366010 

 v  Cédula de Crédito Bancário n.º 2381786 
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 vi  Cédula de Crédito Bancário n.º 1043700 

 vii  Proposta de Adesão 

 viii  Cédula de Crédito Bancário n.º 2420257 

 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO  . 

 1.  Trata-se  de  divergência  de  crédito  apresentada  via  e-mail  ,  intentado  pelo  Credor 

 Cooperativa  de  Crédito  de  Livre  Admissão  Centro  Brasileira  Ltda  -  Sicoob  Unicentro  BR  , 

 por  meio  do  qual  requer  a  exclusão  de  seu  crédito  constante  na  relação  creditícia  da 

 Recuperanda  Agrimais  Produtos  Agrícolas  Ltda.,  no  valor  de  R$  3.034.145,00,  na  classe 

 quirografária. 

 2.  Dada  a  oportunidade  de  manifestação  à  Recuperanda,  em  atenção  aos  princípios  do 

 contraditório  da  ampla  defesa,  a  Recuperanda  manteve-se  inerte  com  relação  à  divergência 

 apresentada. 

 3.  Pois  bem!  Aduz  a  Credora  que  os  valores  indicados  em  seu  favor  pelas  Recuperandas 

 não  se  aplicam  ao  feito  recuperacional,  sob  o  fundamento  de  que:  (i)  o  crédito  possui  garantia 

 fiduciária,  não  se  sujeitando  aos  efeitos  da  RJ;  e  (ii)  decorre  de  ato  cooperativo,  o  que 

 também  afasta  sua  submissão  ao  concurso  de  credores.  Subsidiariamente,  caso  não  seja 

 acolhida  a  exclusão,  requer  a  reclassificação  do  crédito  para  a  Classe  II  (garantia  real),  em 

 razão da existência de alienação fiduciária. 

 4.  Para  corroborar  o  seu  pleito,  a  Credora  apresentou:  (i)  Pedido  de  Divergência  de 

 Crédito;  (ii)  Procuração;  (iii)  Estatuto  Social;  (iv)  Cédula  de  Crédito  Bancário  n.º  2366010; 

 (v)  Cédula  de  Crédito  Bancário  n.º  2381786;  (vi)  Cédula  de  Crédito  Bancário  n.º  1043700; 

 (vii)  Proposta de Adesão; e  (viii)  Cédula de Crédito  Bancário n.º 2420257. 

 5.  Neste  contexto,  a  Credora  informa  que  foram  celebrados  junto  a  Recuperanda 

 Agrimais Produtos Agrícolas Ltda.,  os contratos a seguir discriminados: 

 -  Cédula de Crédito Bancário n.º 2366010 - Emitida em: 31.01.2024: 
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 *** 

 -  Cédula de Crédito Bancário n.º 2381786 - Emitida em 07.02.2024: 
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 -  Cédula de Crédito Bancário n.º 1043700 - Emitida em 15.04.2021: 

 *** 

 *** 
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 -  Cédula de Crédito Bancário n.º 2420257 - Emitida em 27.03.2024: 
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 *** 
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 *** 

 6.  Assim  sendo,  diante  dos  documentos  supracitados,  foi  possível  constatar  que,  a 

 Cédula  de  Crédito  Bancário  n.º  2366010  ,  emitida  em  31.01.2024,  possui  garantia  de 

 alienação  fiduciária  (máquina/equipamento)  ,  bem  como  a  a  Cédula  de  Crédito  Bancário  n.º 
 1043700  ,  emitida  em  15.04.2021,  encontra-se  lastreada  em  cessão  de  direitos  de  notas 

 promissórias  .  Ao  passo  que  as  Cédulas  de  Crédito  Bancário  n.º  2381786  (emitida  em 

 07.02.2024) e  n.º 2420257  (emitida em 27.03.2024)  não possuem garantia fiduciária  . 

 7.  Dessa  forma,  no  que  se  refere  às  cédulas  garantidas  por  alienação  fiduciária, 

 verifica-se  que  tais  créditos  não  se  submetem  aos  efeitos  da  Recuperação  Judicial  ,  nos  termos 
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 do  art.  49,  §3º,  da  Lei  n.º  11.101/2005,  devendo,  portanto,  ser  excluídos  do  concurso  de 

 credores,  conforme  entendimento  consolidado  na  legislação  e  na  jurisprudência.  Outrossim, 

 ainda  que  assim  não  fosse,  cumpre  destacar  que  os  contratos  em  questão  foram  firmados  no 
 âmbito  de  relação  cooperativa  ,  caracterizando-se  como  atos  cooperativos,  os  quais,  por 

 expressa disposição legal, igualmente não se submetem aos efeitos da Recuperação Judicial. 

 8.  A  Administradora  Judicial  informa  que,  durante  o  cotejo  dos  documentos 

 apresentados  pela  credora,  especialmente  o  Estatuto  Social  ,  que  vincula  a  todos  os 

 envolvidos,  restou  constatado  que  a  mesma  se  afigura  num  ato  cooperativo  ,  uma  vez  que 

 fundamentada  no  vínculo  societário  existente  entre  o  Associado  e  sua  Cooperativa,  não 

 atuando como instituição financeira, vejamos: 

 (Trechos extraídos dos documentos apresentados pela Credora) 

 9.  Desse  modo,  os  instrumentos  possuem  natureza  de  ato  cooperativo  ,  ou  seja,  atos 

 financeiros  praticados  entre  cooperativas  (Credora)  e  seus  associados  (Recuperanda),  para  a 

 execução de seus objetos sociais,  não  se sujeitam  aos efeitos da recuperação judicial. 

 10.  Nesse  sentido,  o  regime  jurídico  das  sociedades  cooperativas  é  legislado  pela  lei  nº 

 5.764/1971,  ocasião  em  que  a  define  como  pessoas  que  reciprocamente  se  obrigam  a 

 contribuir com bens ou serviços em proveito comum, conforme abaixo: 
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 “  Art.  3°  Celebram  contrato  de  sociedade  cooperativa  as  pessoas  que 

 reciprocamente  se  obrigam  a  contribuir  com  bens  ou  serviços  para  o 

 exercício  de  uma  atividade  econômica,  de  proveito  comum,  sem 

 objetivo de lucro. 

 Art.  4º  As  cooperativas  são  sociedades  de  pessoas,  com  forma  e 

 natureza  jurídica  próprias,  de  natureza  civil,  não  sujeitas  a  falência, 

 constituídas  para  prestar  serviços  aos  associados,  distinguindo-se 

 das  demais  sociedades  pelas  seguintes  características.”  (original  sem 

 grifos). 

 11.  Outrossim,  considerando  a  natureza  da  modalidade  originária  do  crédito,  a  lei 

 11.101/2005,  é  expressa  quanto  aos  seus  parâmetros,  prevendo  em  seus  em  seus  artigos  2º, 

 inciso  II  e  6º,  §  13,  que  não  estão  sujeitos  aos  feitos  recuperacional  contratos  originários  de 

 atos cooperativos, senão, vejamos: 

 “Art. 2º  Esta Lei não se aplica a: 

 I  I  –  instituição  financeira  pública  ou  privada,  cooperativa  de  crédito, 

 consórcio,  entidade  de  previdência  complementar,  sociedade 

 operadora  de  plano  de  assistência  à  saúde,  sociedade  seguradora, 

 sociedade  de  capitalização  e  outras  entidades  legalmente 

 equiparadas às anteriores. 

 Art.  6º  A  decretação  da  falência  ou  o  deferimento  do  processamento 

 da recuperação judicial implica: 

 §  13.  Não  se  sujeitam  aos  efeitos  da  recuperação  judicial  os 

 contratos  e  obrigações  decorrentes  dos  atos  cooperativos  praticados 

 pelas  sociedades  cooperativas  com  seus  cooperados  ,  na  forma  do  art. 

 79  da  Lei  nº  5.764,  de  16  de  dezembro  de  1971  ,  consequentemente, 

 não  se  aplicando  a  vedação  contida  no  inciso  II  do  art.  2º  quando  a 

 sociedade  operadora  de  plano  de  assistência  à  saúde  for  cooperativa 

 médica.  (Incluído  pela  Lei  nº  14.112,  de  2020)  (Vigência)  ”  (original 

 sem grifos). 
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 12.  Dessarte,  verifica-se  que  os  atos  cooperativos  e/ou  as  cooperativas  de  crédito  foram 

 regularmente  constituídas,  de  forma  que  o  crédito  em  tela  é  extraconcursal,  em  consonância 

 com o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo: 

 AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  –  RECUPERAÇÃO  JUDICIAL  – 

 IMPUGNAÇÃO  DE  CRÉDITO  –  Cooperativa  de  crédito  –  Decisão 

 judicial  que  acolheu  o  incidente,  reconhecendo  a 

 extraconcursalidade  de  créditos  decorrentes  de  atos  cooperativos 

 praticados  pelas  sociedades  cooperativas  com  seus  cooperados 

 (LREF,  art.  6º,  §  1)  –  Alegação  de  que  operações  financeiras  ou 

 bancárias  em  condições  normais  de  juros  e  prazos  de  mercado  não 

 caracterizam  "atos  cooperativos"  nos  termos  do  parágrafo  único,  do 

 art.  79,  da  Lei  n.  5.764/71  –  Descabimento  –  Atos  cooperativos  são 

 aqueles  praticados  entre  "as  cooperativas  e  seus  associados,  entre 

 estes  e  aquelas  e  pelas  cooperativas  entre  si  quando  associados, 

 para  a  consecução  dos  objetivos  sociais"  (art.  79,  caput,  Lei  n. 

 5.764/71)  –  Não  obstante  as  cooperativas  de  crédito  constituam 

 instituições  financeiras,  não  se  confundem  com  outras  entidades  do 

 Sistema  Financeiro  Nacional  –  Relação  jurídica  estabelecida  entre  a 

 cooperativa  e  seus  associados  na  realização  de  seu  objeto  social, 

 como  a  que  deu  origem  ao  crédito  discutido  nos  presentes  autos, 

 possui  atributos  próprios  e  não  perde  sua  natureza  de  ato  cooperativo 

 apenas  por  se  tratar  de  operação  financeira  ou  bancária  ou  por 

 existir  oferta  de  bens  ou  serviços  semelhante  no  mercado  –  Parágrafo 

 único,  do  art.  79,  da  Lei  n.  5.764/71  que  não  exclui  as  operações  de 

 mercado  do  conceito  de  "ato  cooperativo"  –  Inconstitucionalidade 

 formal  –  Impertinência  –  Alegação  de  inconstitucionalidade  que  recai 

 sobre  excerto  do  texto  legal  que  não  tem  aplicação  no  caso  concreto 

 –  Decisão  singular  mantida  –  Agravo  desprovido.  Dispositivo:  negam 

 provimento ao recurso.  1  (original sem grifos) 

 *** 

 1  (TJSP;  Agravo de Instrumento 2235693-61.2022.8.26.0000;  Relator (a): Ricardo Negrão; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de 
 Direito Empresarial; Foro de Penápolis - 4ª Vara; Data do Julgamento: 17/02/2023; Data de Registro: 17/02/2023) 
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 “AGRAVO  INTERNO.  Decisão  que  deferiu  o  pedido  de  tutela 

 recursal  formulado  no  agravo  de  instrumento.  Ausência  de  fato  ou 

 fundamento  sólido  e  suficiente  para  a  alteração  do  decidido. 

 Executada  pretende  a  manutenção  da  suspensão  da  execução  por 

 estar  em  recuperação  judicial.  Executada  é  associada  da  cooperativa 

 exequente.  Mútuo  celebrado  entre  as  partes  não  se  sujeita  aos 

 efeitos  da  recuperação  judicial.  Inteligência  do  artigo  6  º  §  13,  da  lei 

 11.101/05.  Artigo  79,  parágrafo  único,  da  lei  5.764/71  diz  respeito  a 

 direito  tributário  e  não  se  aplica  ao  caso  concreto.  Decisão  mantida. 

 Recurso improvido”  (original sem grifos)  2 

 *** 

 AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  –  INCIDENTE  DE  IMPUGNAÇÃO 

 AO  CRÉDITO  -  DECISÃO  QUE  JULGOU  PARCIALMENTE 

 PROCEDENTE  A  IMPUGNAÇÃO  DE  CRÉDITO  –  CÉDULA  DE 

 CRÉDITO  BANCÁRIO  -  ATO  COOPERATIVO  CONFIGURADO  - 

 ARTIGO  6º,  §  13,  DA  LEI  Nº.  11.101/2005,  E  ARTIGO  79,  DA  LEI 

 Nº  5.764/71  –  CRÉDITO  EXTRACONCURSAL  –  DECISÃO 

 REFORMADA  –  AGRAVO  CONHECIDO  E  PROVIDO  .  Conforme  o 

 estatuto  social  da  Agravante,  trata-se  de  sociedade  cooperativa  sem 

 fins  lucrativos,  que  tem  como  parte  de  seu  objeto  social  a  realização 

 de  todas  as  operações  ativas,  passivas  e  acessórias,  próprias  de 

 cooperativas  de  crédito,  o  estímulo  à  formação  de  poupança  e  a 

 administração  dos  recursos  pertinentes  à  concessão  de  empréstimos 

 aos  seus  associados,  podendo,  inclusive,  obter  recursos  financeiros 

 de  fontes  externas,  obedecendo  à  legislação  pertinente,  aos  atos 

 regulamentares  oficiais,  ao  Estatuto  e  às  normas  sistêmicas.  Em  que 

 pese  as  cooperativas  de  crédito  constituam  instituições  financeiras, 

 por  desempenharem  atividade  de  coleta,  intermediação  ou  aplicação 

 de  recursos  financeiros  próprios  ou  de  terceiros  (art.  17,  Lei  nº.  4 

 .595/64),  não  se  confundem  com  outras  entidades  do  Sistema 

 2  (  TJ/SP AGT 2191621-86.2022.8.26.0000, Relator: Régis  Rodrigues Bonvicino, 21a Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 
 30/09/2022) 
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 Financeiro  Nacional,  tais  como  os  bancos,  por  diferirem  em  diversos 

 aspectos,  dentre  os  quais,  a  participação  dos  associados  na  gestão,  a 

 ausência  de  finalidade  lucrativa  e  a  possibilidade  de  rateio  de  sobras 

 e  perdas.  A  relação  jurídica  estabelecida  entre  a  sociedade 

 cooperativa  e  seus  associados  na  realização  de  seu  objeto  social, 

 como  as  que  deram  origem  ao  crédito  discutido  nos  presentes  autos, 

 possui  atributos  próprios  e  não  perde  sua  natureza  de  ato  cooperativo 

 apenas  por  se  tratar  de  operação  financeira  ou  bancária  ou  por 

 existir  oferta  de  bens  ou  serviços  semelhante  no  mercado.  A  reforma 

 da  Lei  de  Falência  e  Recuperação  Judicial,  trazida  pela  Lei  nº 

 14.112/2020,  deu  nova  redação  ao  §  13  do  artigo  6º,  o  qual  prevê 

 expressamente  que  todos  os  créditos  decorrentes  de  atos 

 cooperativos,  praticados  entre  sociedades  cooperativas  e  seus 

 associados,  serão  extraconcursais,  todas  as  operações  de  crédito, 

 firmadas  entre  empresa  recuperanda  associada  e  cooperativa,  seja 

 ela  empréstimos  em  geral,  cheque  especial,  cartão  de  crédito, 

 passam  a  não  se  submeter  aos  efeitos  da  ação  de  recuperação 

 judicial  .  No  presente  caso,  considerando  que  o  crédito  da  agravante, 

 representado  por  Cédulas  de  Crédito  Bancário,  decorre  de  ato 

 cooperativo  praticado  pela  Cooperativa  com  sua  cooperada, 

 imperioso  reconhecer  a  não  submissão  do  crédito  aos  efeitos  da 

 recuperação  judicial,  nos  exatos  termos  do  disposto  no  §  13º  do 

 artigo 6º da Lei 11.101/2005.  3 

 13.  Desta  forma,  denota-se  que  a  jurisprudência  é  unânime  ao  entendimento  de  que  os 

 atos  de  cooperativas  possuem  natureza  extraconcursal  ,  ocasionando  a  não  sujeição  ao  plano 

 recuperacional, devendo ser excluído o crédito declarado pela Recuperanda. 

 CONCLUSÃO 

 14.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  acolhe  o  pedido  de  divergência  de 

 crédito  apresentado  pela  credora  Cooperativa  de  Crédito  de  Livre  Admissão  Centro 

 3  TJ-MT  -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO:  10063921920248110000,  Relator.:  MARIA  HELENA  GARGAGLIONE 
 POVOAS, Data de Julgamento: 31/07/2024, Segunda Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 07/08/2024) 
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 Brasileira  Ltda  -  Sicoob  Unicentro  BR  ,  para  em  harmonia  com  as  disposições  inseridas  na 

 LFR,  excluir  da  relação  de  credores  o  montante  de  R$  3.034.145,00  (três  milhões,  trinta  e 

 quatro  mil,  cento  e  quarenta  e  cinco  reais),  ante  a  demonstrada  extraconcursalidade  do 

 crédito. 

 Titular do Crédito:  Cooperativa de Crédito de Livre  Admissão Centro Brasileira Ltda - 

 Sicoob Unicentro BR 

 Valor do Crédito:  Exclusão 

 Classificação do Crédito:  - 
 Recuperanda:  Agrimais Produtos Agrícolas Ltda. 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.                            Alex Antônio Rodrigues 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante  CRC/SC-044224/O 

 OAB/SP nº 303.042 
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 R  ECUPERAÇÃO  J  UDICIAL  DE  A  GRIMAIS  P  RODUTOS  A  GRÍCOLAS  L  TDA 

 P  ROCESSO  Nº  1043832-32.2025.8.26.0506 

 V  ARA  R  EGIONAL  DE  C  OMPETÊNCIA  E  MPRESARIAL  E  DE  C  ONFLITOS  R  ELACIONADOS  À 

 A  RBITRAGEM  , F  ORO  E  SPECIALIZADOS  DAS  3  ª  E  6  ª  RAJ  S  ,  DA  C  OMARCA  DE  R  IBEIRÃO  P  RETO  DO 

 E  STADO  DE  S  ÃO  P  AULO 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  G10 TRANSPORTES LTDA 

 CPF/CNPJ  07.569.161/0001-40 

 Tipo do Requerimento  Divergência de Crédito 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pela Recuperanda  Classificação do crédito declarado pela 
 Recuperanda 

 R$ 8.500,00  Classe III - Quirografária 

 Valor do crédito pretendido pela Credora  Classificação do crédito pretendido pela Credora 

 R$ 8.500,00  Classe III - Quirografária 

 D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Manifestação via e-mail 

 ii  Procuração 

 iii  Contrato Social 

 iv  Estatuto 

 v  Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
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 vi  Carteira da OAB Dr. Marcos Rogério Scioli 

 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO  . 

 1.  Trata-se  de  manifestação  apresentada  via  e-mail  na  data  de  25.03.2026,  pela  Credora 

 G10  Transportes  ,  por  meio  da  qual  informa  ser  credora  da  recuperanda,  estando  regularmente 

 incluída  na  Relação  Creditícia,  na  Classe  III  (quirografária),  com  crédito  no  valor  de  R$ 

 8.500,00. 

 2.  A  Credora  manifesta  concordância  com  o  montante  indicado,  requer  sua  habilitação 

 e  consolidação  nos  termos  do  art.  18  da  Lei  11.101/2005,  bem  como  informa  dados  bancários 

 para  eventual  pagamento  e  solicita  que  as  intimações  sejam  realizadas  em  nome  de  seu 

 patrono,  Dr.  Marcos  Rogério  Scioli,  OAB/SP  n.º  242.838  e  OAB/PR  n.º  68.694,  sob  pena  de 

 nulidade.  Veja-se: 

 *** 
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 3.  Enviada  a  referida  manifestação  à  Recuperanda,  a  empresa  não  apresentou 

 impugnação. 

 4.  Noutro  giro,  denota-se  que  a  Recuperanda  apresentou  o  competente  Balancete  de 

 Verificação  Analítico,  devidamente  posicionado  para  a  data  da  distribuição  do  pedido  de 

 recuperação  judicial  (25.08.2025)  ,  demonstrando  a  existência  de  crédito  emitido  em  data 

 anterior ao pedido de Recuperação Judicial, confira-se: 

 5.  Deste  modo,  diante  da  ausência  de  impugnação  da  Recuperanda,  opina  pela 

 manutenção  do  valor  no  quantum  de  R$  8.500,00  (oito  mil  e  quinhentos  reais),  na  classe 

 quirografária concursal  , em favor da credora  G10 Transportes  . 

 CONCLUSÃO: 

 6.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  acolhe  o  pleito,  para  em  harmonia  com 

 as  disposições  inseridas  na  LFR,  e  opina  para  manutenção  do  crédito  de  titularidade  da  G10 

 Transportes  , no valor de  R$ 8.500,00 (oito mil e  quinhentos reais)  , na classe quirografária. 

 Titular do Crédito:  G10 Transportes 

 Valor do Crédito:  R$ 8.500,00 

 Classificação do Crédito:  Quirografária 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.                            Alex Antônio Rodrigues 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante  CRC/SC-044224/O 

 OAB/SP nº 303.042 
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 R  ECUPERAÇÃO  J  UDICIAL  DE  A  GRIMAIS  P  RODUTOS  A  GRÍCOLAS  L  TDA 

 P  ROCESSO  Nº  1043832-32.2025.8.26.0506 

 V  ARA  R  EGIONAL  DE  C  OMPETÊNCIA  E  MPRESARIAL  E  DE  C  ONFLITOS  R  ELACIONADOS  À 

 A  RBITRAGEM  , F  ORO  E  SPECIALIZADOS  DAS  3  ª  E  6  ª  RAJ  S  ,  DA  C  OMARCA  DE  R  IBEIRÃO  P  RETO  DO 

 E  STADO  DE  S  ÃO  P  AULO 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  LM TRANSPORTES INTERESTADUAIS SERVIÇOS E COMÉRCIO S.A 

 CPF/CNPJ  00.389.481/0001-79 

 Tipo do Requerimento  Divergência de Crédito 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pela Recuperanda  Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

 R$ 23.975,00  Classe IV - ME/EPP 

 Valor do crédito pretendido pela Credora  Classificação do crédito pretendido pela Credora 

 R$ 28.616,04 e R$ 5.191,41  Classe IV - ME/EPP 

 D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  E-mail com pedido de Divergência de Crédito 

 ii  Faturas de serviço 

 iii  Contrato 

 iv  Estatuto 

 v  Procuração 

 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO  . 
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 1.  Trata-se  de  pedido  de  divergência  apresentada  via  e-mail  ,  pela  Credora  LM 

 Transportes  Interestaduais  Serviços  e  Comércio  S.A  ,  por  meio  do  qual  pleiteia  a  retificação 
 do  seu  crédito  na  relação  creditícia  da  Falida,  para  constar  pela  importância  de  R$  28.616,04 

 na classe concursal e R$ 5.191,41 na classe extraconcursal. 

 2.  Dada  a  oportunidade  de  manifestação  à  Recuperanda,  em  atenção  aos  princípios  do 

 contraditório  da  ampla  defesa,  a  Recuperanda  manteve-se  inerte  com  relação  à  divergência 

 apresentada. 

 3.  Pois  bem!  Aduz  a  credora  que  o  crédito  advém  do  inadimplemento  de  diversas  faturas 

 oriundas  da  relação  comercial  mantida  com  a  Recuperanda,  decorrente  de  contratos  de 

 locação  de  veículos  e  equipamentos,  bem  como  de  cobranças  relacionadas  a  multa  de  trânsito 

 e serviços de desmobilização. 

 4.  Sustenta  que  parte  das  faturas  refere-se  integralmente  a  serviços  prestados  em  período 

 anterior  ao  pedido  de  recuperação  judicial,  razão  pela  qual  devem  ser  classificadas  como 

 créditos quirografários. 

 5.  De  outro  lado,  afirma  que  determinadas  faturas  possuem  natureza  “híbrida”,  uma  vez 

 que  abrangem  períodos  anteriores  e  posteriores  ao  ajuizamento  da  recuperação  judicial, 

 requerendo,  assim,  o  desmembramento  proporcional  dos  valores  entre  créditos  concursais  e 

 extraconcursais.  Ao  final,  pugna  pela  retificação  da  relação  creditícia,  para  que  passe  a 

 constar crédito. 

 6.  Em  razão  das  diversas  faturas  apresentadas,  façamos  uma  análise  pormenorizada  de 

 cada nota. Veja-se: 

 Fatura n.º 910938 – emissão em 26/06/2025 – valor de R$ 2.389,00 
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 Fatura n.º 823823 – emissão em 24/04/2025 – valor de R$ 2.899,00 

 Fatura n.º 928177 – emissão em 24/07/2025 – valor de R$ 2.899,00 

 Fatura n.º 829684 – emissão em 24/04/2025 – valor de R$ 2.340,00 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
04

38
32

-3
2.

20
25

.8
.2

6.
05

06
 e

 c
ód

ig
o 

yE
sj

P
v1

z.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
1/

05
/2

02
6 

às
 1

4:
39

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
E3

62
67

00
03

80
49

   
  .

fls. 3009



 Fatura n.º 893329 – emissão em 25/06/2025 – valor de R$ 2.389,00 

 Fatura n.º 928176 – emissão em 24/07/2025 – valor de R$ 2.389,00 

 Fatura n.º 910937 – emissão em 26/06/2025 – valor de R$ 2.899,00 
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 Fatura n.º 968616 – emissão em 27/08/2025 – valor de R$ 2.899,00 

 Fatura n.º 823824 – emissão em 24/04/2025 – valor de R$ 2.389,00 

 Fatura n.º 893328 – emissão em 25/06/2025 – valor de R$ 2.899,00 
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 Fatura n.º 968617 – emissão em 27/08/2025 – valor de R$ 2.389,00 

 Fatura n.º 998705 – emissão em 25/09/2025 – valor de R$ 2.630,05 
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 Nota de Débito n.º 000373543/25 – emissão em 27/05/2025 – valor de R$ 483,00 

 Fatura n.º 1186086 – emissão em 26/02/2026 – valor de R$ 419,11 

 Fatura n.º 991555 – emissão em 23/09/2025 – valor de R$ 119,75 
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 Fatura n.º 1046228 – emissão em 28/10/2025 – valor de R$ 1.255,79 

 Fatura n.º 1100320 – emissão em 23/12/2025 – valor de R$ 119,75 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
04

38
32

-3
2.

20
25

.8
.2

6.
05

06
 e

 c
ód

ig
o 

yE
sj

P
v1

z.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
1/

05
/2

02
6 

às
 1

4:
39

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
E3

62
67

00
03

80
49

   
  .

fls. 3014



 7.  Posto  isso,  diante  da  documentação  apresentada,  foi  possível  constatar  que  o  crédito 

 em  testilha  possui  natureza  parcialmente  concursal  e  parcialmente  extraconcursal,  haja  vista 

 que  as  Notas  Fiscais  acostadas  aos  autos  evidenciam  períodos  de  prestação  de  serviços 

 anteriores  ao  pedido  de  Recuperação  Judicial,  distribuído  em  25.08.2025  ,  bem  como  períodos 

 posteriores ao ajuizamento recuperacional. 

 8.  Dessa  forma,  verifica-se  que  apenas  as  obrigações  constituídas  até  a  data  do  pedido 

 recuperacional  se  submetem  aos  efeitos  da  Recuperação  Judicial,  nos  termos  do  art.  49  da  Lei 

 nº  11.101/2005,  remanescendo  extraconcursais  as  parcelas  decorrentes  de  serviços  prestados 

 posteriormente. Veja-se: 

 TÍTULO  DATA DE EMISSÃO 
 CLASSIFICAÇÃO (Pedido de 

 Recuperação judicial em 
 25.08.2025) 

 Fatura n.º 823823  24.04.2025  Crédito concursal 

 Fatura n.º 823824  24.04.2025  Crédito concursal 

 Fatura n.º 829684  24.04.2025  Crédito concursal 

 Nota de Débito n.º 000373543/25  27.05.2025  Crédito concursal 

 Fatura n.º 893328  25.06.2025  Crédito concursal 

 Fatura n.º 893329  25.06.2025  Crédito concursal 

 Fatura n.º 910937  26.06.2025  Crédito concursal 

 Fatura n.º 910938  26/06/2025  Crédito concursal 

 Fatura n.º 928176  24/07/2025  Crédito concursal 

 Fatura n.º 928177  24/07/2025  Crédito concursal 

 Fatura n.º 998705  25/09/2025 - 
 Período 01.09.2025 a 30.09.2025  Crédito extraconcursal 

 Fatura n.º 1046228  28/10/2025 - 
 Período 01.10.2025 a 15.10.2025  Crédito extraconcursal 
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 Fatura n.º 1100320  23/12/2025 - Multa de 06.11.2025  Crédito extraconcursal 

 Fatura n.º 1186086  26/02/2026 - 
 Multa de 06.11.2025 e 06.02.2026  Crédito extraconcursal 

 Fatura  Período Total  Valor 
 Total 

 Período Concursal 
 (até 25/08/2025) 

 Valor 
 concursal 

 Período 
 Extraconcursal 

 (a partir de 25/08/2025) 

 Valor 
 extraconcursal 

 968616  01/08/2025 a 29/08/2025  R$ 2.899,00 
 01/08/2025 a 

 25/08/2025 (25 dias)  R$ 2.499,14 
 26/08/2025 a 29/08/2025 

 (4 dias)  R$ 399,86 

 968617  01/08/2025 a 31/08/2025  R$ 2.389,00 
 01/08/2025 a 25/08/2025 

 (25 dias)  R$ 1.926,61 
 26/08/2025 a 31/08/2025 

 (6 dias)  R$ 462,39 

 991555  01/08/2025 a 29/08/2025  R$ 119,75 
 01/08/2025 a 25/08/2025 

 (25 dias)  R$ 103,23 
 26/08/2025 a 29/08/2025 

 (4 dias)  R$ 16,52 

 9.  A  Lei  nº  11.101/2005,  determina  que  a  Administradora  Judicial  tem  o  dever  legal  de 

 verificar  a  natureza  do  crédito  ,  especialmente  quanto  à  sua  classificação  como  concursal  ou 

 extraconcursal,  a partir do respectivo fato gerador  . 

 10.  Nesse  contexto,  o  marco  temporal  para  definição  da  natureza  do  crédito  em  sede  de 

 recuperação  judicial  é  a  data  do  pedido  de  recuperação  judicial  (25.08.2025)  .  Nos  termos  da 

 Lei  nº  11.101/2005,  a  distinção  entre  créditos  concursais  e  créditos  extraconcursais 
 decorre  do  momento  de  sua  constituição  em  relação  ao  pedido  de  recuperação  judicial. 

 Veja-se o disposto na Lei nº 11.101/2005: 

 “Art.  49.  Estão  sujeitos  à  recuperação  judicial  todos  os 

 créditos existentes na data do pedido, ainda que não vencidos" 

 11.  Dessa  forma,  submetem-se  aos  efeitos  da  recuperação  judicial  os  créditos  existentes 

 na  data  do  pedido  ,  caracterizando-se,  portanto,  como  créditos  concursais.  Por  outro  lado,  a 

 própria  Lei  nº  11.101/2005  excepciona  determinados  créditos  da  submissão  aos  efeitos  do 

 concurso  ,  notadamente  aqueles  decorrentes  de  obrigações  assumidas  após  o  pedido  de 
 recuperação judicial  , conforme dispõe o artigo 67: 

 “Art.  67.  Os  créditos  decorrentes  de  obrigações  assumidas 

 pelo  devedor  durante  a  recuperação  judicial,  inclusive  aqueles 

 relativos  a  despesas  com  fornecedores  de  bens  ou  serviços  e 
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 contratos  de  mútuo,  não  se  sujeitam  aos  efeitos  da  recuperação 

 judicial.” 

 12.  Assim,  à  luz  da  Lei  nº  11.101/2005,  são  concursais  os  créditos  existentes  na  data  do 

 pedido  de  recuperação  judicial,  enquanto  são  extraconcursais  aqueles  expressamente 

 excepcionados  pela  legislação,  notadamente  os  decorrentes  de  obrigações  assumidas  durante 

 a  recuperação  judicial  ou  após  o  pedido  de  recuperação  judicial,  nos  termos  dos  artigos  67  da 

 LFR. 

 13.  Nesse  sentido,  confira-se  a  jurisprudência  sedimentada  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça 

 de São Paulo acerca do tema, mormente diante da natureza do crédito: 

 Cumprimento  de  sentença  –  Ação  de  cobrança  fundada  em 

 notas  fiscais  de  prestação  de  serviços  emitidas  entre  o  período 

 de  agosto  de  2021  a  outubro  de  2022  –  Pedido  de  recuperação 

 judicial  que  se  deu  em  junho  de  2023  –  Crédito  que  está  sujeito 

 aos  efeitos  da  recuperação  judicial  -  Entendimento 

 sedimentado  pelo  STJ  no  julgamento  do  REsp  repetitivo 

 1.840.531/RS  de  que  o  que  deve  ser  levado  em  conta,  para  fins 

 de  se  averiguar  se  o  crédito  se  enquadra  ou  não  no  art.  49, 

 "caput",  da  Lei  11  .101/2005,  é  a  data  do  fato  gerador  –  Fatos 

 geradores  que,  na  hipótese,  correspondem  à  emissão  das  notas 

 fiscais  ,  e  não  à  prolação  da  sentença  ou  seu  trânsito  em  julgado 

 –  Crédito  relativo  ao  dano  moral  que  deve  ser  submetido  à 

 recuperação  judicial,  nos  moldes  do  art.  49,  "caput",  da  Lei 

 11.101/2005.  Honorários  advocatícios  sucumbenciais  –  Crédito 

 que  não  está  sujeito  aos  efeitos  da  recuperação  judicial  –  Art  . 

 49,  "caput",  da  Lei  11.101/2005  –  Fato  gerador  da  referida 

 verba  que  consiste  na  data  do  trânsito  em  julgado  da  sentença 

 que  a  fixou  -  Sentença  que  foi  proferida  em  17.5.2023,  com 

 trânsito  em  julgado  em  14  .6.2023,  posteriormente  ao 

 deferimento  do  processamento  do  pedido  de  recuperação 

 judicial  da  agravante,  ocorrido  em  6.6.2023  –  Entendimento 

 sedimentado  pelo  STJ  no  julgamento  do  REsp  repetitivo  1 
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 .840.531/RS  –  Precedentes  do  TJSP  –  Decisão  parcialmente 

 reformada – Agravo provido em parte  1  . (grifos nossos). 

 14.  Dessa  forma,  esta  Administradora  Judicial  limitou-se  a  realizar  a  individualização 
 das  verbas  pleiteadas  ,  identificando  aquelas  passíveis  de  habilitação  no  juízo  universal  da 

 recuperação  judicial  e  aquelas  que,  por  expressa  disposição  legal,  não  se  submetem  aos 

 efeitos do plano recuperacional, justamente por ostentarem natureza extraconcursal. 

 15.  Nesse  sentido,  os  valores  decorrentes  das  Faturas  n.ºs  998705,  1046228,  1100320  e 
 1186086  não  se  submetem  aos  efeitos  desta  Recuperação  Judicial,  por  se  tratarem  de  créditos 

 integralmente extraconcursais  . 

 16.  Por  sua  vez,  as  Faturas  n.ºs  968616,  968617  e  991555  possuem  natureza 

 parcialmente  concursal  e  extraconcursal  ,  tendo  em  vista  que  abrangem  período  anterior  e 

 posterior  ao  ajuizamento  do  Pedido  de  Recuperação  Judicial,  ocorrido  em  25.08.2025  ,  razão 

 pela  qual  os  respectivos  valores  devem  ser  segregados  na  forma  do  quadro  abaixo 

 apresentado. 

 17.  Por conseguinte, sigamos  à análise dos créditos concursais. 

 18.  Pois  bem!  A  Administradora  Judicial  procedeu  à  atualização  do  valor  para  apuração 

 do  quantum  efetivamente  devido,  observando  as  regras  impostas  pelo  art.  9º,  II,  da  LFR,  que 

 limita  a  incidência  de  juros  e  correção  monetária  até  a  data  do  pedido  de  recuperação  judicial 

 (25.08.2025)  ,  utilizando-se  o  índice  oficial  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  de  São  Paulo. 

 Confira-se: 

 Termo Final Atualiz.  25/08/2025 

 Termo Final Mora  25/08/2025 

 Atualização  TJSP 

 Juros Mora a.m  1% 

 SALDO DEVEDOR EM 25/08/2025  R$ 29.127,20 

 Observação 
 Data Base 
 Atualiz. 

 Data Base 
 Mora 

 Valor 
 Principal 

 Atualiz. 
 TJSP 

 Juros 
 Mora 

 1,0% a.m 
 Saldo devedor 

 Atualiz. 

 1  TJ-SP  -  Agravo  de  Instrumento:  22778562220238260000  São  Paulo,  Relator.:  José  Marcos  Marrone,  Data  de  Julgamento: 
 26/08/2024, 23ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 26/08/2024. 
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 Fatura n.º 823823  10/05/2025  10/05/2025  R$ 2.899,00  0,952984%  3,50000%  R$ 3.029,06 

 Fatura n.º 823824  10/05/2025  10/05/2025  R$ 2.389,00  0,952984%  3,50000%  R$ 2.496,18 

 Fatura n.º 829684  10/05/2025  10/05/2025  R$ 2.340,00  0,952984%  3,50000%  R$ 2.444,98 

 Nota de Débito n.º 000373543/25  27/06/2025  27/06/2025  R$ 483,00  0,590858%  1,93333%  R$ 495,25 

 Fatura n.º 893328  10/07/2025  10/07/2025  R$ 2.899,00  0,330000%  1,50000%  R$ 2.952,20 

 Fatura n.º 893329  10/07/2025  10/07/2025  R$ 2.389,00  0,330000%  1,50000%  R$ 2.432,84 

 Fatura n.º 910937  30/06/2025  30/06/2025  R$ 2.899,00  0,590858%  1,83333%  R$ 2.969,59 

 Fatura n.º 910938  30.06.2025  30.06.2025  R$ 2.389,00  0,590858%  1,83333%  R$ 2.447,17 

 Fatura n.º 928176  10/08/2025  10/08/2025  R$ 2.389,00  0,000000%  0,50000%  R$ 2.400,95 

 Fatura n.º 928177  10/08/2025  10/08/2025  R$ 2.899,00  0,000000%  0,50000%  R$ 2.913,50 

 Fatura n.º 968616  10/09/2025  10/09/2025  R$ 2.499,14  -  -  R$ 2.499,14 

 Fatura n.º 968617  10/09/2025  10/09/2025  R$ 1.926,61  -  -  R$ 1.926,61 

 Fatura n.º 991555  10/10/2025  10/10/2025  R$ 119,75  -  -  R$ 119,75 

 19.  Registre-se,  ademais,  que  foi  tão  somente  realizada  a  adequação  dos  cálculos,  não 

 violando,  assim,  o  valor  do  título  pleiteado  em  questão,  consoante  inteligência  do  inciso  II  do 

 art.  9º  da  LFR  e  Enunciado  nº  73  do  Conselho  Federal  -  II  Jornada  de  Direito  Comercial, 

 veja-se: 

 Art.  9  o  A  habilitação  de  crédito  realizada  pelo  credor  nos 

 termos  do  art.  7  o  ,  §  1  o  ,  desta  Lei  deverá  conter:  (...)  II  –  o  valor 

 do  crédito,  atualizado  até  a  data  da  decretação  da  falência  ou 

 do  pedido  de  recuperação  judicial  ,  sua  origem  e  classificação; 

 (original sem grifos)  . 

 20.  Deste  modo,  o  valor  a  ser  retificado  em  favor  de  LM  Transportes  Interestaduais 

 Serviços  e  Comércio  S.A  .  perfaz  a  monta  de  R$  29.127,20  (vinte  e  nove  mil,  cento  e  vinte  e 
 sete reais e vinte centavos)  , na classe quirografária  ,  referente aos créditos concursais. 

 CONCLUSÃO 

 21.  Diante  do  exposto,  impõe-se  o  parcial  acolhimento  do  pleito  formulado  por  LM 

 Transportes  Interestaduais  Serviços  e  Comércio  S.A.  ,  para  que  seja  retificado  o  Quadro  Geral 

 de  Credores  para  passar  a  constar  pela  monta  de  R$  29.127,20  (vinte  e  nove  mil,  cento  e 
 vinte e sete reais e vinte centavos)  , na classe quirografária  ,  referente aos créditos concursais. 
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 Titular do Crédito:  LM Transportes Interestaduais  Serviços e Comércio S.A. 

 Valor do Crédito:  R$ 29.127,20 

 Classificação do Crédito:  Quirografária 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.                            Alex Antônio Rodrigues 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante  CRC/SC-044224/O 

 OAB/SP nº 303.042 
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 R  ECUPERAÇÃO  J  UDICIAL  DE  A  GRIMAIS  P  RODUTOS  A  GRÍCOLAS  L  TDA 

 P  ROCESSO  Nº  1043832-32.2025.8.26.0506 

 V  ARA  R  EGIONAL  DE  C  OMPETÊNCIA  E  MPRESARIAL  E  DE  C  ONFLITOS  R  ELACIONADOS  À 

 A  RBITRAGEM  , F  ORO  E  SPECIALIZADOS  DAS  3  ª  E  6  ª  RAJ  S  ,  DA  C  OMARCA  DE  R  IBEIRÃO  P  RETO  DO 

 E  STADO  DE  S  ÃO  P  AULO 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  COOPERMOTA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 

 CPF/CNPJ  46.844.338/0001-20 

 Tipo do Requerimento  Divergência de Crédito 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pela Recuperanda  Classificação do crédito declarado pela 
 Recuperanda 

 R$ 4.832.871,00  Classe III - Quirografária 

 Valor do crédito pretendido pela Credora  Classificação do crédito pretendido pela Credora 

 Pedido de exclusão do crédito  Extraconcursal 

 D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Pedido de Divergência de Crédito 

 ii  Cálculo 

 iii  Ata de posse 

 iv  Termo de admissão de cooperados 

 v  Nota promissória Rural 7.566 
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 vi  Ata de assembleia geral ordinária 

 vii  Estatuto Social 

 viii  Títulos - cheques 

 ix  Procuração 

 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO  . 

 1.  Trata-se  de  divergência  de  crédito  apresentada  via  e-mail  ,  intentado  pelo  Credor 

 Coopermota  Cooperativa  Agroindustrial  ,  por  meio  do  qual  requer  a  exclusão  de  seu  crédito 

 constante  na  relação  creditícia  da  Recuperanda  Agrimais  Produtos  Agrícolas  Ltda.,  no  valor 

 de R$ 4.832.871,00, na classe quirografária. 

 2.  Dada  oportunidade  de  manifestação  à  Recuperanda,  em  atenção  aos  princípios  do 

 contraditório  e  da  ampla  defesa,  esta  sustentou  que  o  crédito  deve  se  sujeitar  aos  efeitos  da 

 Recuperação  Judicial  ,  alegando  que  as  operações  que  originaram  a  dívida  possuem  natureza 

 eminentemente  mercantil,  e  não  configuram  ato  cooperativo,  uma  vez  que,  à  época  da 

 emissão  das  notas  promissórias  rurais,  notas  fiscais  e  cheques  apresentados,  a  Recuperanda 

 ainda  não  integrava  o  quadro  social  da  cooperativa  ,  tendo  sua  admissão  como  cooperada 

 ocorrido  apenas  em  11.06.2025.  Assim,  defende  que  a  posterior  associação  não  possui  efeito 

 retroativo  apto  a  alterar  a  natureza  jurídica  das  operações  anteriormente  celebradas,  razão 

 pela qual requer a manutenção do crédito na classe concursal. 

 3.  Pois  bem!  Aduz  a  Credora  que  os  valores  indicados  em  seu  favor  pelas  Recuperandas 

 não  se  submetem  aos  efeitos  da  Recuperação  Judicial,  sob  o  fundamento  de  que  o  crédito 

 decorre  de  ato  cooperativo,  circunstância  que  afastaria  sua  sujeição  ao  concurso  de  credores. 

 Sustenta,  ainda,  que  os  três  cheques  n.ºs  001844,  001848  e  001849  em  questão,  foram 

 emitidos  em  pagamento  das  obrigações  representadas  pelas  Notas  Promissórias  Rurais/Notas 

 Fiscais  n.ºs  6210,  6212,  6348,  6213,  6214,  6050  e  6048,  permanecendo  as  demais  obrigações 

 representadas pela NPR/NFE n.º 7566. 

 4.  Para  corroborar  o  seu  pleito,  a  Credora  apresentou  os  seguintes  documentos:  (i) 
 Pedido  de  Divergência  de  Crédito;  (ii)  cálculo  atualizado;  (iii)  ata  de  posse;  (iv)  Termo  de 

 Admissão  de  Cooperados;  (v)  Nota  Promissória  Rural  n.º  7.566;  (vi)  ata  de  Assembleia  Geral 
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 Ordinária;  (vii)  Estatuto  Social;  (viii)  títulos  de  crédito  consistentes  em  cheques;  e  (ix) 
 procuração. 

 5.  Neste  contexto,  a  Credora  informa  que  foram  celebrados  junto  a  Recuperanda 

 Agrimais Produtos Agrícolas Ltda.,  os contratos e títulos a seguir discriminados: 

 -  Nota  Promissória  Rural  n.º  6210  -  Emitida  em  14.11.2024  no  valor  de  R$ 
 157.440,00; 

 *** 

 -  Nota  Promissória  Rural  n.º  6212  -  Emitida  em  14.11.2024  no  valor  de  R$ 
 157.440,00; 
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 *** 

 -  Nota Promissória Rural n.º 6348 - Emitida em 25.11.2024 no valor de R$ 828,00; 

 *** 

 -  Nota  Promissória  Rural  n.º  6213  -  Emitida  em  14.11.2024  no  valor  de  R$ 
 157.440,00; 
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 *** 

 -  Nota  Promissória  Rural  n.º  6214  -  Emitida  em  14.11.2024  no  valor  de  R$ 
 213.200,00; 

 *** 
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 -  Nota  Promissória  Rural  n.º  6050  -  Emitida  em  06.11.2024  no  valor  de  R$ 
 268.960,00; 

 *** 

 -  Nota  Promissória  Rural  n.º  6048  -  Emitida  em  06.11.2024  no  valor  de  R$ 
 436.240,00; 

 *** 
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 -  Nota  Promissória  Rural  n.º  7566  -  Emitida  em  03.02.2025  no  valor  de  R$ 
 1.218.600,00; 

 *** 

 -  Cheque SICOOB 001844 - 09.06.2025 -  R$ 482.588,33; 
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 -  Cheque SICOOB 001848 - 09.06.2025 -  R$ 482.588,33; 

 -  Cheque SICOOB 001849 - 09.06.2025 -  R$ 482.588,33; 

 -  NPR/NFE n.º 7566; 
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 *** 

 6.  Em  continuidade,  cumpre  ressaltar  que  a  Recuperanda  sustenta  a  natureza  concursal 

 do  crédito,  sob  o  argumento  de  que  as  operações  que  originaram  a  dívida  configuram  típica 

 relação  mercantil  de  mercado,  uma  vez  que  seu  ingresso  no  quadro  social  da  Cooperativa 

 somente  ocorreu  somente  em  11  de  junho  de  2025  ,  por  deliberação  do  Conselho  de 

 Administração  presidido  por  Edson  Valmir  Fadel,  enquanto  os  contratos  e  títulos  discutidos 

 foram constituídos em momento anterior à admissão como cooperada. 

 7.  Desse  modo,  diante  da  divergência  apresentada,  passa-se  à  análise  da  proposta  de 
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 admissão de cooperado assinada pela Recuperanda: 

 *** 

 8.  Assim,  denota-se  que  a  proposta  de  admissão  foi  assinada  pela  empresa  Recuperanda 

 em  03.04.2025,  tendo  o  respectivo  pedido  sido  posteriormente  aceito  pelo  Presidente  da 

 Cooperativa em 11.06.2025. 

 9.  Nesse  contexto,  cumpre  salientar  que  a  Lei  n.º  11.101/2005  estabelece,  em  seu  art.  49, 

 que  se  submetem  aos  efeitos  da  Recuperação  Judicial  os  créditos  existentes  na  data  do 

 pedido,  ressalvadas  as  hipóteses  legalmente  excepcionadas  .  Dentre  tais  exceções,  a 

 jurisprudência  pátria  vem  reconhecendo  que  os  créditos  oriundos  de  ato  cooperativo  não  se 
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 sujeitam  ao  concurso  de  credores  ,  justamente  em  razão  da  natureza  jurídica  peculiar  da 

 relação estabelecida entre cooperativa e cooperado. 

 10.  Nos  termos  do  art.  79  da  Lei  n.º  5.764/1971,  considera-se  ato  cooperativo  “os 

 praticados  entre  as  cooperativas  e  seus  associados,  entre  estes  e  aquelas  e  pelas 

 cooperativas  entre  si  quando  associados,  para  a  consecução  dos  objetivos  sociais”  ,  não 

 implicando  operação  de  mercado,  nem  contrato  de  compra  e  venda  de  produto  ou  mercadoria. 

 Dessa  forma,  o  ato  cooperativo  distingue-se  da  relação  mercantil  comum  ,  pois  decorre  de 

 vínculo  societário  e  de  atuação  voltada  ao  atendimento  das  finalidades  institucionais  da 

 cooperativa, inexistindo intuito meramente comercial típico das operações de mercado. 

 11.  No  caso  em  análise,  embora  a  formalização  definitiva  da  admissão  da  Recuperanda  ao 

 quadro  social  da  Cooperativa  tenha  ocorrido  posteriormente  à  emissão  dos  títulos  objeto  da 

 presente  divergência,  verifica-se  que  as  operações  foram  realizadas  justamente  no  contexto  da 

 relação  cooperativa  entabulada  entre  as  partes,  vinculadas  à  consecução  dos  objetivos  sociais 

 da Cooperativa Credora. 

 12.  A  Administradora  Judicial  informa  que,  durante  o  cotejo  dos  documentos 

 apresentados  pela  credora,  especialmente  o  Estatuto  Social  ,  que  vincula  a  todos  os 

 envolvidos,  restou  constatado  que  a  mesma  se  afigura  num  ato  cooperativo  ,  uma  vez  que 

 fundamentada  no  vínculo  societário  existente  entre  o  Associado  e  sua  Cooperativa,  não 

 atuando como instituição financeira, vejamos: 
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 *** 

 (Trechos extraídos dos documentos apresentados pela Credora) 

 13.  Desse  modo,  os  instrumentos  possuem  natureza  de  ato  cooperativo  ,  ou  seja,  atos 

 financeiros  praticados  entre  cooperativas  (Credora)  e  seus  associados  (Recuperanda),  para  a 

 execução de seus objetos sociais,  não  se sujeitam  aos efeitos da recuperação judicial. 
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 14.  Nesse  sentido,  o  regime  jurídico  das  sociedades  cooperativas  é  legislado  pela  lei  nº 

 5.764/1971,  ocasião  em  que  a  define  como  pessoas  que  reciprocamente  se  obrigam  a 

 contribuir com bens ou serviços em proveito comum, conforme abaixo: 

 “  Art.  3°  Celebram  contrato  de  sociedade  cooperativa  as  pessoas  que 

 reciprocamente  se  obrigam  a  contribuir  com  bens  ou  serviços  para  o 

 exercício  de  uma  atividade  econômica,  de  proveito  comum,  sem 

 objetivo de lucro. 

 Art.  4º  As  cooperativas  são  sociedades  de  pessoas,  com  forma  e 

 natureza  jurídica  próprias,  de  natureza  civil,  não  sujeitas  a  falência, 

 constituídas  para  prestar  serviços  aos  associados,  distinguindo-se 

 das  demais  sociedades  pelas  seguintes  características.”  (original  sem 

 grifos). 

 15.  Outrossim,  considerando  a  natureza  da  modalidade  originária  do  crédito,  a  lei 

 11.101/2005,  é  expressa  quanto  aos  seus  parâmetros,  prevendo  em  seus  em  seus  artigos  2º, 

 inciso  II  e  6º,  §  13,  que  não  estão  sujeitos  aos  feitos  recuperacional  contratos  originários  de 

 atos cooperativos, senão, vejamos: 

 “Art. 2º  Esta Lei não se aplica a: 

 I  I  –  instituição  financeira  pública  ou  privada,  cooperativa  de  crédito, 

 consórcio,  entidade  de  previdência  complementar,  sociedade 

 operadora  de  plano  de  assistência  à  saúde,  sociedade  seguradora, 

 sociedade  de  capitalização  e  outras  entidades  legalmente 

 equiparadas às anteriores. 

 Art.  6º  A  decretação  da  falência  ou  o  deferimento  do  processamento 

 da recuperação judicial implica: 

 §  13.  Não  se  sujeitam  aos  efeitos  da  recuperação  judicial  os 

 contratos  e  obrigações  decorrentes  dos  atos  cooperativos  praticados 

 pelas  sociedades  cooperativas  com  seus  cooperados  ,  na  forma  do  art. 

 79  da  Lei  nº  5.764,  de  16  de  dezembro  de  1971  ,  consequentemente, 

 não  se  aplicando  a  vedação  contida  no  inciso  II  do  art.  2º  quando  a 

 sociedade  operadora  de  plano  de  assistência  à  saúde  for  cooperativa 

 médica.  (Incluído  pela  Lei  nº  14.112,  de  2020)  (Vigência)  ”  (original 
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 sem grifos). 

 16.  Dessarte,  verifica-se  que  os  atos  cooperativos  e/ou  as  cooperativas  de  crédito  foram 

 regularmente  constituídas,  de  forma  que  o  crédito  em  tela  é  extraconcursal,  em  consonância 

 com o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo: 

 AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  –  RECUPERAÇÃO  JUDICIAL  – 

 IMPUGNAÇÃO  DE  CRÉDITO  –  Cooperativa  de  crédito  –  Decisão 

 judicial  que  acolheu  o  incidente,  reconhecendo  a 

 extraconcursalidade  de  créditos  decorrentes  de  atos  cooperativos 

 praticados  pelas  sociedades  cooperativas  com  seus  cooperados 

 (LREF,  art.  6º,  §  1)  –  Alegação  de  que  operações  financeiras  ou 

 bancárias  em  condições  normais  de  juros  e  prazos  de  mercado  não 

 caracterizam  "atos  cooperativos"  nos  termos  do  parágrafo  único,  do 

 art.  79,  da  Lei  n.  5.764/71  –  Descabimento  –  Atos  cooperativos  são 

 aqueles  praticados  entre  "as  cooperativas  e  seus  associados,  entre 

 estes  e  aquelas  e  pelas  cooperativas  entre  si  quando  associados, 

 para  a  consecução  dos  objetivos  sociais"  (art.  79,  caput,  Lei  n. 

 5.764/71)  –  Não  obstante  as  cooperativas  de  crédito  constituam 

 instituições  financeiras,  não  se  confundem  com  outras  entidades  do 

 Sistema  Financeiro  Nacional  –  Relação  jurídica  estabelecida  entre  a 

 cooperativa  e  seus  associados  na  realização  de  seu  objeto  social, 

 como  a  que  deu  origem  ao  crédito  discutido  nos  presentes  autos, 

 possui  atributos  próprios  e  não  perde  sua  natureza  de  ato  cooperativo 

 apenas  por  se  tratar  de  operação  financeira  ou  bancária  ou  por 

 existir  oferta  de  bens  ou  serviços  semelhante  no  mercado  –  Parágrafo 

 único,  do  art.  79,  da  Lei  n.  5.764/71  que  não  exclui  as  operações  de 

 mercado  do  conceito  de  "ato  cooperativo"  –  Inconstitucionalidade 

 formal  –  Impertinência  –  Alegação  de  inconstitucionalidade  que  recai 

 sobre  excerto  do  texto  legal  que  não  tem  aplicação  no  caso  concreto 

 –  Decisão  singular  mantida  –  Agravo  desprovido.  Dispositivo:  negam 

 provimento ao recurso.  1  (original sem grifos) 

 1  (TJSP;  Agravo de Instrumento 2235693-61.2022.8.26.0000;  Relator (a): Ricardo Negrão; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de 
 Direito Empresarial; Foro de Penápolis - 4ª Vara; Data do Julgamento: 17/02/2023; Data de Registro: 17/02/2023) 
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 *** 

 “AGRAVO  INTERNO.  Decisão  que  deferiu  o  pedido  de  tutela 

 recursal  formulado  no  agravo  de  instrumento.  Ausência  de  fato  ou 

 fundamento  sólido  e  suficiente  para  a  alteração  do  decidido. 

 Executada  pretende  a  manutenção  da  suspensão  da  execução  por 

 estar  em  recuperação  judicial.  Executada  é  associada  da  cooperativa 

 exequente.  Mútuo  celebrado  entre  as  partes  não  se  sujeita  aos 

 efeitos  da  recuperação  judicial.  Inteligência  do  artigo  6  º  §  13,  da  lei 

 11.101/05.  Artigo  79,  parágrafo  único,  da  lei  5.764/71  diz  respeito  a 

 direito  tributário  e  não  se  aplica  ao  caso  concreto.  Decisão  mantida. 

 Recurso improvido”  (original sem grifos)  2 

 *** 

 AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  –  INCIDENTE  DE  IMPUGNAÇÃO 

 AO  CRÉDITO  -  DECISÃO  QUE  JULGOU  PARCIALMENTE 

 PROCEDENTE  A  IMPUGNAÇÃO  DE  CRÉDITO  –  CÉDULA  DE 

 CRÉDITO  BANCÁRIO  -  ATO  COOPERATIVO  CONFIGURADO  - 

 ARTIGO  6º,  §  13,  DA  LEI  Nº.  11.101/2005,  E  ARTIGO  79,  DA  LEI 

 Nº  5.764/71  –  CRÉDITO  EXTRACONCURSAL  –  DECISÃO 

 REFORMADA  –  AGRAVO  CONHECIDO  E  PROVIDO  .  Conforme  o 

 estatuto  social  da  Agravante,  trata-se  de  sociedade  cooperativa  sem 

 fins  lucrativos,  que  tem  como  parte  de  seu  objeto  social  a  realização 

 de  todas  as  operações  ativas,  passivas  e  acessórias,  próprias  de 

 cooperativas  de  crédito,  o  estímulo  à  formação  de  poupança  e  a 

 administração  dos  recursos  pertinentes  à  concessão  de  empréstimos 

 aos  seus  associados,  podendo,  inclusive,  obter  recursos  financeiros 

 de  fontes  externas,  obedecendo  à  legislação  pertinente,  aos  atos 

 regulamentares  oficiais,  ao  Estatuto  e  às  normas  sistêmicas.  Em  que 

 pese  as  cooperativas  de  crédito  constituam  instituições  financeiras, 

 por  desempenharem  atividade  de  coleta,  intermediação  ou  aplicação 

 2  (  TJ/SP AGT 2191621-86.2022.8.26.0000, Relator: Régis  Rodrigues Bonvicino, 21a Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 
 30/09/2022) 
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 de  recursos  financeiros  próprios  ou  de  terceiros  (art.  17,  Lei  nº.  4 

 .595/64),  não  se  confundem  com  outras  entidades  do  Sistema 

 Financeiro  Nacional,  tais  como  os  bancos,  por  diferirem  em  diversos 

 aspectos,  dentre  os  quais,  a  participação  dos  associados  na  gestão,  a 

 ausência  de  finalidade  lucrativa  e  a  possibilidade  de  rateio  de  sobras 

 e  perdas.  A  relação  jurídica  estabelecida  entre  a  sociedade 

 cooperativa  e  seus  associados  na  realização  de  seu  objeto  social, 

 como  as  que  deram  origem  ao  crédito  discutido  nos  presentes  autos, 

 possui  atributos  próprios  e  não  perde  sua  natureza  de  ato  cooperativo 

 apenas  por  se  tratar  de  operação  financeira  ou  bancária  ou  por 

 existir  oferta  de  bens  ou  serviços  semelhante  no  mercado.  A  reforma 

 da  Lei  de  Falência  e  Recuperação  Judicial,  trazida  pela  Lei  nº 

 14.112/2020,  deu  nova  redação  ao  §  13  do  artigo  6º,  o  qual  prevê 

 expressamente  que  todos  os  créditos  decorrentes  de  atos 

 cooperativos,  praticados  entre  sociedades  cooperativas  e  seus 

 associados,  serão  extraconcursais,  todas  as  operações  de  crédito, 

 firmadas  entre  empresa  recuperanda  associada  e  cooperativa,  seja 

 ela  empréstimos  em  geral,  cheque  especial,  cartão  de  crédito, 

 passam  a  não  se  submeter  aos  efeitos  da  ação  de  recuperação 

 judicial  .  No  presente  caso,  considerando  que  o  crédito  da  agravante, 

 representado  por  Cédulas  de  Crédito  Bancário,  decorre  de  ato 

 cooperativo  praticado  pela  Cooperativa  com  sua  cooperada, 

 imperioso  reconhecer  a  não  submissão  do  crédito  aos  efeitos  da 

 recuperação  judicial,  nos  exatos  termos  do  disposto  no  §  13º  do 

 artigo 6º da Lei 11.101/2005.  3 

 17.  Desta  forma,  denota-se  que  a  jurisprudência  é  unânime  ao  entendimento  de  que  os 

 atos  de  cooperativas  possuem  natureza  extraconcursal  ,  ocasionando  a  não  sujeição  ao  plano 

 recuperacional, devendo ser excluído o crédito declarado pela Recuperanda. 

 18.  Em  análise  aos  documentos  encaminhados  pelo  Credor,  verifica-se  que  foi 

 apresentado  planilha  de  cálculo,  demonstrando  que  o  saldo  devedor  até  a  data  da 

 Recuperação  Judicial  (  25.08.2025  ),  perfaz  a  monta  de  R$  2.725.801,30  (dois  milhões, 

 3  TJ-MT  -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO:  10063921920248110000,  Relator.:  MARIA  HELENA  GARGAGLIONE 
 POVOAS, Data de Julgamento: 31/07/2024, Segunda Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 07/08/2024) 
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 setecentos  e  vinte  e  cinco  mil,  oitocentos  e  um  reais  e  trinta  centavos)  ,  conforme  abaixo 

 demonstrado: 

 CONCLUSÃO 

 19.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  acolhe  o  pedido  de  divergência  de 

 crédito  apresentado  pela  credora  Coopermota  Cooperativa  Agroindustrial  ,  para  em  harmonia 

 com  as  disposições  inseridas  na  LFR,  excluir  da  relação  de  credores  o  crédito  arrolado  em 

 seu favor, ante a demonstrada extraconcursalidade do crédito. 

 Titular do Crédito:  Coopermota Cooperativa Agroindustrial 

 Valor do Crédito:  - 
 Classificação do Crédito:  Quirografário 

 Recuperanda:  Agrimais Produtos Agrícolas Ltda. 
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 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.                            Alex Antônio Rodrigues 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante  CRC/SC-044224/O 

 OAB/SP nº 303.042 
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 R  ECUPERAÇÃO  J  UDICIAL  DE  A  GRIMAIS  P  RODUTOS  A  GRÍCOLAS  L  TDA 

 P  ROCESSO  Nº  1043832-32.2025.8.26.0506 

 V  ARA  R  EGIONAL  DE  C  OMPETÊNCIA  E  MPRESARIAL  E  DE  C  ONFLITOS  R  ELACIONADOS  À 

 A  RBITRAGEM  , F  ORO  E  SPECIALIZADOS  DAS  3  ª  E  6  ª  RAJ  S  ,  DA  C  OMARCA  DE  R  IBEIRÃO  P  RETO  DO 

 E  STADO  DE  S  ÃO  P  AULO 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  BANCO SICOOB CREDICITRUS 

 CPF/CNPJ  54.037.916/0001-45 

 Tipo do Requerimento  Divergência de Crédito 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pela Recuperanda  Classificação do crédito declarado pela 
 Recuperanda 

 R$ 1.077.183,52  Classe III - Quirografária 

 Valor do crédito pretendido pela Credora  Classificação do crédito pretendido pela Credora 

 Pedido de exclusão do crédito  Classe III - Quirografária 

 D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Pedido de Divergência de Crédito 

 ii  Procuração 

 iii  Estatuto social 

 iv  Ata de n. 1.921 

 v  Cédula de Crédito Bancário 
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 vi  Ficha Gráfica da Operação 

 vii  Ficha Cadastral Pessoa Jurídica 

 viii  Ficha Cadastral Pessoa Física 

 ix  Parecer - Dr. Manoel Justino Bezerra 

 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO  . 

 1.  Trata-se  de  divergência  de  crédito  apresentada  via  e-mail  ,  intentado  pelo  Credor 

 Banco  Sicoob  Credicitrus  ,  por  meio  do  qual  requer  a  exclusão  de  seu  crédito  constante  na 

 relação  creditícia  da  Falida  Agrimais  Produtos  Agrícolas  Ltda.,  no  valor  de  R$  1.077.183,52, 

 na classe quirografária. 

 2.  Enviado  o  pedido  de  divergência  à  Recuperanda,  a  empresa  manifestou-se  alegando 

 que  o  crédito  indicado  pela  credora  não  possui  natureza  extraconcursal,  uma  vez  que  a 

 Recuperanda  não  figura  como  devedora  principal  da  obrigação,  mas  apenas  como  avalista  , 

 inexistindo  ato  cooperativo  apto  a  afastar  a  submissão  aos  efeitos  da  Recuperação  Judicial. 

 Sustenta  que  o  vínculo  mantido  é  de  natureza  exclusivamente  cambiária,  autônoma  e 

 independente,  não  se  confundindo  com  relação  cooperativa,  razão  pela  qual  o  crédito  deve  ser 

 classificado como concursal, na classe quirografária. 

 3.  Pois  bem!  Aduz  a  Credora  que  o  valor  indicado  em  seu  favor  pela  Recuperanda  não 

 se  aplica  ao  feito  recuperacional,  haja  vista  que  são  instrumentos  com  natureza  de  ato 
 cooperativo  ,  fundamentado  no  vínculo  existente  entre  o  Associado  e  sua  Cooperativa. 

 Subsidiariamente,  alega,  ainda,  que  o  referido  crédito  não  deveria  ter  sido  incluído  no 

 processo  de  recuperação  judicial,  eis  que  a  Cédula  de  Crédito  Bancário  nº  8048253  tem  como 

 emitente  o  Sr.  Cláudio  Roberto  Fantinatti,,  figurando  a  empresa  AGRIMAIS  apenas  na 

 condição de avalista da operação  . 

 4.  Neste  contexto,  a  Credora  informa  que  foi  o  contrato  a  seguir  discriminado,  objeto  de 

 habilitação do crédito aqui discutido: 
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 *** 
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 5.  Assim  sendo,  diante  dos  documentos  supracitados,  foi  possível  constatar  que,  a  priori  , 

 os  créditos  em  testilha  são  concursais  em  sua  totalidade,  haja  vista  que  a  referida  dívida 

 possui  fato  gerador  a  data  de  13.05.2025,  ou  seja,  em  período  anterior  ao  pedido  de 

 recuperação judicial  (25.08.2025)  . 

 6.  Acerca  da  discussão  quanto  à  Recuperanda  figurar  apenas  na  qualidade  de  avalista, 

 destaca  que  o  crédito  em  que  uma  empresa  Recuperanda,  é  avalista  ou  fiadora  nos  contratos 

 pactuados,  tendo  um  terceiro  como  devedor  principal,  se  submete  aos  efeitos  da  recuperação 

 judicial, podendo o credor demandar em face do devedor principal ou do garantidor. 

 7.  Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, veja-se: 

 “RECURSO  ESPECIAL.  EMPRESARIAL.  RECUPERAÇÃO 

 JUDICIAL.  CRÉDITO  AVALIZADO  PELA  RECUPERANDA. 

 LISTA  DE  CREDORES.  INCLUSÃO.  POSSIBILIDADE. 

 AUTONOMIA  E  EQUIVALÊNCIA.  QUITAÇÃO.  FATO 

 SUPERVENIENTE.  INVERSÃO  DOS  ÔNUS  SUCUMBENCIAIS. 

 IMPOSSIBILIDADE.  1.  1.  Recurso  especial  interposto  contra 

 acórdão  publicado  na  vigência  do  Código  de  Processo  Civil  de 

 1973  (Enunciados  Administrativos  nºs  2  e  3/STJ).  2.  Cinge-se  a 

 controvérsia  a  definir  (i)  se  é  possível  incluir  na  recuperação 

 judicial  crédito  em  relação  ao  qual  a  recuperanda  comparece 

 como  avalista  e  (ii)  se  quitado  o  crédito  após  o  oferecimento  da 
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 impugnação,  o  incidente  deve  ser  julgado  improcedente,  com  a 

 inversão  dos  ônus  sucumbenciais.  3.  Nos  termos  do  artigo  49  da 

 Lei  nº  11.101/2005,  todos  os  créditos  existentes  na  data  do  pedido, 

 ainda  que  não  vencidos,  se  submetem  aos  efeitos  da  recuperação 

 judicial,  com  a  ressalva  das  exceções  legais,  dentre  as  quais  não 

 está  incluído  o  aval.  4.  O  aval  é  caracterizado  pela  autonomia  e 

 equivalência.  A  primeira  significa  que  a  existência,  validade  e 

 eficácia  do  aval  não  estão  condicionadas  à  da  obrigação 

 principal;  a  segunda,  torna  o  avalista  devedor  do  título  da  mesma 

 forma  que  a  pessoa  por  ele  avalizada.  5.  Na  hipótese  dos  autos,  a 

 recuperanda  é  avalista  das  devedoras  principais,  suas 

 subsidiárias,  motivo  pelo  qual  o  valor  devido  podia  ser  exigido 

 diretamente  dela,  o  que  justificou  a  inclusão  do  crédito  na 

 recuperação  judicial.  6.  No  caso  em  análise,  a  recorrente 

 apresentou  resistência  à  inclusão  do  crédito  na  lista  de  credores, 

 ainda  que  devida,  razão  pela  qual,  o  fato  de  o  título  ter  sido 

 posteriormente  quitado,  não  acarreta  a  inversão  dos  ônus 

 sucumbenciais.  7.  Recurso  especial  conhecido  em  parte  e,  nessa 

 extensão, não provido. 

 Decisão 

 Vistos  e  relatados  estes  autos,  em  que  são  partes  as  acima 

 indicadas,  decide  a  Terceira  Turma,  por  unanimidade,  conhecer 

 em  parte  do  recurso  especial  e,  nesta  parte,  negar-lhe  provimento, 

 nos  termos  do  voto  do  Sr.  Ministro  Relator.  Os  Srs.  Ministros 

 Marco  Aurélio  Bellizze,  Moura  Ribeiro  (Presidente),  Nancy 

 Andrighi  e  Paulo  de  Tarso  Sanseverino  votaram  com  o  Sr.  Ministro 

 Relator.”  1 

 8.  Deste  modo,  denota-se  que  o  crédito  advindo  de  contrato  em  que  a  empresa 

 Recuperada  figurou  como  garantidora  anteriormente  à  data  do  pedido  da  recuperação  judicial 

 se  submete  ao  feito  recuperacional,  consoante  o  disposto  acima  e  nos  moldes  do  art.  49  da 

 LFR. 

 1  REsp 1677939 / SP - Superior Tribunal de Justiça.  3ª Turma - Diário da Justiça Eletrônico. 26/06/2020. p. 
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 9.  Todavia,  insta  pontuar  que  a  credora  ostenta  a  natureza  de  cooperativa,  circunstância 

 que  atrai  a  incidência  do  regime  jurídico  próprio  dos  atos  cooperativos,  os  quais,  nos  termos 

 da  legislação  específica,  não  se  submetem,  em  regra,  aos  efeitos  da  Recuperação  Judicial, 

 conforme será oportunamente detalhado. 

 10.  Pois  bem!  A  Administradora  Judicial  informa  que,  durante  o  cotejo  dos  documentos 

 apresentados  pela  credora,  especialmente  o  Estatuto  Social  ,  que  vincula  a  todos  os 

 envolvidos,  restou  constatado  que  a  mesma  se  afigura  num  ato  cooperativo  ,  uma  vez  que 

 fundamentada  no  vínculo  societário  existente  entre  o  Associado  e  sua  Cooperativa,  não 

 atuando como instituição financeira, vejamos: 

 (Trechos extraídos dos documentos apresentados pela Credora) 

 11.  Prosseguindo  ,  tem-se  que  instrumentos  com  natureza  de  ato  cooperativo  ,  ou  seja,  atos 

 financeiros  praticados  entre  cooperativas  (Credora)  e  seus  associados  (Recuperanda),  para  a 

 execução de seus objetos sociais,  não  se sujeitam  aos efeitos da recuperação judicial. 

 12.  Nesse  sentido,  o  regime  jurídico  das  sociedades  cooperativas  é  legislado  pela  lei  nº 

 5.764/1971,  ocasião  em  que  a  define  como  pessoas  que  reciprocamente  se  obrigam  a 

 contribuir com bens ou serviços em proveito comum, conforme abaixo: 

 “  Art.  3°  Celebram  contrato  de  sociedade  cooperativa  as  pessoas  que 

 reciprocamente  se  obrigam  a  contribuir  com  bens  ou  serviços  para  o 
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 exercício  de  uma  atividade  econômica,  de  proveito  comum,  sem 

 objetivo de lucro. 

 Art.  4º  As  cooperativas  são  sociedades  de  pessoas,  com  forma  e 

 natureza  jurídica  próprias,  de  natureza  civil,  não  sujeitas  a  falência, 

 constituídas  para  prestar  serviços  aos  associados,  distinguindo-se 

 das  demais  sociedades  pelas  seguintes  características.”  (original  sem 

 grifos). 

 13.  Outrossim,  considerando  a  natureza  da  modalidade  originária  do  crédito,  a  lei 

 11.101/2005,  é  expressa  quanto  aos  seus  parâmetros,  prevendo  em  seus  em  seus  artigos  2º, 

 inciso  II  e  6º,  §  13,  que  não  estão  sujeitos  aos  feitos  recuperacional  contratos  originários  de 

 atos cooperativos, senão, vejamos: 

 “Art. 2º  Esta Lei não se aplica a: 

 I  I  –  instituição  financeira  pública  ou  privada,  cooperativa  de  crédito, 

 consórcio,  entidade  de  previdência  complementar,  sociedade 

 operadora  de  plano  de  assistência  à  saúde,  sociedade  seguradora, 

 sociedade  de  capitalização  e  outras  entidades  legalmente 

 equiparadas às anteriores. 

 Art.  6º  A  decretação  da  falência  ou  o  deferimento  do  processamento 

 da recuperação judicial implica: 

 §  13.  Não  se  sujeitam  aos  efeitos  da  recuperação  judicial  os 

 contratos  e  obrigações  decorrentes  dos  atos  cooperativos  praticados 

 pelas  sociedades  cooperativas  com  seus  cooperados  ,  na  forma  do  art. 

 79  da  Lei  nº  5.764,  de  16  de  dezembro  de  1971  ,  consequentemente, 

 não  se  aplicando  a  vedação  contida  no  inciso  II  do  art.  2º  quando  a 

 sociedade  operadora  de  plano  de  assistência  à  saúde  for  cooperativa 

 médica.  (Incluído  pela  Lei  nº  14.112,  de  2020)  (Vigência)  ”  (original 

 sem grifos). 

 14.  Dessarte,  verifica-se  que  os  atos  cooperativos  e/ou  as  cooperativas  de  crédito  foram 

 regularmente  constituídas,  de  forma  que  o  crédito  em  tela  é  extraconcursal,  em  consonância 

 com o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo: 
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 AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  –  RECUPERAÇÃO  JUDICIAL  – 

 IMPUGNAÇÃO  DE  CRÉDITO  –  Cooperativa  de  crédito  –  Decisão 

 judicial  que  acolheu  o  incidente,  reconhecendo  a 

 extraconcursalidade  de  créditos  decorrentes  de  atos  cooperativos 

 praticados  pelas  sociedades  cooperativas  com  seus  cooperados 

 (LREF,  art.  6º,  §  1)  –  Alegação  de  que  operações  financeiras  ou 

 bancárias  em  condições  normais  de  juros  e  prazos  de  mercado  não 

 caracterizam  "atos  cooperativos"  nos  termos  do  parágrafo  único,  do 

 art.  79,  da  Lei  n.  5.764/71  –  Descabimento  –  Atos  cooperativos  são 

 aqueles  praticados  entre  "as  cooperativas  e  seus  associados,  entre 

 estes  e  aquelas  e  pelas  cooperativas  entre  si  quando  associados, 

 para  a  consecução  dos  objetivos  sociais"  (art.  79,  caput,  Lei  n. 

 5.764/71)  –  Não  obstante  as  cooperativas  de  crédito  constituam 

 instituições  financeiras,  não  se  confundem  com  outras  entidades  do 

 Sistema  Financeiro  Nacional  –  Relação  jurídica  estabelecida  entre  a 

 cooperativa  e  seus  associados  na  realização  de  seu  objeto  social, 

 como  a  que  deu  origem  ao  crédito  discutido  nos  presentes  autos, 

 possui  atributos  próprios  e  não  perde  sua  natureza  de  ato  cooperativo 

 apenas  por  se  tratar  de  operação  financeira  ou  bancária  ou  por 

 existir  oferta  de  bens  ou  serviços  semelhante  no  mercado  –  Parágrafo 

 único,  do  art.  79,  da  Lei  n.  5.764/71  que  não  exclui  as  operações  de 

 mercado  do  conceito  de  "ato  cooperativo"  –  Inconstitucionalidade 

 formal  –  Impertinência  –  Alegação  de  inconstitucionalidade  que  recai 

 sobre  excerto  do  texto  legal  que  não  tem  aplicação  no  caso  concreto 

 –  Decisão  singular  mantida  –  Agravo  desprovido.  Dispositivo:  negam 

 provimento ao recurso.  2  (original sem grifos) 

 *** 

 “AGRAVO  INTERNO.  Decisão  que  deferiu  o  pedido  de  tutela 

 recursal  formulado  no  agravo  de  instrumento.  Ausência  de  fato  ou 

 2  (TJSP;  Agravo de Instrumento 2235693-61.2022.8.26.0000;  Relator (a): Ricardo Negrão; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de 
 Direito Empresarial; Foro de Penápolis - 4ª Vara; Data do Julgamento: 17/02/2023; Data de Registro: 17/02/2023) 
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 fundamento  sólido  e  suficiente  para  a  alteração  do  decidido. 

 Executada  pretende  a  manutenção  da  suspensão  da  execução  por 

 estar  em  recuperação  judicial.  Executada  é  associada  da  cooperativa 

 exequente.  Mútuo  celebrado  entre  as  partes  não  se  sujeita  aos 

 efeitos  da  recuperação  judicial.  Inteligência  do  artigo  6  º  §  13,  da  lei 

 11.101/05.  Artigo  79,  parágrafo  único,  da  lei  5.764/71  diz  respeito  a 

 direito  tributário  e  não  se  aplica  ao  caso  concreto.  Decisão  mantida. 

 Recurso improvido”  (original sem grifos)  3 

 *** 

 AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  –  INCIDENTE  DE  IMPUGNAÇÃO 

 AO  CRÉDITO  -  DECISÃO  QUE  JULGOU  PARCIALMENTE 

 PROCEDENTE  A  IMPUGNAÇÃO  DE  CRÉDITO  –  CÉDULA  DE 

 CRÉDITO  BANCÁRIO  -  ATO  COOPERATIVO  CONFIGURADO  - 

 ARTIGO  6º,  §  13,  DA  LEI  Nº.  11.101/2005,  E  ARTIGO  79,  DA  LEI 

 Nº  5.764/71  –  CRÉDITO  EXTRACONCURSAL  –  DECISÃO 

 REFORMADA  –  AGRAVO  CONHECIDO  E  PROVIDO  .  Conforme  o 

 estatuto  social  da  Agravante,  trata-se  de  sociedade  cooperativa  sem 

 fins  lucrativos,  que  tem  como  parte  de  seu  objeto  social  a  realização 

 de  todas  as  operações  ativas,  passivas  e  acessórias,  próprias  de 

 cooperativas  de  crédito,  o  estímulo  à  formação  de  poupança  e  a 

 administração  dos  recursos  pertinentes  à  concessão  de  empréstimos 

 aos  seus  associados,  podendo,  inclusive,  obter  recursos  financeiros 

 de  fontes  externas,  obedecendo  à  legislação  pertinente,  aos  atos 

 regulamentares  oficiais,  ao  Estatuto  e  às  normas  sistêmicas.  Em  que 

 pese  as  cooperativas  de  crédito  constituam  instituições  financeiras, 

 por  desempenharem  atividade  de  coleta,  intermediação  ou  aplicação 

 de  recursos  financeiros  próprios  ou  de  terceiros  (art.  17,  Lei  nº.  4 

 .595/64),  não  se  confundem  com  outras  entidades  do  Sistema 

 Financeiro  Nacional,  tais  como  os  bancos,  por  diferirem  em  diversos 

 aspectos,  dentre  os  quais,  a  participação  dos  associados  na  gestão,  a 

 ausência  de  finalidade  lucrativa  e  a  possibilidade  de  rateio  de  sobras 

 3  (  TJ/SP AGT 2191621-86.2022.8.26.0000, Relator: Régis  Rodrigues Bonvicino, 21a Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 
 30/09/2022) 
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 e  perdas.  A  relação  jurídica  estabelecida  entre  a  sociedade 

 cooperativa  e  seus  associados  na  realização  de  seu  objeto  social, 

 como  as  que  deram  origem  ao  crédito  discutido  nos  presentes  autos, 

 possui  atributos  próprios  e  não  perde  sua  natureza  de  ato  cooperativo 

 apenas  por  se  tratar  de  operação  financeira  ou  bancária  ou  por 

 existir  oferta  de  bens  ou  serviços  semelhante  no  mercado.  A  reforma 

 da  Lei  de  Falência  e  Recuperação  Judicial,  trazida  pela  Lei  nº 

 14.112/2020,  deu  nova  redação  ao  §  13  do  artigo  6º,  o  qual  prevê 

 expressamente  que  todos  os  créditos  decorrentes  de  atos 

 cooperativos,  praticados  entre  sociedades  cooperativas  e  seus 

 associados,  serão  extraconcursais,  todas  as  operações  de  crédito, 

 firmadas  entre  empresa  recuperanda  associada  e  cooperativa,  seja 

 ela  empréstimos  em  geral,  cheque  especial,  cartão  de  crédito, 

 passam  a  não  se  submeter  aos  efeitos  da  ação  de  recuperação 

 judicial  .  No  presente  caso,  considerando  que  o  crédito  da  agravante, 

 representado  por  Cédulas  de  Crédito  Bancário,  decorre  de  ato 

 cooperativo  praticado  pela  Cooperativa  com  sua  cooperada, 

 imperioso  reconhecer  a  não  submissão  do  crédito  aos  efeitos  da 

 recuperação  judicial,  nos  exatos  termos  do  disposto  no  §  13º  do 

 artigo 6º da Lei 11.101/2005.  4 

 15.  Desta  forma,  denota-se  que  a  jurisprudência  é  unânime  ao  entendimento  de  que  os 

 atos  de  cooperativas  possuem  natureza  extraconcursal  ,  ocasionando  a  não  sujeição  ao  plano 

 recuperacional, devendo ser excluído o crédito declarado pela Recuperanda. 

 CONCLUSÃO 

 16.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  acolhe  o  pedido  de  divergência  de 

 crédito  apresentado  pela  credora  Banco  Sicoob  Credicitrus  ,  para  em  harmonia  com  as 

 disposições  inseridas  na  LFR,  excluir  da  relação  de  credores  o  montante  de  R$  1.077.183,52 

 (um  milhão,  setenta  e  sete  mil,  cento  e  oitenta  e  três  reais  e  cinquenta  e  dois  centavos),  ante  a 

 demonstrada extraconcursalidade do crédito. 

 4  TJ-MT  -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO:  10063921920248110000,  Relator.:  MARIA  HELENA  GARGAGLIONE 
 POVOAS, Data de Julgamento: 31/07/2024, Segunda Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 07/08/2024) 
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 Titular do Crédito:  Banco Sicoob Credicitrus 

 Valor do Crédito:  Excluído 

 Classificação do Crédito: - 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.                            Alex Antônio Rodrigues 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante  CRC/SC-044224/O 

 OAB/SP nº 303.042 
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 R  ECUPERAÇÃO  J  UDICIAL  DE  A  GRIMAIS  P  RODUTOS  A  GRÍCOLAS  L  TDA 

 P  ROCESSO  Nº  1043832-32.2025.8.26.0506 

 V  ARA  R  EGIONAL  DE  C  OMPETÊNCIA  E  MPRESARIAL  E  DE  C  ONFLITOS  R  ELACIONADOS  À 

 A  RBITRAGEM  , F  ORO  E  SPECIALIZADOS  DAS  3  ª  E  6  ª  RAJ  S  ,  DA  C  OMARCA  DE  R  IBEIRÃO  P  RETO  DO 

 E  STADO  DE  S  ÃO  P  AULO 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  FRAGATA FUNDO DE INVESTIMENTO EM 
 DIREITOS CREDITÓRIOS 

 CPF/CNPJ  55.445.774/0001 

 Tipo do Requerimento  Divergência de Crédito 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pela Recuperanda  Classificação do crédito declarado pela 
 Recuperanda 

 R$ 230.520,00  Classe III - Quirografária 

 Valor do crédito pretendido pela Credora  Classificação do crédito pretendido pela Credora 

 R$ 262.616,07  Classe III - Quirografária 

 D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Pedido de Divergência de Crédito 

 ii  Planilha de cálculo 

 iii 
 Contrato de Cessão e Aquisição de Direitos de Crédito e Outras Avenças com 

 Coobrigação 

 iv  Duplicata n.º 31723 

 v  Nota promissória n.º 8721 
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 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO  . 

 1.  Trata-se  de  pedido  de  divergência  de  crédito  apresentada  via  e-mail  pela  Credora 

 Fragata  Fundo  de  Investimento  em  Direitos  Creditórios  ,  por  meio  do  qual  pleiteia  a 

 retificação  do  seu  crédito  na  relação  creditícia  da  Recuperanda,  para  constar  pela  importância 

 de  R$  262.616,07  (duzentos  e  sessenta  e  dois  mil,seiscentos  e  dezesseis  reais  e  sete  centavos)  , 

 na classe quirografária. Veja-se: 

 2.  Dada  a  oportunidade  de  manifestação  à  Recuperanda,  em  atenção  aos  princípios  do 

 contraditório  da  ampla  defesa,  a  Recuperanda  manteve-se  inerte  com  relação  à  divergência 

 apresentada. 

 3.  Pois  bem!  Aduz  a  Credora  que  mantinha  parceria  financeira  com  a  Recuperanda, 

 tendo  as  partes  firmado,  em  19.02.2025,  Contrato  de  Cessão  e  Aquisição  de  Direitos  de 

 Crédito  e  Outras  Avenças  com  Coobrigação.  Sustenta,  que  o  crédito  decorre  do 

 inadimplemento  da  Duplicata  n.º  31723/003  ,  emitida  em  10.04.2025  ,  no  valor  de  R$ 

 230.520,00,  com  vencimento  em  10.05.2025.  Desse  modo,  em  razão  da  ausência  de 

 adimplemento na data avançada, o débito permaneceu em aberto. 
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 4.  Dos  documentos  apresentados,  passa-se  à  análise  pormenorizada  dos  elementos 

 enviados: 

 *** 
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 *** 
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 *** 

 5.  Posto  isso,  observa-se  que  a  Credora  apresentou  os  seguintes  documentos  para 

 comprovação  de  seu  crédito:  (i)  Contrato  de  Cessão  e  Aquisição  de  Direitos  de  Crédito  e 

 Outras Avenças com Coobrigação;  (ii)  Duplicata n.º  31723; e  (iii)  Nota Promissória n.º 8721. 
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 6.  Dos  documentos  apresentados,  foi  possível  constatar  que  o  crédito  em  testilha  é 

 integralmente  concursal  ,  haja  vista  que  a  Duplicata  n.º  31723  foi  emitida  em  11.04.2025  ,  ou 

 seja, anterior à data do pedido de recuperação judicial  (25.08.2025). 

 7.  Ato  contínuo,  ao  analisar  os  documentos  encaminhados  pela  Credora,  verifica-se  que 

 foi  apresentada  planilha  de  cálculo  com  demonstrativo  da  dívida,  evidenciando  que  o  saldo 

 devedor  até  a  data  do  pedido  de  Recuperação  Judicial  (25.08.2025)  perfaz  a  monta  de  R$ 
 262.616,07  (duzentos  e  sessenta  e  dois  mil,  seiscentos  e  dezesseis  reais  e  sete  centavos)  , 
 conforme abaixo demonstrado: 

 8.  Em  análise  ao  contrato  firmado  entre  as  partes,  observa-se  que  o  cálculo  apresentado 

 encontra-se em conformidade com os termos pactuados entre as partes. Veja-se: 

 9.  Deste  modo,  o  valor  a  ser  retificado  perfaz  a  monta  de  R$  262.616,07  (duzentos  e 
 sessenta  e  dois  mil,  seiscentos  e  dezesseis  reais  e  sete  centavos)  ,  na  classe  quirografária 

 concursal  , em favor da credora  Fragata Fundo de Investimento  em Direitos Creditórios  . 

 CONCLUSÃO: 
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 10.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  acolhe  o  pleito,  para  em  harmonia  com 

 as  disposições  inseridas  na  LFR,  retificar  o  crédito  de  titularidade  da  Credora  Fragata  Fundo 

 de  Investimento  em  Direitos  Creditórios,  para  constar  pelo  valor  de  R$  262.616,07  (duzentos 

 e sessenta e dois mil, seiscentos e dezesseis reais e sete centavos), na classe quirografária. 

 Titular do Crédito:  Fragata Fundo de Investimento  em Direitos Creditórios 

 Valor do Crédito:  R$ 262.616,07 

 Classificação do Crédito:  Quirografária 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.                            Alex Antônio Rodrigues 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante  CRC/SC-044224/O 

 OAB/SP nº 303.042 
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 R  ECUPERAÇÃO  J  UDICIAL  DE  A  GRIMAIS  P  RODUTOS  A  GRÍCOLAS  L  TDA 

 P  ROCESSO  Nº  1043832-32.2025.8.26.0506 

 V  ARA  R  EGIONAL  DE  C  OMPETÊNCIA  E  MPRESARIAL  E  DE  C  ONFLITOS  R  ELACIONADOS  À 

 A  RBITRAGEM  , F  ORO  E  SPECIALIZADOS  DAS  3  ª  E  6  ª  RAJ  S  ,  DA  C  OMARCA  DE  R  IBEIRÃO  P  RETO  DO 

 E  STADO  DE  S  ÃO  P  AULO 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  COOPERATIVA DE CRÉDITO SICOOB ENGECRED LTDA 

 CPF/CNPJ  04.388.688/0001-80 

 Tipo do Requerimento  Divergência de Crédito 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pela Recuperanda  Classificação do crédito declarado pela 
 Recuperanda 

 R$ 1.329.999,15  Classe III - Quirografária 

 Valor do crédito pretendido pela Credora  Classificação do crédito pretendido pela Credora 

 Pedido de exclusão do crédito  Extraconcursal 

 D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Pedido de Divergência de Crédito 

 ii  Procuração 

 iii  Estatuto social 

 iv  Ata n.º 383 

 v  Certidão Junta Comercial 
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 vi  CPRF n.º 328487 

 vii  Empréstimo - Demonstrativo de Plano de Pagamento 

 viii  Nota Fiscal n.º 380 

 ix  Notificação Extrajudicial 

 x  Extrato conta corrente 

 xi 
 Ficha Proposta de Abertura de Conta 

 Pessoa Jurídica 

 xii  Atualização da Memória de Cálculo de Débito Inadimplido 

 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO  . 

 1.  Trata-se  de  divergência  de  crédito  apresentada  via  e-mail  ,  intentado  pelo  Credor 

 Banco  Sicoob  Engecred,  por  meio  do  qual  requer  a  exclusão  de  seu  crédito  constante  na 

 relação  creditícia  da  Recuperanda  Agrimais  Produtos  Agrícolas  Ltda.,  no  valor  de  R$ 

 1.329.999,15, na classe quirografária. 

 2.  Dada  a  oportunidade  de  manifestação  à  Recuperanda,  em  atenção  aos  princípios  do 

 contraditório  da  ampla  defesa,  a  Recuperanda  manteve-se  inerte  com  relação  à  divergência 

 apresentada. 

 3.  Pois  bem!  Aduz  a  Credora  que  os  valores  indicados  em  seu  favor  pelas  Recuperandas 

 não  se  aplicam  ao  feito  recuperacional,  haja  vista  que  são  instrumentos  com  natureza  de  ato 
 cooperativo  ,  fundamentado  no  vínculo  existente  entre  o  Associado  e  sua  Cooperativa. 

 Subsidiariamente,  alega  ainda  que  o  crédito  encontra-se  garantido  por  alienação  fiduciária,  de 

 modo que, em ambas as hipóteses, não se submete aos efeitos da recuperação judicial. 

 4.  Para  corroborar  o  seu  pleito,  a  Credora  apresentou:  (i)  Pedido  de  divergência  de 

 crédito;  (ii)  Procuração;  (iii)  Estatuto  social;  (iv)  Ata  nº  383;  (v)  Certidão  da  Junta  Comercial; 

 (vi)  CPRF  nº  328487;  (vii)  Demonstrativo  do  Plano  de  Pagamento  do  Empréstimo;  (viii) 
 Nota  Fiscal  nº  380;  (ix)  Notificação  Extrajudicial;  (x)  Extrato  de  Conta  Corrente;  (xi)  Ficha 

 Proposta  de  Abertura  de  Conta  –  Pessoa  Jurídica;  (xii)  Atualização  da  Memória  de  Cálculo  de 

 Débito Inadimplido. 
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 5.  Neste  contexto,  a  Credora  informa  que  foram  celebrados  junto  a  Recuperanda 

 Agrimais Produtos Agrícolas Ltda.,  o contrato a seguir discriminado: 

 *** 

 *** 

 *** 
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 *** 

 *** 
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 6.  Assim  sendo,  diante  dos  documentos  supracitados,  foi  possível  constatar  que,  a  priori  , 

 os  créditos  em  testilha  são  concursais  em  sua  totalidade,  haja  vista  que  a  referida  dívida 

 possui fato gerador anterior ao pedido de recuperação judicial  (25.08.2025)  . 

 7.  Todavia,  em  continuidade,  a  Administradora  Judicial  informa  que,  durante  o  cotejo 

 dos  documentos  apresentados  pela  credora,  especialmente  o  Estatuto  Social  ,  que  vincula  a 

 todos  os  envolvidos,  restou  constatado  que  a  mesma  se  afigura  num  ato  cooperativo  ,  uma 

 vez  que  fundamentada  no  vínculo  societário  existente  entre  o  Associado  e  sua  Cooperativa, 

 não atuando como instituição financeira, vejamos: 

 (Trechos extraídos dos documentos apresentados pela Credora) 

 8.  Prosseguindo  ,  tem-se  que  instrumentos  com  natureza  de  ato  cooperativo  ,  ou  seja,  atos 

 financeiros  praticados  entre  cooperativas  (Credora)  e  seus  associados  (Recuperanda),  para  a 

 execução de seus objetos sociais,  não  se sujeitam  aos efeitos da recuperação judicial. 

 9.  Nesse  sentido,  o  regime  jurídico  das  sociedades  cooperativas  é  legislado  pela  lei  nº 

 5.764/1971,  ocasião  em  que  a  define  como  pessoas  que  reciprocamente  se  obrigam  a 

 contribuir com bens ou serviços em proveito comum, conforme abaixo: 

 “  Art.  3°  Celebram  contrato  de  sociedade  cooperativa  as  pessoas  que 

 reciprocamente  se  obrigam  a  contribuir  com  bens  ou  serviços  para  o 

 exercício  de  uma  atividade  econômica,  de  proveito  comum,  sem 

 objetivo de lucro. 

 Art.  4º  As  cooperativas  são  sociedades  de  pessoas,  com  forma  e 

 natureza  jurídica  próprias,  de  natureza  civil,  não  sujeitas  a  falência, 

 constituídas  para  prestar  serviços  aos  associados,  distinguindo-se 
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 das  demais  sociedades  pelas  seguintes  características.”  (original  sem 

 grifos). 

 10.  Outrossim,  considerando  a  natureza  da  modalidade  originária  do  crédito,  a  lei 

 11.101/2005,  é  expressa  quanto  aos  seus  parâmetros,  prevendo  em  seus  em  seus  artigos  2º, 

 inciso  II  e  6º,  §  13,  que  não  estão  sujeitos  aos  feitos  recuperacional  contratos  originários  de 

 atos cooperativos, senão, vejamos: 

 “Art. 2º  Esta Lei não se aplica a: 

 I  I  –  instituição  financeira  pública  ou  privada,  cooperativa  de  crédito, 

 consórcio,  entidade  de  previdência  complementar,  sociedade 

 operadora  de  plano  de  assistência  à  saúde,  sociedade  seguradora, 

 sociedade  de  capitalização  e  outras  entidades  legalmente 

 equiparadas às anteriores. 

 Art.  6º  A  decretação  da  falência  ou  o  deferimento  do  processamento 

 da recuperação judicial implica: 

 §  13.  Não  se  sujeitam  aos  efeitos  da  recuperação  judicial  os 

 contratos  e  obrigações  decorrentes  dos  atos  cooperativos  praticados 

 pelas  sociedades  cooperativas  com  seus  cooperados  ,  na  forma  do  art. 

 79  da  Lei  nº  5.764,  de  16  de  dezembro  de  1971  ,  consequentemente, 

 não  se  aplicando  a  vedação  contida  no  inciso  II  do  art.  2º  quando  a 

 sociedade  operadora  de  plano  de  assistência  à  saúde  for  cooperativa 

 médica.  (Incluído  pela  Lei  nº  14.112,  de  2020)  (Vigência)  ”  (original 

 sem grifos). 

 11.  Dessarte,  verifica-se  que  os  atos  cooperativos  e/ou  as  cooperativas  de  crédito  foram 

 regularmente  constituídas,  de  forma  que  o  crédito  em  tela  é  extraconcursal,  em  consonância 

 com o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo: 

 AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  –  RECUPERAÇÃO  JUDICIAL  – 

 IMPUGNAÇÃO  DE  CRÉDITO  –  Cooperativa  de  crédito  –  Decisão 

 judicial  que  acolheu  o  incidente,  reconhecendo  a 

 extraconcursalidade  de  créditos  decorrentes  de  atos  cooperativos 
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 praticados  pelas  sociedades  cooperativas  com  seus  cooperados 

 (LREF,  art.  6º,  §  1)  –  Alegação  de  que  operações  financeiras  ou 

 bancárias  em  condições  normais  de  juros  e  prazos  de  mercado  não 

 caracterizam  "atos  cooperativos"  nos  termos  do  parágrafo  único,  do 

 art.  79,  da  Lei  n.  5.764/71  –  Descabimento  –  Atos  cooperativos  são 

 aqueles  praticados  entre  "as  cooperativas  e  seus  associados,  entre 

 estes  e  aquelas  e  pelas  cooperativas  entre  si  quando  associados, 

 para  a  consecução  dos  objetivos  sociais"  (art.  79,  caput,  Lei  n. 

 5.764/71)  –  Não  obstante  as  cooperativas  de  crédito  constituam 

 instituições  financeiras,  não  se  confundem  com  outras  entidades  do 

 Sistema  Financeiro  Nacional  –  Relação  jurídica  estabelecida  entre  a 

 cooperativa  e  seus  associados  na  realização  de  seu  objeto  social, 

 como  a  que  deu  origem  ao  crédito  discutido  nos  presentes  autos, 

 possui  atributos  próprios  e  não  perde  sua  natureza  de  ato  cooperativo 

 apenas  por  se  tratar  de  operação  financeira  ou  bancária  ou  por 

 existir  oferta  de  bens  ou  serviços  semelhante  no  mercado  –  Parágrafo 

 único,  do  art.  79,  da  Lei  n.  5.764/71  que  não  exclui  as  operações  de 

 mercado  do  conceito  de  "ato  cooperativo"  –  Inconstitucionalidade 

 formal  –  Impertinência  –  Alegação  de  inconstitucionalidade  que  recai 

 sobre  excerto  do  texto  legal  que  não  tem  aplicação  no  caso  concreto 

 –  Decisão  singular  mantida  –  Agravo  desprovido.  Dispositivo:  negam 

 provimento ao recurso.  1  (original sem grifos) 

 *** 

 “AGRAVO  INTERNO.  Decisão  que  deferiu  o  pedido  de  tutela 

 recursal  formulado  no  agravo  de  instrumento.  Ausência  de  fato  ou 

 fundamento  sólido  e  suficiente  para  a  alteração  do  decidido. 

 Executada  pretende  a  manutenção  da  suspensão  da  execução  por 

 estar  em  recuperação  judicial.  Executada  é  associada  da  cooperativa 

 exequente.  Mútuo  celebrado  entre  as  partes  não  se  sujeita  aos 

 efeitos  da  recuperação  judicial.  Inteligência  do  artigo  6  º  §  13,  da  lei 

 1  (TJSP;  Agravo de Instrumento 2235693-61.2022.8.26.0000;  Relator (a): Ricardo Negrão; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de 
 Direito Empresarial; Foro de Penápolis - 4ª Vara; Data do Julgamento: 17/02/2023; Data de Registro: 17/02/2023) 
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 11.101/05.  Artigo  79,  parágrafo  único,  da  lei  5.764/71  diz  respeito  a 

 direito  tributário  e  não  se  aplica  ao  caso  concreto.  Decisão  mantida. 

 Recurso improvido”  (original sem grifos)  2 

 *** 

 AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  –  INCIDENTE  DE  IMPUGNAÇÃO 

 AO  CRÉDITO  -  DECISÃO  QUE  JULGOU  PARCIALMENTE 

 PROCEDENTE  A  IMPUGNAÇÃO  DE  CRÉDITO  –  CÉDULA  DE 

 CRÉDITO  BANCÁRIO  -  ATO  COOPERATIVO  CONFIGURADO  - 

 ARTIGO  6º,  §  13,  DA  LEI  Nº.  11.101/2005,  E  ARTIGO  79,  DA  LEI 

 Nº  5.764/71  –  CRÉDITO  EXTRACONCURSAL  –  DECISÃO 

 REFORMADA  –  AGRAVO  CONHECIDO  E  PROVIDO  .  Conforme  o 

 estatuto  social  da  Agravante,  trata-se  de  sociedade  cooperativa  sem 

 fins  lucrativos,  que  tem  como  parte  de  seu  objeto  social  a  realização 

 de  todas  as  operações  ativas,  passivas  e  acessórias,  próprias  de 

 cooperativas  de  crédito,  o  estímulo  à  formação  de  poupança  e  a 

 administração  dos  recursos  pertinentes  à  concessão  de  empréstimos 

 aos  seus  associados,  podendo,  inclusive,  obter  recursos  financeiros 

 de  fontes  externas,  obedecendo  à  legislação  pertinente,  aos  atos 

 regulamentares  oficiais,  ao  Estatuto  e  às  normas  sistêmicas.  Em  que 

 pese  as  cooperativas  de  crédito  constituam  instituições  financeiras, 

 por  desempenharem  atividade  de  coleta,  intermediação  ou  aplicação 

 de  recursos  financeiros  próprios  ou  de  terceiros  (art.  17,  Lei  nº.  4 

 .595/64),  não  se  confundem  com  outras  entidades  do  Sistema 

 Financeiro  Nacional,  tais  como  os  bancos,  por  diferirem  em  diversos 

 aspectos,  dentre  os  quais,  a  participação  dos  associados  na  gestão,  a 

 ausência  de  finalidade  lucrativa  e  a  possibilidade  de  rateio  de  sobras 

 e  perdas.  A  relação  jurídica  estabelecida  entre  a  sociedade 

 cooperativa  e  seus  associados  na  realização  de  seu  objeto  social, 

 como  as  que  deram  origem  ao  crédito  discutido  nos  presentes  autos, 

 possui  atributos  próprios  e  não  perde  sua  natureza  de  ato  cooperativo 

 apenas  por  se  tratar  de  operação  financeira  ou  bancária  ou  por 

 2  (  TJ/SP AGT 2191621-86.2022.8.26.0000, Relator: Régis  Rodrigues Bonvicino, 21a Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 
 30/09/2022) 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
04

38
32

-3
2.

20
25

.8
.2

6.
05

06
 e

 c
ód

ig
o 

yE
sj

P
v1

z.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
1/

05
/2

02
6 

às
 1

4:
39

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
E3

62
67

00
03

80
49

   
  .

fls. 3064



 existir  oferta  de  bens  ou  serviços  semelhante  no  mercado.  A  reforma 

 da  Lei  de  Falência  e  Recuperação  Judicial,  trazida  pela  Lei  nº 

 14.112/2020,  deu  nova  redação  ao  §  13  do  artigo  6º,  o  qual  prevê 

 expressamente  que  todos  os  créditos  decorrentes  de  atos 

 cooperativos,  praticados  entre  sociedades  cooperativas  e  seus 

 associados,  serão  extraconcursais,  todas  as  operações  de  crédito, 

 firmadas  entre  empresa  recuperanda  associada  e  cooperativa,  seja 

 ela  empréstimos  em  geral,  cheque  especial,  cartão  de  crédito, 

 passam  a  não  se  submeter  aos  efeitos  da  ação  de  recuperação 

 judicial  .  No  presente  caso,  considerando  que  o  crédito  da  agravante, 

 representado  por  Cédulas  de  Crédito  Bancário,  decorre  de  ato 

 cooperativo  praticado  pela  Cooperativa  com  sua  cooperada, 

 imperioso  reconhecer  a  não  submissão  do  crédito  aos  efeitos  da 

 recuperação  judicial,  nos  exatos  termos  do  disposto  no  §  13º  do 

 artigo 6º da Lei 11.101/2005.  3 

 12.  Desta  forma,  denota-se  que  a  jurisprudência  é  unânime  ao  entendimento  de  que  os 

 atos  de  cooperativas  possuem  natureza  extraconcursal  ,  ocasionando  a  não  sujeição  ao  plano 

 recuperacional, devendo ser excluído o crédito declarado pela Recuperanda. 

 CONCLUSÃO 

 13.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  acolhe  o  pedido  de  divergência  de 

 crédito  apresentado  pela  credora  Sicoob  Cocred  Cooperativa  de  Crédito,  para  em  harmonia 

 com  as  disposições  inseridas  na  LFR,  excluir  da  relação  de  credores  o  montante  de  R$ 

 1.329.999,15  (um  milhão,  trezentos  e  vinte  e  nove  mil,  novecentos  e  noventa  e  nove  reais  e 

 quinze centavos), ante a demonstrada extraconcursalidade do crédito. 

 Titular do Crédito:  Sicoob Cocred Cooperativa de Crédito 

 Valor do Crédito:  Exclusão 

 Classificação do Crédito:  - 
 Recuperanda:  Agrimais Produtos Agrícolas Ltda. 

 3  TJ-MT  -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO:  10063921920248110000,  Relator.:  MARIA  HELENA  GARGAGLIONE 
 POVOAS, Data de Julgamento: 31/07/2024, Segunda Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 07/08/2024) 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
04

38
32

-3
2.

20
25

.8
.2

6.
05

06
 e

 c
ód

ig
o 

yE
sj

P
v1

z.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
1/

05
/2

02
6 

às
 1

4:
39

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
E3

62
67

00
03

80
49

   
  .

fls. 3065



 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.                            Alex Antônio Rodrigues 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante  CRC/SC-044224/O 

 OAB/SP nº 303.042 
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 R  ECUPERAÇÃO  J  UDICIAL  DE  A  GRIMAIS  P  RODUTOS  A  GRÍCOLAS  L  TDA 

 P  ROCESSO  Nº  1043832-32.2025.8.26.0506 

 V  ARA  R  EGIONAL  DE  C  OMPETÊNCIA  E  MPRESARIAL  E  DE  C  ONFLITOS  R  ELACIONADOS  À 

 A  RBITRAGEM  , F  ORO  E  SPECIALIZADOS  DAS  3  ª  E  6  ª  RAJ  S  ,  DA  C  OMARCA  DE  R  IBEIRÃO  P  RETO  DO 

 E  STADO  DE  S  ÃO  P  AULO 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  CPX DISTRIBUIDORA S.A 

 CPF/CNPJ  10.158.356/0001-01 

 Tipo do Requerimento  Divergência de Crédito 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pela Recuperanda  Classificação do crédito declarado pela 
 Recuperanda 

 R$ 42.276,60  Classe III - Quirografária 

 Valor do crédito pretendido pela Credora  Classificação do crédito pretendido pela Credora 

 R$ 70.553,04  Classe III - Quirografária 

 D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Pedido de Divergência de Crédito 

 ii  Substabelecimento 

 iii  Procuração 

 iv  Ato constitutivo 

 v  Planilha de cálculo 
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 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO  . 

 1.  Trata-se  de  pedido  de  habilitação  de  crédito  apresentada  via  e-mail  pela  Credora  CPX 

 Distribuidora  S.A  ,  por  meio  do  qual  pleiteia  a  inclusão  do  seu  crédito  na  relação  creditícia  da 

 Recuperanda,  para  constar  pelo  valor  atualizada  de  R$  70.553,04  (setenta  mil,  quinhentos  e 

 cinquenta e três reais e quatro centavos) (de face R$ 69.179,82), na classe quirografária. 

 2.  Dada  a  oportunidade  de  manifestação  à  Recuperanda,  em  atenção  aos  princípios  do 

 contraditório  da  ampla  defesa,  a  Recuperanda  manteve-se  inerte  com  relação  à  divergência 

 apresentada. 

 3.  Pois  bem!  Aduz  o  credor  que  o  crédito  advém  do  inadimplemento  de  4  (quatro) 
 Notas  Fiscais,  n.ºs  05331-1,  06227-1,  06228-1  e  6255-1  .  Desse  modo,  em  virtude  de  não 

 terem sido honradas nas respectivas datas de vencimento, restou o mencionado débito. 

 4.  Em  razão  das  diversas  notas  apresentadas,  façamos  uma  análise  pormenorizada  de 

 cada nota. Veja-se: 

 -  Nota Fiscal  n.º: 05331-1 - Emitida em 04.12.2024 - Valor ref. as parcelas 02/10, 
 totalizando R$ 7.520,00: 

 *** 
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 *** 

 -  Nota Fiscal  n.º: 06227-1 - Emitida em 12.12.2024 - Valor ref. a todas parcelas em 
 aberto, totalizando R$ 15.683, 27: 

 *** 

 *** 
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 -  Nota Fiscal  n.º: 06228-1 - Emitida em 29.11.2024 - Valor ref. as parcelas 02/06, 
 totalizando o valor de R$ 30.139,64: 

 *** 

 *** 

 -  Nota Fiscal  n.º: 6255-1 - Emitida em 04.12.2024 - Valor ref. as parcelas 02/10, 
 totalizando o valor de R$ 15.822,01: 
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 *** 

 *** 

 5.  Posto  isso,  ante  a  apresentação  dos  documentos,  foi  possível  constatar  que  o  crédito 

 em  testilha  é  integralmente  concursal  ,  haja  vista  que  as  Notas  Fiscais  foram  emitidas  em 

 04.12.2024,  29.11.2024,  12.12.2024  ,  ou  seja,  anteriores  à  data  do  pedido  de  recuperação 

 judicial  (25.08.2025). 

 6.  Em  análise  aos  documentos  encaminhados  pela  Credora,  verifica-se  que  foi 

 apresentada  planilha  de  atualização  do  crédito  em  comento,  demonstrando  que  o  saldo 

 devedor  até  a  data  do  pedido  de  Recuperação  Judicial  (25.08.2025)  perfaz  a  monta  de  R$ 
 70.553,04  (setenta  mil,  quinhentos  e  cinquenta  e  três  reais  e  quatro  centavos),  conforme 

 abaixo demonstrado: 
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 *** 

 7.  Deste  modo,  o  valor  a  ser  habilitado  perfaz  a  monta  de  R$  70.553,04  (setenta  mil, 
 quinhentos  e  cinquenta  e  três  reais  e  quatro  centavos)  ,  na  classe  quirografária  ,  em  favor 

 da credora  CPX Distribuidora S.A  . 

 CONCLUSÃO: 

 8.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  acolhe  o  pleito,  para  em  harmonia  com 

 as  disposições  inseridas  na  LFR,  retificar  o  crédito  de  titularidade  da  Credora  CPX 

 Distribuidora  S.A,  para  constar  pelo  valor  de  R$  70.553,04  (setenta  mil,  quinhentos  e 
 cinquenta e três reais e quatro centavos)  , na classe  quirografária concursal. 

 Titular do Crédito:  CPX Distribuidora S.A 

 Valor do Crédito:  R$ 70.553,04 

 Classificação do Crédito:  Quirografária 
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 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.                            Alex Antônio Rodrigues 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante  CRC/SC-044224/O 

 OAB/SP nº 303.042 
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 R  ECUPERAÇÃO  J  UDICIAL  DE  A  GRIMAIS  P  RODUTOS  A  GRÍCOLAS  L  TDA 

 P  ROCESSO  Nº  1043832-32.2025.8.26.0506 

 V  ARA  R  EGIONAL  DE  C  OMPETÊNCIA  E  MPRESARIAL  E  DE  C  ONFLITOS  R  ELACIONADOS  À 

 A  RBITRAGEM  , F  ORO  E  SPECIALIZADOS  DAS  3  ª  E  6  ª  RAJ  S  ,  DA  C  OMARCA  DE  R  IBEIRÃO  P  RETO  DO 

 E  STADO  DE  S  ÃO  P  AULO 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  SICOOB COCRED COOPERATIVA DE CRÉDITO 

 CPF/CNPJ  71.328.769/0001-81 

 Tipo do Requerimento  Divergência de Crédito 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pela Recuperanda  Classificação do crédito declarado pela 
 Recuperanda 

 1.088.675,13  Classe III - Quirografária 

 Valor do crédito pretendido pela Credora  Classificação do crédito pretendido pela Credora 

 Pedido de exclusão do crédito  Classe III - Quirografária 

 D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Pedido de Divergência de Crédito 

 ii  Procuração 

 iii  Estatuto social 

 iv  Aditivo rerratificação de crédito 

 v  Simulação de contrato - Cooperado Agrimais 
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 vi  Simulação de contrato - Cooperado Claudio Roberto Fantinatti 

 vii  Cédula de Produtor Rural com Liquidação Financeira - CPRF n.º 1464617 

 viii  Cédula de Produtor Rural com Liquidação Financeira - CPRF n.º 1268144 

 ix  Ficha Proposta de Matrícula - Pessoa Jurídica 

 x  Cédula de Produtor Rural com Liquidação Financeira - CPRF n.º 1299720 

 xi  Cédula de Produtor Rural com Liquidação Financeira - CPRF n.º 1353182 

 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO  . 

 1.  Trata-se  de  divergência  de  crédito  apresentada  via  e-mail  ,  intentado  pelo  Credor 

 Sicoob  Cocred  Cooperativa  de  Crédito  ,  por  meio  do  qual  requer  a  exclusão  de  seu  crédito 

 constante  na  relação  creditícia  da  Falida  Agrimais  Produtos  Agrícolas  Ltda.,  no  valor  de  R$ 

 1.088.675,13, na classe quirografária. 

 2.  Dada  a  oportunidade  de  manifestação  à  Recuperanda,  em  atenção  aos  princípios  do 

 contraditório  da  ampla  defesa,  a  Recuperanda  manteve-se  inerte  com  relação  à  divergência 

 apresentada. 

 3.  Pois  bem!  Aduz  a  Credora  que  o  valor  indicado  em  seu  favor  pela  Recuperanda  não 

 se  aplica  ao  feito  recuperacional,  sob  o  fundamento  de  que  o  crédito  decorre  de  ato 

 cooperativo  ,  o  que  afasta  sua  submissão  ao  concurso  de  credores.  Subsidiariamente,  caso  não 

 seja  acolhida  a  exclusão,  alega  que  o  valor  do  crédito  não  foi  corretamente  atualizado  até  a 

 data  do  pedido  recuperacional,  bem  como  que  parte  das  operações  possui  garantia  real, 

 requerendo, assim, sua reclassificação. 

 4.  Para  corroborar  o  seu  pleito,  a  Credora  apresentou  os  seguintes  documentos:  (i) 
 Pedido  de  Divergência  de  Crédito;  (ii)  Procuração;  (iii)  Estatuto  social;  (iv)  Aditivo  de 

 rerratificação  de  crédito;  (v)  Simulação  de  contrato  –  Cooperado  Agrimais;  (vi)  Simulação  de 

 contrato  –  Cooperado  Claudio  Roberto  Fantinatti;  (vii)  Cédula  de  Produtor  Rural  com 

 Liquidação  Financeira  –  CPRF  nº  1464617;  (viii)  Cédula  de  Produtor  Rural  com  Liquidação 

 Financeira  –  CPRF  nº  1268144;  (ix)  Ficha  Proposta  de  Matrícula  –  Pessoa  Jurídica;  (x) 
 Cédula  de  Produtor  Rural  com  Liquidação  Financeira  –  CPRF  nº  1299720;  e  (xi)  Cédula  de 

 Produtor Rural com Liquidação Financeira – CPRF nº 1353182. 
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 5.  Neste  contexto,  a  Credora  informa  que  foram  celebrados  junto  a  Recuperanda 

 Agrimais Produtos Agrícolas Ltda.,  os contratos a seguir discriminados: 

 -  Cédula  de  Produtor  Rural  com  Liquidação  Financeira  –  CPRF  nº  1464617  - 
 Emitida em: 31.08.2023: 

 *** 

 *** 
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 -  Cédula de Produtor Rural com Liquidação Financeira – CPRF nº 1268144 - 
 Emitida em: 10.08.2022: 

 *** 

 *** 

 *** 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
04

38
32

-3
2.

20
25

.8
.2

6.
05

06
 e

 c
ód

ig
o 

yE
sj

P
v1

z.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
1/

05
/2

02
6 

às
 1

4:
39

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
E3

62
67

00
03

80
49

   
  .

fls. 3077



 -  Cédula de Produtor Rural com Liquidação Financeira – CPRF nº 1299720 - 
 Emitida em: 06.10.2022: 

 *** 
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 *** 

 *** 

 -  Cédula de Produtor Rural com Liquidação Financeira – CPRF nº 1353182 - 
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 Emitida em: 20.01.2023: 

 *** 

 *** 
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 6.  Assim  sendo,  diante  dos  documentos  supracitados,  foi  possível  constatar  que,  a  priori  , 

 os  créditos  em  testilha  são  concursais  em  sua  totalidade,  haja  vista  que  a  referida  dívida 

 possui fato gerador anterior ao pedido de recuperação judicial  (25.08.2025)  . 

 7.  Todavia,  em  continuidade,  a  Administradora  Judicial  informa  que,  durante  o  cotejo 

 dos  documentos  apresentados  pela  credora,  especialmente  o  Estatuto  Social  ,  que  vincula  a 

 todos  os  envolvidos,  restou  constatado  que  a  mesma  se  afigura  num  ato  cooperativo  ,  uma 

 vez  que  fundamentada  no  vínculo  societário  existente  entre  o  Associado  e  sua  Cooperativa, 

 não atuando como instituição financeira, vejamos: 
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 (Trechos extraídos dos documentos apresentados pela Credora) 

 8.  Desse  modo,  os  instrumentos  possuem  natureza  de  ato  cooperativo  ,  ou  seja,  atos 

 financeiros  praticados  entre  cooperativas  (Credora)  e  seus  associados  (Recuperanda),  para  a 

 execução de seus objetos sociais,  não  se sujeitam  aos efeitos da recuperação judicial. 

 9.  Nesse  sentido,  o  regime  jurídico  das  sociedades  cooperativas  é  legislado  pela  lei  nº 

 5.764/1971,  ocasião  em  que  a  define  como  pessoas  que  reciprocamente  se  obrigam  a 

 contribuir com bens ou serviços em proveito comum, conforme abaixo: 

 “  Art.  3°  Celebram  contrato  de  sociedade  cooperativa  as  pessoas  que 

 reciprocamente  se  obrigam  a  contribuir  com  bens  ou  serviços  para  o 

 exercício  de  uma  atividade  econômica,  de  proveito  comum,  sem 

 objetivo de lucro. 

 Art.  4º  As  cooperativas  são  sociedades  de  pessoas,  com  forma  e 

 natureza  jurídica  próprias,  de  natureza  civil,  não  sujeitas  a  falência, 

 constituídas  para  prestar  serviços  aos  associados,  distinguindo-se 

 das  demais  sociedades  pelas  seguintes  características.”  (original  sem 

 grifos). 

 10.  Outrossim,  considerando  a  natureza  da  modalidade  originária  do  crédito,  a  lei 

 11.101/2005,  é  expressa  quanto  aos  seus  parâmetros,  prevendo  em  seus  em  seus  artigos  2º, 
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 inciso  II  e  6º,  §  13,  que  não  estão  sujeitos  aos  feitos  recuperacional  contratos  originários  de 

 atos cooperativos, senão, vejamos: 

 “Art. 2º  Esta Lei não se aplica a: 

 I  I  –  instituição  financeira  pública  ou  privada,  cooperativa  de  crédito, 

 consórcio,  entidade  de  previdência  complementar,  sociedade 

 operadora  de  plano  de  assistência  à  saúde,  sociedade  seguradora, 

 sociedade  de  capitalização  e  outras  entidades  legalmente 

 equiparadas às anteriores. 

 Art.  6º  A  decretação  da  falência  ou  o  deferimento  do  processamento 

 da recuperação judicial implica: 

 §  13.  Não  se  sujeitam  aos  efeitos  da  recuperação  judicial  os 

 contratos  e  obrigações  decorrentes  dos  atos  cooperativos  praticados 

 pelas  sociedades  cooperativas  com  seus  cooperados  ,  na  forma  do  art. 

 79  da  Lei  nº  5.764,  de  16  de  dezembro  de  1971  ,  consequentemente, 

 não  se  aplicando  a  vedação  contida  no  inciso  II  do  art.  2º  quando  a 

 sociedade  operadora  de  plano  de  assistência  à  saúde  for  cooperativa 

 médica.  (Incluído  pela  Lei  nº  14.112,  de  2020)  (Vigência)  ”  (original 

 sem grifos). 

 11.  Dessarte,  verifica-se  que  os  atos  cooperativos  e/ou  as  cooperativas  de  crédito  foram 

 regularmente  constituídas,  de  forma  que  o  crédito  em  tela  é  extraconcursal,  em  consonância 

 com o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo: 

 AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  –  RECUPERAÇÃO  JUDICIAL  – 

 IMPUGNAÇÃO  DE  CRÉDITO  –  Cooperativa  de  crédito  –  Decisão 

 judicial  que  acolheu  o  incidente,  reconhecendo  a 

 extraconcursalidade  de  créditos  decorrentes  de  atos  cooperativos 

 praticados  pelas  sociedades  cooperativas  com  seus  cooperados 

 (LREF,  art.  6º,  §  1)  –  Alegação  de  que  operações  financeiras  ou 

 bancárias  em  condições  normais  de  juros  e  prazos  de  mercado  não 

 caracterizam  "atos  cooperativos"  nos  termos  do  parágrafo  único,  do 

 art.  79,  da  Lei  n.  5.764/71  –  Descabimento  –  Atos  cooperativos  são 
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 aqueles  praticados  entre  "as  cooperativas  e  seus  associados,  entre 

 estes  e  aquelas  e  pelas  cooperativas  entre  si  quando  associados, 

 para  a  consecução  dos  objetivos  sociais"  (art.  79,  caput,  Lei  n. 

 5.764/71)  –  Não  obstante  as  cooperativas  de  crédito  constituam 

 instituições  financeiras,  não  se  confundem  com  outras  entidades  do 

 Sistema  Financeiro  Nacional  –  Relação  jurídica  estabelecida  entre  a 

 cooperativa  e  seus  associados  na  realização  de  seu  objeto  social, 

 como  a  que  deu  origem  ao  crédito  discutido  nos  presentes  autos, 

 possui  atributos  próprios  e  não  perde  sua  natureza  de  ato  cooperativo 

 apenas  por  se  tratar  de  operação  financeira  ou  bancária  ou  por 

 existir  oferta  de  bens  ou  serviços  semelhante  no  mercado  –  Parágrafo 

 único,  do  art.  79,  da  Lei  n.  5.764/71  que  não  exclui  as  operações  de 

 mercado  do  conceito  de  "ato  cooperativo"  –  Inconstitucionalidade 

 formal  –  Impertinência  –  Alegação  de  inconstitucionalidade  que  recai 

 sobre  excerto  do  texto  legal  que  não  tem  aplicação  no  caso  concreto 

 –  Decisão  singular  mantida  –  Agravo  desprovido.  Dispositivo:  negam 

 provimento ao recurso.  1  (original sem grifos) 

 *** 

 “AGRAVO  INTERNO.  Decisão  que  deferiu  o  pedido  de  tutela 

 recursal  formulado  no  agravo  de  instrumento.  Ausência  de  fato  ou 

 fundamento  sólido  e  suficiente  para  a  alteração  do  decidido. 

 Executada  pretende  a  manutenção  da  suspensão  da  execução  por 

 estar  em  recuperação  judicial.  Executada  é  associada  da  cooperativa 

 exequente.  Mútuo  celebrado  entre  as  partes  não  se  sujeita  aos 

 efeitos  da  recuperação  judicial.  Inteligência  do  artigo  6  º  §  13,  da  lei 

 11.101/05.  Artigo  79,  parágrafo  único,  da  lei  5.764/71  diz  respeito  a 

 direito  tributário  e  não  se  aplica  ao  caso  concreto.  Decisão  mantida. 

 Recurso improvido”  (original sem grifos)  2 

 2  (  TJ/SP AGT 2191621-86.2022.8.26.0000, Relator: Régis  Rodrigues Bonvicino, 21a Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 
 30/09/2022) 

 1  (TJSP;  Agravo de Instrumento 2235693-61.2022.8.26.0000;  Relator (a): Ricardo Negrão; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de 
 Direito Empresarial; Foro de Penápolis - 4ª Vara; Data do Julgamento: 17/02/2023; Data de Registro: 17/02/2023) 
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 *** 

 AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  –  INCIDENTE  DE  IMPUGNAÇÃO 

 AO  CRÉDITO  -  DECISÃO  QUE  JULGOU  PARCIALMENTE 

 PROCEDENTE  A  IMPUGNAÇÃO  DE  CRÉDITO  –  CÉDULA  DE 

 CRÉDITO  BANCÁRIO  -  ATO  COOPERATIVO  CONFIGURADO  - 

 ARTIGO  6º,  §  13,  DA  LEI  Nº.  11.101/2005,  E  ARTIGO  79,  DA  LEI 

 Nº  5.764/71  –  CRÉDITO  EXTRACONCURSAL  –  DECISÃO 

 REFORMADA  –  AGRAVO  CONHECIDO  E  PROVIDO  .  Conforme  o 

 estatuto  social  da  Agravante,  trata-se  de  sociedade  cooperativa  sem 

 fins  lucrativos,  que  tem  como  parte  de  seu  objeto  social  a  realização 

 de  todas  as  operações  ativas,  passivas  e  acessórias,  próprias  de 

 cooperativas  de  crédito,  o  estímulo  à  formação  de  poupança  e  a 

 administração  dos  recursos  pertinentes  à  concessão  de  empréstimos 

 aos  seus  associados,  podendo,  inclusive,  obter  recursos  financeiros 

 de  fontes  externas,  obedecendo  à  legislação  pertinente,  aos  atos 

 regulamentares  oficiais,  ao  Estatuto  e  às  normas  sistêmicas.  Em  que 

 pese  as  cooperativas  de  crédito  constituam  instituições  financeiras, 

 por  desempenharem  atividade  de  coleta,  intermediação  ou  aplicação 

 de  recursos  financeiros  próprios  ou  de  terceiros  (art.  17,  Lei  nº.  4 

 .595/64),  não  se  confundem  com  outras  entidades  do  Sistema 

 Financeiro  Nacional,  tais  como  os  bancos,  por  diferirem  em  diversos 

 aspectos,  dentre  os  quais,  a  participação  dos  associados  na  gestão,  a 

 ausência  de  finalidade  lucrativa  e  a  possibilidade  de  rateio  de  sobras 

 e  perdas.  A  relação  jurídica  estabelecida  entre  a  sociedade 

 cooperativa  e  seus  associados  na  realização  de  seu  objeto  social, 

 como  as  que  deram  origem  ao  crédito  discutido  nos  presentes  autos, 

 possui  atributos  próprios  e  não  perde  sua  natureza  de  ato  cooperativo 

 apenas  por  se  tratar  de  operação  financeira  ou  bancária  ou  por 

 existir  oferta  de  bens  ou  serviços  semelhante  no  mercado.  A  reforma 

 da  Lei  de  Falência  e  Recuperação  Judicial,  trazida  pela  Lei  nº 

 14.112/2020,  deu  nova  redação  ao  §  13  do  artigo  6º,  o  qual  prevê 

 expressamente  que  todos  os  créditos  decorrentes  de  atos 

 cooperativos,  praticados  entre  sociedades  cooperativas  e  seus 

 associados,  serão  extraconcursais,  todas  as  operações  de  crédito, 
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 firmadas  entre  empresa  recuperanda  associada  e  cooperativa,  seja 

 ela  empréstimos  em  geral,  cheque  especial,  cartão  de  crédito, 

 passam  a  não  se  submeter  aos  efeitos  da  ação  de  recuperação 

 judicial  .  No  presente  caso,  considerando  que  o  crédito  da  agravante, 

 representado  por  Cédulas  de  Crédito  Bancário,  decorre  de  ato 

 cooperativo  praticado  pela  Cooperativa  com  sua  cooperada, 

 imperioso  reconhecer  a  não  submissão  do  crédito  aos  efeitos  da 

 recuperação  judicial,  nos  exatos  termos  do  disposto  no  §  13º  do 

 artigo 6º da Lei 11.101/2005.  3 

 12.  Desta  forma,  denota-se  que  a  jurisprudência  é  unânime  ao  entendimento  de  que  os 

 atos  de  cooperativas  possuem  natureza  extraconcursal  ,  ocasionando  a  não  sujeição  ao  plano 

 recuperacional, devendo ser excluído o crédito declarado pela Recuperanda. 

 CONCLUSÃO 

 13.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  acolhe  o  pedido  de  divergência  de 

 crédito  apresentado  pela  credora  Sicoob  Cocred  Cooperativa  de  Crédito  ,  para  em  harmonia 

 com  as  disposições  inseridas  na  LFR,  excluir  da  relação  de  credores  o  montante  de  R$ 

 1.088.675,13  (um  milhão,  oitocentos  e  oitenta  e  oito  mil,  seiscentos  e  setenta  e  cinco  reais  e 

 treze centavos), ante a demonstrada extraconcursalidade do crédito. 

 Titular do Crédito:  Sicoob Cocred Cooperativa de Crédito 

 Valor do Crédito:  Excluído 

 Classificação do Crédito: - 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.                            Alex Antônio Rodrigues 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante  CRC/SC-044224/O 

 OAB/SP nº 303.042 

 3  TJ-MT  -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO:  10063921920248110000,  Relator.:  MARIA  HELENA  GARGAGLIONE 
 POVOAS, Data de Julgamento: 31/07/2024, Segunda Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 07/08/2024) 
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 R  ECUPERAÇÃO  J  UDICIAL  DE  A  GRIMAIS  P  RODUTOS  A  GRÍCOLAS  L  TDA 

 P  ROCESSO  Nº  1043832-32.2025.8.26.0506 

 V  ARA  R  EGIONAL  DE  C  OMPETÊNCIA  E  MPRESARIAL  E  DE  C  ONFLITOS  R  ELACIONADOS  À 

 A  RBITRAGEM  , F  ORO  E  SPECIALIZADOS  DAS  3  ª  E  6  ª  RAJ  S  ,  DA  C  OMARCA  DE  R  IBEIRÃO  P  RETO  DO 

 E  STADO  DE  S  ÃO  P  AULO 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  SRM EXODUS PME FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS 

 CPF/CNPJ  34.521.809/0001-80 

 Tipo do Requerimento  Divergência de Crédito 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pela Recuperanda  Classificação do crédito declarado pela 
 Recuperanda 

 R$ 569.947,35  Quirografária 

 Valor do crédito pretendido pela Credora  Classificação do crédito pretendido pela Credora 

 Exclusão  - 

 D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Petição de Divergência 

 ii  Cédula de Crédito Bancário n.º 1154643 

 iii  Contrato de Endosso de Cédulas de Crédito Bancário sem Obrigações 

 iv 

 Notas Promissórias n.º 1154643007, 1154643003, 1154633019, 1154643006, 
 1154643005, 1154643004, 1154643009, 1154643021, 1154643002, 
 1154643010, 1154643001, 1154643008, 1154643020, 1154643017, 
 1154643012, 1154643013, 1154643016, 1154643018, 1154643011, 

 1154643014 e 1154643015 
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 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO  . 

 1.  Trata-se  de  divergência  de  crédito  apresentada  via  e-mail  ,  intentado  pelo  Credor  SRM 

 Exodus  PME  Fundo  de  Investimento  em  Direitos  Creditórios  ,  por  meio  do  qual  requer  a 

 exclusão  de  seu  crédito  da  relação  creditícia,  aduzindo  que  o  crédito  é  garantido  por  cessão 

 fiduciária, não se sujeitam aos efeitos da recuperação judicial. 

 2.  Para  corroborar  o  seu  pleito,  o  Credor  apresentou:  (i)  Nota  Promissória  n.º 

 1154643007;  (ii)  CCB  n.º  1154643;  e  (  iii)  Contrato  de  Endosso  de  Cédulas  de  Crédito 

 Bancário sem Obrigações. 

 3.  Dada  a  oportunidade  de  manifestação  à  Recuperanda,  em  atenção  aos  princípios  do 

 contraditório  da  ampla  defesa,  a  Recuperanda  manteve-se  inerte  com  relação  à  divergência 

 apresentada. 

 4.  Assim  sendo,  ao  proceder  a  análise  dos  documentos  apresentados  pelo  credor,  a 

 Expert  pôde  constatar  que  o  crédito  em  questão  advém  da  Cédula  de  Crédito  Bancário  n.º 

 1154643,  emitida  em  favor  de  Money  Plus  SCMEPP  Ltda,  pactuada  em  10.06.2024,  pela 

 Recuperanda Agrimais, confira-se: 
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 *** 

 (trecho extraído dos documentos encaminhados pelo Credor) 

 5.  Ato  contínuo,  para  além  da  previsão  na  referida  CCB,  foi  apresentado  pelo  credor  o 

 “Contrato  de  Endosso  de  Cédulas  de  Crédito  Bancário  sem  Coobrigação”,  pactuados  em 

 mesma  data,  entre  a  favorecida  da  CCB  e  o  endossatário,  comprovando  se  tratar  o  SRM 

 Exodus  PME  FIDC  o  atual  titular  do  crédito  ,  em  razão  do  endosso  e  da  cláusula  acima 

 exposta, veja-se: 
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 *** 

 (trecho extraído dos documentos encaminhados pelo Credor) 

 6.  Assim  sendo,  conforme  dispõe  o  art.  49,  caput  ,  da  LFR  1  ,  estão  sujeitos  aos  efeitos  da 

 Recuperação  Judicial  todos  os  créditos  existentes  na  data  do  pedido  da  Recuperação  Judicial 

 (25.08.2025)  ,  sendo  que  o  contrato  em  questão  foi  celebrado  em  10.06.2024  ,  de  modo  que,  a 

 priori  , se submete aos efeitos da Recuperação Judicial. 

 1  Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos  os créditos existentes na data do pedido, ainda que não 
 vencidos. 
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 7.  Destarte,  consigna-se  que  a  CCB  em  questão  restou  garantida  por  aval  dos  Srs. 

 Claudio  Roberto  Fantinatti  e  Vitorino  Fantinatti,  assim  como  em  70%  por  cessão  fiduciária 
 de direitos creditórios  , em duplicatas ou outros tipos  de recebíveis, veja-se: 

 (trecho extraído dos documentos encaminhados pelo Credor) 

 8.  Destarte,  necessário  pontuar  que  a  referida  extraconcursalidade  deve  ser  reconhecida 
 no  limite  da  garantia  ofertada  ,  de  modo  que  o  saldo  remanescente  constitui  crédito 

 quirografário,  nos  termos  do  Enunciado  51  da  I  Jornada  de  Direito  Comercial  do  Conselho  de 

 Justiça  Federal,  que  afirma:  “o  saldo  do  crédito  não  coberto  pelo  valor  do  bem  e/ou  da 

 garantia  dos  contratos  previstos  no  §3º,  do  artigo  49  da  Lei  11.101/2005  é  crédito 

 quirografário, sujeito à recuperação judicial”  . 

 9.  Ademais,  segue  o  entendimento  atual  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  de 

 São Paulo, acerca do tema: 

 Recuperação  judicial  –  Impugnação  de  crédito  –  Decreto  de 

 improcedência  –  Cédulas  de  crédito  bancário  -  Cessão 

 fiduciária  de  duplicatas  mercantis  –  Reconhecimento  de 

 extraconcursalidade  parcial  do  crédito  de  titularidade  do 

 recorrente  –  Pleito  de  exclusão  completa  do  crédito  do 

 procedimento  concursal  -  Garantia  subsistente,  no  entanto,  em 

 valor  inferior  ao  montante  devido  pela  recuperanda  – 

 Interpretação  do  art.  49,  §  3º  da  Lei  11.101/2005  –  Posição  do 
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 credor  mantida  em  paridade  com  os  limites  concretos  da 

 eficácia  da  garantia  instituída  –  A  garantia  fiduciária  há  de 

 ser  considerada  de  conformidade  com  sua  especificação  e, 

 tendo  esta  garantia  tamanho  insuficiente  para  que  sua 

 eficácia  abranja  a  totalidade  do  crédito,  resta  inviabilizado, 

 como  consequência,  o  reconhecimento  da 

 extraconcursalidade  integral  –  Ressalva  quanto  à  inviabilidade 

 da  imposição  originária  de  condenação  atinente  a  honorários 

 advocatícios  sucumbenciais,  sob  pena  de  vedada  "reformatio  in 

 pejus"  -  Decisão  mantida  –  Recurso  desprovido.  2  (original  sem 

 grifos) 

 *** 
 Impugnação  de  crédito.  Credor  com  garantia  fiduciária  sobre 

 direitos  creditórios  (duplicatas).  Higidez  da  garantia  fiduciária 

 já  reconhecida  por  esta  C.  Turma  Julgadora  nos  autos  do  AI  nº 

 2015567-13.2018.8.26.0000.  Extensão  do  crédito  concursal  e 

 extraconcursal  que  carece  de  acerto.  O  crédito  "performado" 

 (constituído  até  a  distribuição  da  recuperação)  é,  mesmo, 

 extraconcursal,  pois  indiscutível  a  constituição  da  garantia 

 fiduciária;  o  crédito  a  "performar"  (não  constituído  até  a 

 distribuição  da  recuperação),  contudo,  deve  ser  considerado 

 concursal,  diante  da  deficiência  da  garantia  fiduciária,  que  não 

 se  aperfeiçoou.  Garantia,  na  hipótese,  que  não  abrange  100% 

 do  crédito  em  nenhuma  das  cédulas  de  crédito.  Saldo  não 

 coberto  pelo  valor  da  garantia  que  é  quirografário  .  Enunciado 

 51  da  I  Jornada  de  Direito  Comercial,  do  Conselho  da  Justiça 

 Federal,  nesse  sentido.  Parcial  procedência  da  impugnação  de 

 crédito  para  reconhecer,  como  extraconcursal,  apenas  o  crédito 

 "performado"  e  até  o  limite  da  garantia  fiduciária  conferida. 

 Determinação  de  delimitação,  na  origem,  do  alcance  da 

 garantia.  Recursos  parcialmente  providos,  com  determinação.  3 

 3  TJ-SP  -  AI:  2255593-35.2019.8.26.0000,  Relator:  Araldo  Telles,  Data  de  Julgamento:  24/08/2020,  2ª  Câmara 
 Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 25/08/2020 

 2  TJ-SP  -  AI:  22231635920218260000  SP  2223163-59.2021.8.26.0000,  Relator:  Fortes  Barbosa,  Data  de 
 Julgamento: 11/01/2022, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 11/01/2022 
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 (original sem grifos) 

 10.  Nesta  linha,  resta  consignar  que  os  documentos  apresentados  demonstram  a  parcial 
 extraconcursalidade  do  crédito  em  questão  ,  na  medida  em  que  foram  assegurados  os 

 percentuais  indicados  acima,  por  garantia  constituída  anteriormente  à  data  de  ajuizamento  da 

 ação  recuperacional,  razão  pela  qual  deve  haver  exclusão  desse  montante  garantido  dos 

 efeitos desta recuperação judicial, nos termos do art. 49, § 3º, da LFR. 

 11.  Desse  modo,  a  Administradora  Judicial  consigna  que  o  Credor  apresentou  o  saldo 

 devedor  devidamente  atualizado  até  a  data  do  pedido  da  recuperação  judicial  (25.08.2025)  . 
 Veja-se: 

 (trechos extraídos dos documentos encaminhados pelo Credor) 

 12.  Assim,  em  vista  da  necessidade  de  observância  ao  aludido  limite,  visando  conferir 

 transparência  ao  feito  e  sustentar  a  habilitação  do  valor  pretendido,  a  Administradora  Judicial 

 procedeu com a dedução do percentual garantido. 
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 CÉDULA DE CRÉDITO 
 BANCÁRIO 

 SALDO DEVEDOR 
 ATUALIZADO 

 PERCENTUAL DA 
 GARANTIA 

 VALOR DA 
 GARANTIA 

 SALDO 
 REMANESCENTE/ 
 QUIROGRAFÁRIO 

 CCB n.º 1154643  R$ 304.003,18  70%  R$ 212.802,22  R$ 91.200,96 

 13.  Deste  modo,  o  valor  a  ser  habilitado  em  favor  do  SRM  Exodus  PME  Fundo  de 

 Investimento  em  Direitos  Creditórios  ,  relativo  a  CCB  n.º  1154643  perfaz  a  monta  de  R$ 

 91.200,96  (noventa  e  um  mil  e  duzentos  reais  e  noventa  e  seis  centavos),  na  classe 
 quirografária  ,  excluindo-se  o  montante  relativo  ao  percentual  de  70%  da  garantia  pactuada, 

 ante a sua extraconcursalidade. 

 CONCLUSÃO 

 14.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  acolhe  parcialmente  o  pedido  de 

 divergência  de  crédito  apresentado  pelo  credor  SRM  Exodus  PME  Fundo  de  Investimento  em 

 Direitos  Creditórios  ,  para  em  harmonia  com  as  disposições  inseridas  na  LFR,  retificar  a 

 relação  de  credores,  para  que  passe  a  constar  pelo  montante  de  R$  91.200,96  (noventa  e  um 

 mil e duzentos reais e noventa e seis centavos), na  classe quirografária  . 

 Titular do Crédito:  SRM Exodus PME Fundo de Investimento  em Direitos Creditórios 

 Valor do Crédito:  R$ 91.200,96 

 Classificação do Crédito:  Quirografário 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.                            Alex Antônio Rodrigues 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante  CRC/SC-044224/O 

 OAB/SP nº 303.042 
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 R  ECUPERAÇÃO  J  UDICIAL  DE  A  GRIMAIS  P  RODUTOS  A  GRÍCOLAS  L  TDA 

 P  ROCESSO  Nº  1043832-32.2025.8.26.0506 

 V  ARA  R  EGIONAL  DE  C  OMPETÊNCIA  E  MPRESARIAL  E  DE  C  ONFLITOS  R  ELACIONADOS  À 

 A  RBITRAGEM  , F  ORO  E  SPECIALIZADOS  DAS  3  ª  E  6  ª  RAJ  S  ,  DA  C  OMARCA  DE  R  IBEIRÃO  P  RETO  DO 

 E  STADO  DE  S  ÃO  P  AULO 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  BANCO SOFISA S/A 

 CPF/CNPJ  60.889.128/0001-80 

 Tipo do Requerimento  Divergência de Crédito 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pela Recuperanda  Classificação do crédito declarado pela 
 Recuperanda 

 R$ 523.319,27  Classe III - Quirografária 

 Valor do crédito pretendido pela Credora  Classificação do crédito pretendido pela Credora 

 Pedido de exclusão do crédito  Classe III - Quirografária 

 D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Pedido de Divergência de Crédito 

 ii  Procuração e atos constitutivos 

 iii  BANCO SOFISA S/A - SISTEMA ATIVO - Instalação ATIVOS 

 iv  Cédula de Crédito Bancário nº AGR46363-1 

 v  Cédula de Crédito Bancário nº PMT34326-3 
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 vi  Cédula de Crédito Bancário nº AGR50518-7 

 vii  Instrumento particular de Cessão Fiduciária de duplicatas n.º AGR4663-1 

 viii  Instrumento particular de Cessão Fiduciária de duplicatas n.º AGR34326-3 

 ix  Extrato de Movimentação de Títulos de Cobrança 

 x  Extratos 

 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO  . 

 1.  Trata-se  de  divergência  de  crédito  apresentada  via  e-mail  ,  intentado  pelo  Credor 

 Banco  Sofisa  S/A  ,  por  meio  do  qual  requer  a  exclusão  de  seu  crédito  constante  na  relação 

 creditícia  da  Falida  Agrimais  Produtos  Agrícolas  Ltda.,  no  valor  de  R$  523.319,27,  na  classe 

 quirografária. 

 2.  Dada  a  oportunidade  de  manifestação  à  Recuperanda,  em  atenção  aos  princípios  do 

 contraditório  da  ampla  defesa,  a  Recuperanda  manteve-se  inerte  com  relação  à  divergência 

 apresentada. 

 3.  Pois  bem!  Aduz  a  credora  que  mantém  com  a  Recuperanda  três  operações  ativas  , 

 formalizadas  por  meio  de  Cédulas  de  Crédito  Bancário,  sendo  duas  delas  garantidas  por 

 cessão  fiduciária  de  direitos  creditórios  e  uma  garantida  apenas  por  aval  pessoal.  Alega  que 

 as  operações  representadas  pelas  CCBs  nº  AGR46363-1  e  PMT34326-3  encontram-se 

 integralmente  garantidas  por  cessão  fiduciária  de  duplicatas,  circunstância  que,  nos  termos  do 

 art.  49,  §3º,  da  Lei  nº  11.101/2005,  afasta  a  sujeição  desses  créditos  aos  efeitos  da 

 recuperação  judicial,  devendo  ser  reconhecida  sua  natureza  extraconcursal  .  Afirma,  ainda, 

 que  tais  garantias  não  se  limitam  a  percentual  específico  do  crédito,  mas  abrangem  a 

 integralidade  da  dívida,  incluindo  principal,  encargos  e  acessórios,  sustentando  que  o 

 percentual  mínimo  previsto  nos  instrumentos  contratuais  tem  apenas  a  finalidade  de 

 manutenção da garantia, não restringindo sua extensão. 

 4.  No  que  tange  à  terceira  operação,  representada  pela  CCB  nº  AGR50518-7  ,  sustenta 

 que,  por  estar  garantida  apenas  por  aval,  trata-se  de  crédito  concursal  ,  a  ser  mantido  na  Classe 

 III  –  Quirografária,  ressalvando,  contudo,  a  necessidade  de  retificação  do  valor  indicado  na 

 relação  de  credores,  a  fim  de  refletir  o  saldo  devedor  correto  na  data  do  pedido  de 
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 recuperação judicial. 

 5.  Diante  disso,  requer  o  reconhecimento  da  extraconcursalidade  dos  créditos  garantidos 

 por  cessão  fiduciária,  com  sua  exclusão  da  relação  de  credores,  bem  como  a  retificação  do 

 valor do crédito remanescente de natureza concursal. 

 6.  Enviado o pedido de divergência à Recuperanda, a  empresa  não se manifestou. 

 7.  Pois  bem!  Em  prosseguimento,  considerando  a  quantidade  de  contratos,  a 

 Administradora  Judicial  realizará  a  análise  de  forma  individualizada  das  CCBs  AGR46363-1, 

 PMT34326-3 e AGR50518-7, conforme abaixo: 

 A.  Cédula de Crédito Bancário no AGR46363-1: 

 1.  Trata-se  de  Cédula  de  Crédito  Bancário  no  AGR46363-1,  emitida  em  28.11.2024  , 
 cujo  valor  da  operação  perfaz  a  monta  de  R$  335.008,13,  com  vencimento  final  previsto  para 

 30.11.2027. Confira-se: 

 *** 
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 (trechos extraídos dos documentos encaminhados pela Credora) 

 2.  Para  fundamentar  o  seu  pedido,  o  Credor  apresentou:  (i)  a  Cédula  de  Crédito  Bancário 

 e  (ii)  os Instrumento particular de cessão fiduciária  em garantia de duplicatas. 

 3.  Feitas  essas  considerações,  cumpre  pontuar  que  o  credor  está  arrolado  na  lista  de 

 credores  da  Recuperanda  por  crédito  no  importe  de  R$  523.319,27,  na  classe  quirografária  - 

 Classe III. 

 4.  Destarte,  necessário  pontuar  que  a  referida  extraconcursalidade  deve  ser  reconhecida 
 no  limite  da  garantia  ofertada  ,  de  modo  que  o  saldo  remanescente  constitui  crédito 

 quirografário,  nos  termos  do  Enunciado  51  da  I  Jornada  de  Direito  Comercial  do  Conselho  de 

 Justiça  Federal,  que  afirma:  “o  saldo  do  crédito  não  coberto  pelo  valor  do  bem  e/ou  da 

 garantia  dos  contratos  previstos  no  §3º,  do  artigo  49  da  Lei  11.101/2005  é  crédito 

 quirografário, sujeito à recuperação judicial”  . 

 5.  Ademais,  segue  o  entendimento  atual  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  de 

 São Paulo, acerca do tema: 

 Recuperação  judicial  –  Impugnação  de  crédito  –  Decreto  de 

 improcedência  –  Cédulas  de  crédito  bancário  -  Cessão 

 fiduciária  de  duplicatas  mercantis  –  Reconhecimento  de 
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 extraconcursalidade  parcial  do  crédito  de  titularidade  do 

 recorrente  –  Pleito  de  exclusão  completa  do  crédito  do 

 procedimento  concursal  -  Garantia  subsistente,  no  entanto,  em 

 valor  inferior  ao  montante  devido  pela  recuperanda  – 

 Interpretação  do  art.  49,  §  3º  da  Lei  11.101/2005  –  Posição  do 

 credor  mantida  em  paridade  com  os  limites  concretos  da 

 eficácia  da  garantia  instituída  –  A  garantia  fiduciária  há  de 

 ser  considerada  de  conformidade  com  sua  especificação  e, 

 tendo  esta  garantia  tamanho  insuficiente  para  que  sua 

 eficácia  abranja  a  totalidade  do  crédito,  resta  inviabilizado, 

 como  consequência,  o  reconhecimento  da 

 extraconcursalidade  integral  –  Ressalva  quanto  à  inviabilidade 

 da  imposição  originária  de  condenação  atinente  a  honorários 

 advocatícios  sucumbenciais,  sob  pena  de  vedada  "reformatio  in 

 pejus"  -  Decisão  mantida  –  Recurso  desprovido.  1  (original  sem 

 grifos) 

 *** 

 Impugnação  de  crédito.  Credor  com  garantia  fiduciária  sobre 

 direitos  creditórios  (duplicatas).  Higidez  da  garantia  fiduciária 

 já  reconhecida  por  esta  C.  Turma  Julgadora  nos  autos  do  AI  nº 

 2015567-13.2018.8.26.0000.  Extensão  do  crédito  concursal  e 

 extraconcursal  que  carece  de  acerto.  O  crédito  "performado" 

 (constituído  até  a  distribuição  da  recuperação)  é,  mesmo, 

 extraconcursal,  pois  indiscutível  a  constituição  da  garantia 

 fiduciária;  o  crédito  a  "performar"  (não  constituído  até  a 

 distribuição  da  recuperação),  contudo,  deve  ser  considerado 

 concursal,  diante  da  deficiência  da  garantia  fiduciária,  que  não 

 se  aperfeiçoou.  Garantia,  na  hipótese,  que  não  abrange  100% 

 do  crédito  em  nenhuma  das  cédulas  de  crédito.  Saldo  não 

 coberto  pelo  valor  da  garantia  que  é  quirografário  .  Enunciado 

 51  da  I  Jornada  de  Direito  Comercial,  do  Conselho  da  Justiça 

 1  TJ-SP  -  AI:  22231635920218260000  SP  2223163-59.2021.8.26.0000,  Relator:  Fortes  Barbosa,  Data  de 
 Julgamento: 11/01/2022, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 11/01/2022 
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 Federal,  nesse  sentido.  Parcial  procedência  da  impugnação  de 

 crédito  para  reconhecer,  como  extraconcursal,  apenas  o  crédito 

 "performado"  e  até  o  limite  da  garantia  fiduciária  conferida. 

 Determinação  de  delimitação,  na  origem,  do  alcance  da 

 garantia.  Recursos  parcialmente  providos,  com  determinação.  2 

 (original sem grifos) 

 6.  Nesta  senda,  resta  consignar  que  os  documentos  apresentados  demonstram  a  parcial 
 extraconcursalidade  do  crédito  em  questão  ,  na  medida  em  que  foram  assegurados  os 

 percentuais  abaixo  indicados  por  cessão  fiduciária  constituída  anteriormente  à  data  de 

 ajuizamento  da  ação  recuperacional,  razão  pela  qual  deve  haver  exclusão  desse  montante 

 garantido dos efeitos desta recuperação judicial, nos termos do art. 49, § 3º, da LFR. 

 7.  Desse  modo,  a  Administradora  Judicial  consigna  que  a  Credora  apresentou  o  saldo 

 devedor  devidamente  atualizado  até  a  data  do  pedido  da  recuperação  judicial  (25.08.2025)  de 

 cada uma das operações supramencionadas. Veja-se: 

 *** 

 2  TJ-SP  -  AI:  2255593-35.2019.8.26.0000,  Relator:  Araldo  Telles,  Data  de  Julgamento:  24/08/2020,  2ª  Câmara 
 Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 25/08/2020 
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 8.  Assim,  em  vista  da  necessidade  de  observância  ao  aludido  limite,  visando  conferir 

 transparência  ao  feito  e  sustentar  a  habilitação  do  valor  pretendido,  a  Administradora  Judicial 

 procedeu com a dedução do percentual garantido. 

 9.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  acolhe  parcialmente  o  pleito  aduzido 

 pelo  Banco  Sofisa  S.A.,  para  excluir  dos  efeitos  da  recuperação  judicial  o  percentual  dos 

 contratos  garantidos  por  cessão  fiduciária  de  duplicatas,  mantendo-se  o  saldo  remanescente  , 

 no  montante  de  R$  62.384,19  (sessenta  e  dois  mil,  trezentos  e  oitenta  e  quatro  reais  e 
 dezenove centavos)  na classe quirografária. 

 B.  Cédula de Crédito Bancário no PMT34326-3: 

 10.  Trata-se  de  Cédula  de  Crédito  Bancário  no  PMT34326-3  ,  emitida  em  28.11.2023,  no 

 valor líquido de R$ 121.787,41, com vencimento final previsto para 30.11.2026. Confira-se: 

 *** 

 CÉDULA DE 
 CRÉDITO 

 BANCÁRIO 
 SALDO DEVEDOR 

 ATUALIZADO 
 PERCENTUAL DA 

 GARANTIA 
 VALOR DA 
 GARANTIA 

 SALDO 
 REMANESCENTE 

 AGR46363-1  R$ 311.920,96  80%  R$ 249.536,77  R$ 62.384,19 

 TOTAL  R$ 311.920,96  -  -  R$ 62.384,19 
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 *** 

 *** 

 *** 
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 *** 

 *** 

 (trechos extraídos dos documentos encaminhados pelo Credor) 

 11.  Para  fundamentar  o  seu  pedido,  o  Credor  apresentou:  (i)  a  Cédula  de  Crédito  Bancário 

 e  (ii)  os Instrumento particular de cessão fiduciária  em garantia de duplicatas. 
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 12.  Feitas  essas  considerações,  cumpre  pontuar  que  o  credor  está  arrolado  na  lista  de 

 credores  da  Recuperanda  por  crédito  no  importe  de  R$  523.319,27,  na  classe  quirografária  - 

 Classe III. 

 13.  Destarte,  necessário  pontuar  que  a  referida  extraconcursalidade  deve  ser  reconhecida 
 no  limite  da  garantia  ofertada  ,  de  modo  que  o  saldo  remanescente  constitui  crédito 

 quirografário,  nos  termos  do  Enunciado  51  da  I  Jornada  de  Direito  Comercial  do  Conselho  de 

 Justiça  Federal,  que  afirma:  “o  saldo  do  crédito  não  coberto  pelo  valor  do  bem  e/ou  da 

 garantia  dos  contratos  previstos  no  §3º,  do  artigo  49  da  Lei  11.101/2005  é  crédito 

 quirografário, sujeito à recuperação judicial”  . 

 14.  Ademais,  segue  o  entendimento  atual  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  de 

 São Paulo, acerca do tema: 

 Recuperação  judicial  –  Impugnação  de  crédito  –  Decreto  de 

 improcedência  –  Cédulas  de  crédito  bancário  -  Cessão 

 fiduciária  de  duplicatas  mercantis  –  Reconhecimento  de 

 extraconcursalidade  parcial  do  crédito  de  titularidade  do 

 recorrente  –  Pleito  de  exclusão  completa  do  crédito  do 

 procedimento  concursal  -  Garantia  subsistente,  no  entanto,  em 

 valor  inferior  ao  montante  devido  pela  recuperanda  – 

 Interpretação  do  art.  49,  §  3º  da  Lei  11.101/2005  –  Posição  do 

 credor  mantida  em  paridade  com  os  limites  concretos  da 

 eficácia  da  garantia  instituída  –  A  garantia  fiduciária  há  de 

 ser  considerada  de  conformidade  com  sua  especificação  e, 

 tendo  esta  garantia  tamanho  insuficiente  para  que  sua 

 eficácia  abranja  a  totalidade  do  crédito,  resta  inviabilizado, 

 como  consequência,  o  reconhecimento  da 

 extraconcursalidade  integral  –  Ressalva  quanto  à  inviabilidade 

 da  imposição  originária  de  condenação  atinente  a  honorários 

 advocatícios  sucumbenciais,  sob  pena  de  vedada  "reformatio  in 

 pejus"  -  Decisão  mantida  –  Recurso  desprovido.  3  (original  sem 

 3  TJ-SP  -  AI:  22231635920218260000  SP  2223163-59.2021.8.26.0000,  Relator:  Fortes  Barbosa,  Data  de 
 Julgamento: 11/01/2022, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 11/01/2022 
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 grifos) 

 *** 

 Impugnação  de  crédito.  Credor  com  garantia  fiduciária  sobre 

 direitos  creditórios  (duplicatas).  Higidez  da  garantia  fiduciária 

 já  reconhecida  por  esta  C.  Turma  Julgadora  nos  autos  do  AI  nº 

 2015567-13.2018.8.26.0000.  Extensão  do  crédito  concursal  e 

 extraconcursal  que  carece  de  acerto.  O  crédito  "performado" 

 (constituído  até  a  distribuição  da  recuperação)  é,  mesmo, 

 extraconcursal,  pois  indiscutível  a  constituição  da  garantia 

 fiduciária;  o  crédito  a  "performar"  (não  constituído  até  a 

 distribuição  da  recuperação),  contudo,  deve  ser  considerado 

 concursal,  diante  da  deficiência  da  garantia  fiduciária,  que  não 

 se  aperfeiçoou.  Garantia,  na  hipótese,  que  não  abrange  100% 

 do  crédito  em  nenhuma  das  cédulas  de  crédito.  Saldo  não 

 coberto  pelo  valor  da  garantia  que  é  quirografário  .  Enunciado 

 51  da  I  Jornada  de  Direito  Comercial,  do  Conselho  da  Justiça 

 Federal,  nesse  sentido.  Parcial  procedência  da  impugnação  de 

 crédito  para  reconhecer,  como  extraconcursal,  apenas  o  crédito 

 "performado"  e  até  o  limite  da  garantia  fiduciária  conferida. 

 Determinação  de  delimitação,  na  origem,  do  alcance  da 

 garantia.  Recursos  parcialmente  providos,  com  determinação.  4 

 (original sem grifos) 

 15.  Nesta  senda,  resta  consignar  que  os  documentos  apresentados  demonstram  a  parcial 
 extraconcursalidade  do  crédito  em  questão  ,  na  medida  em  que  foram  assegurados  os 

 percentuais  abaixo  indicados  por  cessão  fiduciária  constituída  anteriormente  à  data  de 

 ajuizamento  da  ação  recuperacional,  razão  pela  qual  deve  haver  exclusão  desse  montante 

 garantido dos efeitos desta recuperação judicial, nos termos do art. 49, § 3º, da LFR. 

 4  TJ-SP  -  AI:  2255593-35.2019.8.26.0000,  Relator:  Araldo  Telles,  Data  de  Julgamento:  24/08/2020,  2ª  Câmara 
 Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 25/08/2020 
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 16.  Desse  modo,  a  Administradora  Judicial  consigna  que  a  Credora  apresentou  o  saldo 

 devedor  devidamente  atualizado  até  a  data  do  pedido  da  recuperação  judicial  (25.08.2025)  de 

 cada uma das operações supramencionadas. Veja-se: 

 *** 

 17.  Assim,  em  vista  da  necessidade  de  observância  ao  aludido  limite,  visando  conferir 

 transparência  ao  feito  e  sustentar  a  habilitação  do  valor  pretendido,  a  Administradora  Judicial 

 procedeu com a dedução do percentual garantido. 

 18.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  acolhe  parcialmente  o  pleito  aduzido 

 pelo  Banco  Sofisa  S.A.,  para  excluir  dos  efeitos  da  recuperação  judicial  o  percentual  dos 

 contratos  garantidos  por  cessão  fiduciária  de  duplicatas,  mantendo-se  o  saldo  remanescente  , 

 no  montante  de  R$  13.717,48  (treze  mil,  setecentos  e  dezessete  reais  e  quarenta  e  oito 
 centavos)  na classe quirografária. 

 CÉDULA DE 
 CRÉDITO 

 BANCÁRIO 
 SALDO DEVEDOR 

 ATUALIZADO 
 PERCENTUAL DA 

 GARANTIA 
 VALOR DA 
 GARANTIA 

 SALDO 
 REMANESCENTE 

 PMT34326-3  R$ 68.587,41  80%  R$ 54.869,93  R$ 13.717,48 

 TOTAL  R$ 311.920,96  -  -  R$ 13.717,48 
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 C.  Cédula de Crédito Bancário no AGR50518-7 

 19.  Trata-se  de  Cédula  de  Crédito  Bancário  no  AGR50518-7,  emitida  em  14.05.2025  ,  no 

 valor líquido de R$ 50.944,65, com vencimento final previsto para 13.03.2026. Confira-se: 

 *** 

 *** 
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 *** 

 (trechos extraídos dos documentos encaminhados pelo Credor) 

 20.  Feitas  essas  considerações,  cumpre  pontuar  que  o  credor  está  arrolado  na  lista  de 

 credores  da  Recuperanda  por  crédito  no  importe  de  R$  523.319,27,  na  classe  quirografária  - 

 Classe III. 

 21.  Desse  modo,  a  Administradora  Judicial  consigna  que  a  Credora  apresentou  o  saldo 

 devedor  devidamente  atualizado  até  a  data  do  pedido  da  recuperação  judicial  (25.08.2025)  de 

 cada uma das operações supramencionadas. Veja-se: 
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 *** 

 22.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  acolhe  o  pleito  aduzido  pelo  Banco 

 Sofisa  S.A.,  para  retificar  o  valor  habilitado,  no  montante  de  R$  42.920,97  (quarenta  e  dois 
 mil, novecentos e vinte reais e noventa e sete centavos)  na classe quirografária. 

 23.  Desse modo, devem habilitar-se os seguintes valores: 

 CONCLUSÃO 

 24.  Assim,  diante  da  inexistência  de  insurgência  por  parte  das  Recuperandas,  impõe-se  o 

 parcial  acolhimento  do  pleito  formulado  pelo  Banco  Sofisa,  para  que  seja  retificado  o 

 Quadro  Geral  de  Credores  para  passar  a  constar  pela  monta  de  R$  119.022,64  (cento  e 

 dezenove mil, vinte e dois reais e sessenta e quatro centavos), na classe quirografária. 

 Contrato 
 Valor atualizado 

 até 25.08.2025 

 Cédula de Crédito Bancário no AGR46363-1  R$ 62.384,19 

 Cédula de Crédito Bancário no PMT34326-3  R$ 13.717,48 

 Cédula de Crédito Bancário no AGR50518-7  R$ 42.920,97 

 Total  R$ 119.022,64 
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 Titular do Crédito:  Banco Sofisa 

 Valor do Crédito:  R$ 119.022,64 

 Classificação do Crédito:  Quirografária 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.                            Alex Antônio Rodrigues 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante  CRC/SC-044224/O 

 OAB/SP nº 303.042 
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 R  ECUPERAÇÃO  J  UDICIAL  DE  A  GRIMAIS  P  RODUTOS  A  GRÍCOLAS  L  TDA 

 P  ROCESSO  Nº  1043832-32.2025.8.26.0506 

 V  ARA  R  EGIONAL  DE  C  OMPETÊNCIA  E  MPRESARIAL  E  DE  C  ONFLITOS  R  ELACIONADOS  À 

 A  RBITRAGEM  , F  ORO  E  SPECIALIZADOS  DAS  3  ª  E  6  ª  RAJ  S  ,  DA  C  OMARCA  DE  R  IBEIRÃO  P  RETO  DO 

 E  STADO  DE  S  ÃO  P  AULO 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  Casa das Lonas 

 CPF/CNPJ  05.054.543/0002-96 

 Tipo do Requerimento  Divergência de Crédito 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pela Recuperanda  Classificação do crédito declarado pela 
 Recuperanda 

 R$ 550,00  Classe III - Quirografária 

 Valor do crédito pretendido pela Credora  Classificação do crédito pretendido pela Credora 

 R$ 1.100,00  Classe III - Quirografária 

 D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Pedido de Divergência de Crédito 

 ii  Recibo de Termo de Protesto Livro G/316, fl. 59 

 iii  Recibo de Termo de Protesto Livro G/612, fl. 64 

 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO  . 
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 1.  Trata-se  de  pedido  de  divergência  de  crédito  apresentada  via  e-mail  pela  Credora 

 Casa  das  Lonas  ,  por  meio  do  qual  pleiteia  a  retificação  do  seu  crédito  na  relação  creditícia  da 

 Recuperanda,  para  constar  pela  importância  de  R$  1.100,00  (um  mil  e  cem  reais),  na  classe 

 quirografária. Veja-se: 

 2.  Dada  a  oportunidade  de  manifestação  à  Recuperanda,  em  atenção  aos  princípios  do 

 contraditório  da  ampla  defesa,  a  Recuperanda  manteve-se  inerte  com  relação  à  divergência 

 apresentada. 

 3.  Pois  bem!  Aduz  a  credora  que  o  crédito  advém  do  inadimplemento  de  2  (duas) 
 Duplicatas Mercantis, n.ºs 458254 e 458247  , ambas  emitidas em  17.03.2023  . 

 4.  Desse  modo,  em  virtude  de  não  terem  sido  honradas  nas  respectivas  datas  de 

 vencimento, todas as duplicatas foram protestadas por falta de pagamento. Veja-se: 
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 *** 

 5.  Posto  isso,  ante  a  apresentação  dos  documentos,  foi  possível  constatar  que  o  crédito 

 em  testilha  é  integralmente  concursal  ,  haja  vista  que  ambas  as  Duplicatas  foram  emitidas  em 

 17.03.2023  , ou seja, anteriores à data do pedido de  recuperação judicial  (25.08.2025). 

 6.  Nesse  sentido,  diante  da  existência  de  crédito  líquido  e  certo  em  favor  do  Credor, 

 necessário  que  seja  procedida  à  atualização  dos  valores  apresentados,  com  o  fito  de  apurar  o 

 valor  existente  na  data  do  pedido  de  recuperação  judicial  (25.08.2025)  ,  conforme  determina  o 

 art. 9º, II da LFR. 

 7.  Dessa  forma,  a  Administradora  Judicial  procedeu  à  atualização  do  valor  para  apuração 

 do  quantum  efetivamente  devido,  observando  as  regras  impostas  pelo  art.  9º,  II,  da  LFR,  que 

 limita  a  incidência  de  juros  e  correção  monetária  até  a  data  do  pedido  de  recuperação  judicial 

 (25.08.2025)  ,  utilizando-se  o  índice  oficial  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  de  São  Paulo. 

 Confira-se: 

 Termo Final Atualiz.  25/08/2025 

 Termo Final Mora  25/08/2025 

 Atualização  TJSP 

 Juros Mora a.m  1% 

 SALDO DEVEDOR EM 25/08/2025  R$ 1.155,17 

 Observação 
 Data Base 
 Atualiz. 

 Data Base 
 Mora 

 Valor 
 Principal 

 Atualiz. 
 TJSP 

 Juros Mora 
 1,0% a.m 

 Saldo 
 devedor 
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 Atualiz. 

 Duplicata nº 458254  16/05/2025  16/05/2025  R$ 550,00  0,952984%  3,30000%  R$ 573,56 

 Duplicata nº 458247  16/04/2025  16/04/2025  R$ 550,00  1,387082%  4,30000%  R$ 581,61 

 8.  Registre-se,  ademais,  que  foi  tão  somente  realizada  a  adequação  dos  cálculos,  não 

 violando,  assim,  o  valor  do  título  pleiteado  em  questão,  consoante  inteligência  do  inciso  II  do 

 art.  9º  da  LFR  e  Enunciado  nº  73  do  Conselho  Federal  -  II  Jornada  de  Direito  Comercial, 

 veja-se: 

 Art.  9  o  A  habilitação  de  crédito  realizada  pelo  credor  nos 

 termos  do  art.  7  o  ,  §  1  o  ,  desta  Lei  deverá  conter:  (...)  II  –  o  valor 

 do  crédito,  atualizado  até  a  data  da  decretação  da  falência  ou 

 do  pedido  de  recuperação  judicial  ,  sua  origem  e  classificação; 

 (original sem grifos)  . 

 9.  Deste  modo,  o  valor  a  ser  habilitado  perfaz  a  monta  de  R$  1.155,17  (um  mil,  cento  e 

 cinquenta  e  cinco  reais  e  dezessete  centavos),  na  classe  quirografária  ,  em  favor  da  credora 

 Casa das Lonas  . 

 CONCLUSÃO: 

 10.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  acolhe  o  pleito,  para  em  harmonia  com 

 as  disposições  inseridas  na  LFR,  retificar  o  crédito  de  titularidade  da  Credora  Casa  das 

 Lonas  ,  para  constar  pelo  valor  de  R$  1.155,17  (um  mil,  cento  e  cinquenta  e  cinco  reais  e 
 dezessete centavos)  , na classe quirografária. 

 Titular do Crédito:  Casa das Lonas Freios Embreagens  Ourinhos 

 Valor do Crédito:  R$ 1.155,17 

 Classificação do Crédito:  Quirografária 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.                            Alex Antônio Rodrigues 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante  CRC/SC-044224/O 

 OAB/SP nº 303.042 
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 R  ECUPERAÇÃO  J  UDICIAL  DE  A  GRIMAIS  P  RODUTOS  A  GRÍCOLAS  L  TDA 

 P  ROCESSO  Nº  1043832-32.2025.8.26.0506 

 V  ARA  R  EGIONAL  DE  C  OMPETÊNCIA  E  MPRESARIAL  E  DE  C  ONFLITOS  R  ELACIONADOS  À 

 A  RBITRAGEM  , F  ORO  E  SPECIALIZADOS  DAS  3  ª  E  6  ª  RAJ  S  ,  DA  C  OMARCA  DE  R  IBEIRÃO  P  RETO  DO 

 E  STADO  DE  S  ÃO  P  AULO 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  Banco do Brasil 

 CPF/CNPJ  00.000.000/0001-91 

 Tipo do Requerimento  Divergência de Crédito 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pela Recuperanda  Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

 R$ 3.498.843,72  Classe III - Quirografária 

 Valor do crédito pretendido pela Credora  Classificação do crédito pretendido pela Credora 

 R$ 3.029.076,27  Classe III - Quirografária 

 D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Pedido de Divergência de Crédito 

 ii  Planilhas de cálculo 

 ii  Divergência de crédito BB 2025-0335171-000 

 iv  Extrato CC 115.000 

 v  INSTRUMENTO OP. 115000 

 vi  INSTRUMENTO OP. 805806415 
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 vii  INSTRUMENTO OP. 805806551 

 viii  INSTRUMENTO OP. 805806895 

 ix  INSTRUMENTO OP. 805807691 

 x  INSTRUMENTO OP. 805807763 

 xi  PROPOSTA 1 OP. 805806551 

 xii  PROPOSTA 1 OP. 805807763 

 xiii  PROPOSTA 2 OP. 805806551 

 xiv  PROPOSTA 2 OP. 805807763 

 xv  PROPOSTA 3 OP. 805806551 

 xvi  PROPOSTA 3 OP. 805807763 

 xvii  PROPOSTA 4 OP. 805806551 

 xviii  PROPOSTA 4 OP. 805807763 

 xix  PROPOSTA 5 OP. 805806551 

 xx  PROPOSTA 5 OP. 805807763 

 xxi  PROPOSTA 6 OP. 805806551 

 xxii  PROPOSTA 7 OP. 805806551 

 xxiii  QUADRO RESUMO CONTROLE NPJ 

 xiv  TARIFAS AG 302 CC 115.000 

 xvi  TERMO DE ADESÃO AOS CARTÕES OUROCARD 

 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO  . 

 1.  Trata-se  de  divergência  de  crédito  apresentado  via  e-mail  ,  intentado  pelo  Credor 

 Banco  do  Brasil  S/A,  por  meio  do  qual  requer  a  retificação  de  créditos  na  relação  creditícia 

 da  Falida  Agrimais  Produtos  Agrícolas  Ltda.,  para  constar  pela  monta  de  R$  3.029.076,27 

 (três  milhões  e  vinte  e  nove  mil  setenta  e  seis  reais  e  vinte  e  sete  centavos),  na  classe 

 quirografária. 

 2.  Aduz  o  Credor  que  o  crédito  em  testilha  advém  das  seguintes  operações:  (i)  BB 

 Capital  de  Giro  Digi  n.º  30207085  e  n.º  805806415;  (ii)  BB  Giro  Empresa  n.º  805806551,  n.º 
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 805807524  e  n.º  805807763;  (iii)  Desconto  de  títulos  n.º  30205671;  (iv)  Limite  ouro 

 empresarial n.º 115000;  (v)  tarifa n.º 115000;  (vi)  Ourocard Empresarial VI n.º 69750693. 

 3.  Bem  como,  aduz  que  as  operações  BB  Capital  de  Giro  (cessão  fiduciária  de 

 créditos/aval)  n.º  805806895  e  n.º  805807691  não  estariam  sujeitas  a  Recuperação  Judicial, 

 em  vista  que  foram  constituídas  garantias  de  alienação  fiduciária  com  fincas  a  assegurar  o 

 cumprimento  das  obrigações  avençadas,  de  modo  que  até  a  quitação  integral  do  consórcio,  o 

 bem permanece dado em alienação fiduciária e, portanto, não sujeitos à Recuperação Judicial. 

 4.  Para  corroborar  o  seu  pleito,  o  Credor  apresentou:  (i)  Extrato  de  conta  corrente 

 emitido  em  20.10.2025;  (ii)  Cédula  de  Crédito  Bancário  n.º  650.601.101;  (iii)  Cédula  de 

 Crédito  Bancário  n.º  805.806.415;  (iv)  Contrato  de  Abertura  de  Crédito  -  BB  giro  empresa  n.º 

 805.806.551;  (v)  Cédula  de  Crédito  Bancário  n.º  805.806.895;  (vi)  Cédula  de  Crédito 

 Bancário  n.º  805.807.691;  (vii)  Contrato  de  Abertura  de  Crédito  -  BB  giro  empresa  n.º 

 805.807.763;  (viii)  Proposta  de  utilização  de  crédito  -  BB  giro  empresa  n.º  805.806.551  em 

 12.12.2023;  (ix)  Proposta  de  utilização  de  crédito  -  BB  giro  empresa  n.º  805.807.763  em 

 27.11.2024;  (x)  Acompanhamentos  de  tarifas  ag.  302;  (xi)  Termo  de  Adesão  aos  Contratos 

 Ourocard Empresariais; 

 5.  Por  sua  vez,  a  empresa  recuperanda  manifestou-se  no  sentido  de  que  o  pedido  do 

 Banco  do  Brasil  não  merece  acolhimento,  sustentando  que  a  alegada  cessão  fiduciária  de 

 recebíveis  não  foi  devidamente  comprovada,  uma  vez  que  o  banco  se  limitou  a  apresentar 

 cláusulas  genéricas,  sem  individualizar  os  créditos  supostamente  cedidos  ou  demonstrar  sua 

 existência, origem, valores e exigibilidade. 

 6.  Argumenta,  ainda,  que  a  extraconcursalidade  exige  prova  concreta  da  garantia  e  que, 

 conforme  entendimento  do  STJ,  eventual  privilégio  se  limita  ao  valor  efetivamente  garantido. 

 No  caso  específico,  destaca  que  um  dos  contratos  sequer  envolve  recebíveis,  mas  títulos  de 

 capitalização,  os  quais  não  se  enquadram  na  hipótese  do  art.  49,  §3º,  da  Lei  11.101/2005. 

 Assim,  requer  o  reconhecimento  da  concursalidade  integral  dos  créditos  ou,  subsidiariamente, 

 a  limitação  da  extraconcursalidade  apenas  ao  valor  efetivamente  comprovado  como 

 garantido, com a submissão do restante ao concurso de credores 

 A)  DOS ALEGADOS CRÉDITOS NÃO SUJEITOS AOS EFEITOS DA 
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 RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 7.  Conforme  já  brevemente  exposto,  o  credor  Banco  do  Brasil  S.A  .  sustenta  que  os 

 créditos  decorrentes  dos  contratos  nº  805806895  e  nº  805807691  não  se  sujeitam  aos  efeitos 

 da  recuperação  judicial  ,  sob  o  argumento  de  que  estão  garantidos  por  cessão  fiduciária  de 

 direitos creditórios e alienação fiduciária. 

 8.  Afirma  que,  nos  termos  do  art.  49,  §§  3º  e  5º,  da  Lei  nº  11.101/2005,  tais  garantias 

 conferem  natureza  extraconcursal  aos  créditos,  razão  pela  qual  pleiteiam  pela  exclusão  dos 

 valores  do  processo  recuperacional  .  Aduz,  ainda,  que  a  jurisprudência  do  Superior  Tribunal 

 de  Justiça  é  pacífica  no  sentido  de  que  créditos  garantidos  por  cessão  fiduciária  não  se 

 submetem  à  recuperação  judicial,  devendo  prevalecer  os  direitos  do  credor  fiduciário  sobre  os 

 bens ou direitos dados em garantia. 

 9.  Nessa  linha,  em  síntese,  o  Credor  pretende  a  exclusão  dos  contratos  nº  805806895  e 

 nº  805807691  do  processo  de  Recuperação  Judicial,  alegando  tratar-se  de  créditos 

 extraconcursais. 

 10.  Assim  sendo,  considerando  a  quantidade  de  contratos,  a  Administradora  Judicial 

 realizará a análise dos contratos de forma individualizada, conforme a seguir. 

 A.1) BB Capital de Giro (cessão fiduciária de créditos/aval) n.º 805806895 

 11.  Aduz  o  Credor  que  seu  crédito,  referente  ao  contrato  nº  805806895  deverá  ser 

 excluído  da  lista  de  credores  da  Recuperação  Judicial,  tendo  em  visto  sua 

 extraconcursalidade,  por  se  tratar  de  Garantia  Fiduciária,  devidamente  registrada  em  cartório. 

 Veja-se: 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
04

38
32

-3
2.

20
25

.8
.2

6.
05

06
 e

 c
ód

ig
o 

yE
sj

P
v1

z.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
1/

05
/2

02
6 

às
 1

4:
39

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
E3

62
67

00
03

80
49

   
  .

fls. 3123



 *** 

 (Trechos extraídos de e-mail encaminhado pelo credor) 

 12.  Pois  bem!  Conforme  dispõe  o  art.  49,  caput  ,  da  LFR,  estão  sujeitos  aos  efeitos  da 

 recuperação  judicial  todos  os  créditos  existentes  na  data  do  pedido  de  recuperação  judicial 

 (25.08.2025),  sendo  que  o  contrato  em  questão  foi  celebrado  em  18.03.2024  e  a  príori  se 

 submeteria aos efeitos da recuperação judicial. 

 13.  Todavia,  ainda  que  o  instrumento  cumpra  o  requisito  temporal  previsto  na  LFR  para 

 submissão  aos  efeitos  da  Recuperação  Judicial,  analisando  o  contrato  referenciado, 

 constatou-se  a  extraconcursalidade  do  crédito  em  questão,  a  medida  em  que  foi  totalmente 
 assegurado  por  cessão  fiduciária  constituída  anteriormente  à  data  de  ajuizamento  da  ação 

 recuperacional  ,  razão  pela  qual  deve  haver  a  sua  exclusão  dos  efeitos  desta  recuperação 

 judicial, nos termos do art. 49, § 3º, da LFR. Veja-se: 
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 *** 

 *** 
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 *** 

 *** 

 (Trechos extraídos do BB Capital de Giro (cessão fiduciária de créditos/aval) n.º 805806895) 

 14.  Cumpre  consignar,  conforme  mencionado  alhures,  o  crédito  do  banco  é  garantido 

 100%  (cem  por  cento),  sendo  que  a  porcentagem  de  50,10%  (cinquenta  inteiros  e  um  décimo 

 pontos  percentuais)  indicado  no  contrato  é  o  mínimo  necessário  para  fins  de  contratação  e, 

 inclusive, para fins de evitar vencimento antecipado do contrato.Veja-se: 
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 *** 

 (Trechos extraídos do BB Capital de Giro (cessão fiduciária de créditos/aval) n.º 805806895) 

 15.  Assim  sendo,  tem-se  que  a  operação  é  100%  (cem  por  cento)  garantida 

 fiduciariamente,  contudo  o  cliente  é  obrigado  a  manter  um  mínimo  de  duplicatas  para  fins  de 

 contratação  e  para  evitar  penalidades  contratuais,  sem  prejuízo  de  manter  o  limite  máximo  de 

 100% (cem por cento)  . 

 16.  Nesse  sentido,  o  Tribunal  de  Justiça  de  São  Paulo  traz  o  entendimento  no  sentido  de 

 que  o limite mínimo da Garantia não configura limite  máximo  : 

 “AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  RECUPERAÇÃO  JUDICIAL  Pretensão  à 

 liberação  das  travas  bancárias  pelo  excedente  da  garantia  dos  recebíveis 

 do  cartão  de  crédito  Deferimento  na  origem  Previsão  contratual  de  um 

 percentual  mínimo  para  amortização  (60%)  que  não  configura  um  limite 

 máximo  Temeridade  na  liberação  de  garantias  sob  pretexto  de  excedentes, 

 postergando  o  adimplemento  de  crédito  expressivo  não  sujeito  ao  concurso 

 recuperacional,  permitindo-se  a  liberação  de  recebíveis  para  irrestrita 

 recomposição  de  fluxo  de  caixa  Garantia  fiduciária  recaída  sobre  direitos 

 creditórios  que  não  se  encaixam  como  bens  de  capital  e,  portanto,  não  se 
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 suspendem  durante  o  stay  period.  Precedentes  desta  Corte  Decisão 

 revogada Agravo provido  1  . (Original sem grifos) 

 17.  Nessa  toada,  traçadas  essas  considerações,  no  caso  enfocado,  verifica-se  que  o 

 contrato,  no  tocante  à  garantia,  possui  cláusula  que  dispõe  sobre  a  cessão  fiduciária  de 

 recebíveis  futuros,  sendo  que  o  fluxo  de  recebíveis  se  concentra  em  conta  corrente  vinculada 

 informada nos instrumentos contratuais. 

 18.  Neste  ínterim  a  legislação  civil  rege  a  alienação  fiduciária  de  coisa  móvel  infungível 

 (art.  1.361),  ao  passo  que  o  art.  66-B  da  Lei  4.728/65,  com  redação  dada  pela  Lei  10.931/04, 

 disciplina  a  alienação  fiduciária  de  coisas  fungíveis  e  a  cessão  de  direitos  sobre  coisas 

 móveis, bem como de títulos de créditos, estando disposto em seu parágrafo 3º  2  : 

 19.  Ainda,  o  §4º  do  referido  artigo  66-B  da  Lei  4.728/65,  com  redação  dada  pela  Lei 

 10.931/04,  faz  ainda  remissão  expressa  à  aplicação  dos  arts.  18  a  20  da  Lei  9.514/973  ,  sendo 

 que o mencionado artigo 18 traz as seguintes considerações,  in verbis: 

 “Art.  18.  O  contrato  de  cessão  fiduciária  em  garantia  opera  a  transferência 

 ao  credor  da  titularidade  dos  créditos  cedidos,  até  a  liquidação  da  dívida 

 garantida, e conterá, além de outros elementos, os seguintes: 

 I - o total da dívida ou sua estimativa; 

 II - o local, a data e a forma de pagamento; 

 III - a taxa de juros; 

 IV - a identificação dos direitos creditórios objeto da cessão fiduciária.” 

 2  Art.  66  -  B  O  contrato  de  alienação  fiduciária  celebrado  no  âmbito  do  mercado  financeiro  e  de  capitais,  bem 
 como  em  garantia  de  créditos  fiscais  e  previdenciários,  deverá  conter,  além  dos  requisitos  definidos  na  Lei  nº 
 10.406,  de  10  de  janeiro  de  2002  -  Código  Civil,  a  taxa  de  juros,  a  cláusula  penal,  o  índice  de  atualização 
 monetária, se houver, e as demais comissões e encargos. 
 §  3º  É  admitida  a  alienação  fiduciária  de  coisa  fungível  e  a  cessão  fiduciária  de  direitos  sobre  coisas  móveis, 
 bem  como  de  títulos  de  crédito,  hipóteses  em  que,  salvo  disposição  em  contrário,  a  posse  direta  e  indireta  do 
 bem  objeto  da  propriedade  fiduciária  ou  do  título  representativo  do  direito  ou  do  crédito  é  atribuída  ao  credor, 
 que,  em  caso  de  inadimplemento  ou  mora  da  obrigação  garantida,  poderá  vender  a  terceiros  o  bem  objeto  da 
 propriedade  fiduciária  independente  de  leilão,  hasta  pública  ou  qualquer  outra  medida  judicial  ou  extrajudicial, 
 devendo  aplicar  o  preço  da  venda  no  pagamento  do  seu  crédito  e  das  despesas  decorrentes  da  realização  da 
 garantia, entregando ao devedor o saldo, se houver, acompanhado do demonstrativo da operação realizada. 

 1  (Agravo de Instrumento nº 2025751-91.2019.8.26.0000,  2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial do 
 Tribunal de Justiça de São Paulo – Relator: RICARDO NEGRÃO – 11/03/2019). 
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 20.  Em  que  pese  à  lei  de  regência,  faça  menção  à  necessidade  de  identificação  do  objeto 

 da  garantia,  em  se  tratando  de  recebíveis  decorrentes  de  operações  com  recebíveis  futuros, 

 resta  inviável  à  especificação  plena  do  objeto  da  garantia,  vez  que,  enquanto  não  performada 

 a  operação,  não  há  como  reunir  informações  como  os  dados  do  comprador,  o  valor,  a  data  de 

 ocorrência, dentre outros elementos. 

 21.  Ademais,  oportuno  ressaltar  que  as  cessões  de  recebíveis  futuros  em  comento, 

 advindas  de  transações  comerciais,  devidamente  formalizadas  no  instrumento  de  cessão, 

 demonstram que o crédito se insere na exceção do §3º do art. 49, da LFR. Nesse sentido: 

 AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  RECUPERAÇÃO  JUDICIAL. 

 Impugnação  de  crédito.  Crédito  garantido  por  cessão 

 fiduciária  de  recebíveis  a  performar.  Validade.  Inteligência  do 

 art.  458  do  CC.  Garantia  suficientemente  descrita.  Pleito  de 

 submissão  aos  efeitos  da  recuperação  judicial.  Impossibilidade. 

 Inteligência  do  §3º  do  art.  49  da  LRF.  RECURSO 

 DESPROVIDO.  3  (original sem grifos) 

 *** 

 AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  RECUPERAÇÃO  JUDICIAL. 

 CESSÃO  FIDUCIÁRIA  EM  GARANTIA.  RECEBÍVEIS  DE 

 CARTÃO  DE  CRÉDITO.  TRAVA  BANCÁRIA.  Cedente  que 

 transfere  ao  cessionário  a  titularidade  de  direitos  com  a 

 finalidade  de  garantir  a  satisfação  da  dívida.  Regularidade  da 

 cessão.  Controvérsia  sobre  o  tema.  Revisão  de  posicionamento 

 para  créditos  a  performar  aqueles  que  não  existem  ao  tempo  da 

 celebração  da  garantia.  Art.  49,  §3º,  da  Lei  n.  11.101/05. 

 Abrangência  não  só  da  propriedade  de  bens  corpóreos  como  da 

 titularidade  fiduciária  sobre  direitos  e  sobre  títulos  de  crédito. 

 No  caso,  a  cessão  de  parcela  de  créditos  futuros  formalizada 

 na  cédula  bancária  tem  o  escopo  de  garantir  a  dívida 

 3  TJSP;  Agravo  de  Instrumento  2108970-65.2020.8.26.0000.  TJSP.  1ª  Câmara  Reservada  de  Direito 
 Empresarial. Des. Relator: Azuma Nishi. Data de Julg.: 07.01.2021. Publ. em: 29.01.2021. 
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 assumida  com  a  emissão  do  título  e,  com  ela,  o  agravado 

 passou  a  ser  o  titular  temporário  dos  direitos  de  créditos 

 oriundos  de  cartão  de  crédito  da  bandeira  MasterCard. 

 Garantia  ofertada  que  atende  ao  pressuposto  legal  da 

 individualização  .  Decisão  mantida.  Recurso  improvido  4  . 

 (original sem grifos) 

 22.  Assevera-se,  ainda,  que  o  registro  da  garantia,  nos  termos  do  entendimento  do 

 Egrégio  TJSP,  não  é  necessário  para  ser  reconhecida  a  extraconcursalidade  do  crédito 

 assegurado: 

 Recuperação  judicial  .  Impugnação  de  crédito.  Crédito 

 extraconcursal.  Garantia  fiduciária.  Desnecessidade  de 

 registro  do  instrumento  .  Precedentes.  Decisão  mantida.  Agravo 

 desprovido.  5  (  original sem grifos  ) 

 *** 

 Agravo  de  instrumento  –  Recuperação  judicial  –  Crédito 

 originário  de  cédula  de  crédito  bancário  garanti  d  a  por  cessão 

 fiduciária  –  Registro  do  contrato  em  Cartório  – 

 Prescindibilidade  –  Entendimento  do  Superior  Tribunal  de 

 Justiça  adotado  por  esta  2ª  Câmara  Especializada  de  Direito 

 Empresarial  –  Necessidade  de  individualização  do  objeto  da 

 transferência  –  (CC,  art.  1.362,  IV)–  Extraconcursalidade 

 reconhecida  apenas  em  relação  às  garantias  regularmente 

 constituídas  (bens  imóveis)  –  Ausência  de  identificação  dos 

 títulos  cedidos  (duplicatas)  –  Decisão  reformada  para 

 reclassificação  do  crédito  originário  da  Cédula  de  Crédito 

 Bancário  nº  que  se  divide  em  concursal  e  extraconcursal  nas 

 5  TJ-SP  -  AI:  20973450520188260000  SP  2097345-05.2018.8.26.0000,  Relator:  Claudio  Godoy,  Data  de 
 Julgamento: 30/07/2018, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 09/05/2019. 

 4  TJSP;  Agravo  de  Instrumento  2138681-86.2018.8.26.0000;  Relator  (a):  HAMID  BDINE;  Órgão  Julgador:  1ª 
 Câmara  Reservada  de  Direito  Empresarial;  Foro  Central  Cível  -  1ª  Vara  de  Falências  e  Recuperações  Judiciais; 
 Data do Julgamento: 12/12/2018; Data de Registro: 14.12.2018 
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 proporções  pactuadas  –  Amortização  autorizada  em  relação  ao 

 crédito  de  natureza  extraconcursal  –  Recurso  parcialmente 

 provido.  6  (  original sem grifos  ) 

 23.  Pelo  exposto,  acolhe-se  a  impugnação  de  crédito  intentada  ,  excluindo  da 

 Recuperação  Judicial  o  contrato  garantido  por  Cessão  Fiduciária,  nº  805806895,  devido  sua 

 extraconcursalidade, nos moldes do artigo 49, §3º da Lei 11.101/2005. 

 A.2) BB Capital de Giro (cessão fiduciária de créditos/aval) n.º 805807691 

 24.  Aduz  o  Credor  que  seu  crédito,  referente  ao  contrato  n.º  805807691  deve  ser  excluído 

 da  lista  de  credores  da  Recuperação  Judicial,  tendo  em  visto  sua  extraconcursalidade,  por  se 

 tratar de Garantia Fiduciária, devidamente registrada em cartório. 

 25.  Assevera-se  que,  conforme  dispõe  o  art.  49,  caput  ,  da  LFR,  estão  sujeitos  aos  efeitos 

 da  recuperação  judicial  todos  os  créditos  existentes  na  data  do  pedido  de  recuperação  judicial 

 (25.08.2025),  sendo  que  o  contrato  em  questão  foi  celebrado  em  30.10.2024  e  a  príori  se 

 submeteria aos efeitos da recuperação judicial. 

 26.  Todavia,  ainda  que  o  instrumento  cumpra  o  requisito  temporal  previsto  na  LFR  para 

 submissão  aos  efeitos  da  Recuperação  Judicial,  analisando  o  contrato  referenciado, 

 constatou-se  a  extraconcursalidade  do  crédito  em  questão,  a  medida  em  que  foi  totalmente 
 assegurado  por  cessão  fiduciária  constituída  anteriormente  à  data  de  ajuizamento  da  ação 

 recuperacional  ,  razão  pela  qual  deve  haver  a  sua  exclusão  dos  efeitos  desta  recuperação 

 judicial, nos termos do art. 49, § 3º, da LFR. Veja-se: 

 6  TJ-SP  22161877520178260000  SP  2216187-75.2017.8.26.0000,  Relator:  Maurício  Pessoa,  Data  de 
 Julgamento: 09/04/2018, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 09/04/2018 
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 *** 

 *** 

 (Trechos extraídos do BB Capital de Giro (cessão fiduciária de créditos/aval) n.º 805807691) 
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 27.  Embora  os  títulos  indicados  no  §5ª  façam  referência  ao  importe  de  R$  33.610,00, 

 verifica-se  que  a  interpretação  sistemática  do  instrumento  contratual  evidencia  que  a  garantia 

 fiduciária  foi  constituída  para  assegurar  a  integralidade  da  obrigação  assumida  pela  devedora. 

 Isso  porque  o  §6ª  prevê  expressamente  condição  resolutiva  vinculada  ao  integral  pagamento 
 da  dívida  ,  circunstância  que  demonstra  que  a  extinção  da  garantia  somente  ocorreria  com  a 

 quitação total da obrigação principal e respectivos encargos. 

 28.  Dessa  forma,  conclui-se  que  a  alienação  fiduciária  não  se  restringe  ao  valor 

 individualmente  indicado  nos  títulos,  mas  sim  à  totalidade  da  dívida  contratada,  abrangendo  o 

 principal,  encargos  contratuais  e  demais  acessórios  decorrentes  da  operação,  em  consonância 

 com  a  própria  finalidade  da  garantia  fiduciária  de  assegurar  o  adimplemento  integral  da 

 obrigação pactuada. 

 29.  Nessa  toada,  traçadas  essas  considerações,  no  caso  enfocado,  verifica-se  que  o 

 contrato,  no  tocante  à  garantia,  possui  cláusula  que  dispõe  sobre  a  cessão  fiduciária  de 

 recebíveis  futuros,  sendo  que  o  fluxo  de  recebíveis  se  concentra  em  conta  corrente  vinculada 

 informada nos instrumentos contratuais. 

 30.  Neste  ínterim  a  legislação  civil  rege  a  alienação  fiduciária  de  coisa  móvel  infungível 

 (art.  1.361),  ao  passo  que  o  art.  66-B  da  Lei  4.728/65,  com  redação  dada  pela  Lei  10.931/04, 

 disciplina  a  alienação  fiduciária  de  coisas  fungíveis  e  a  cessão  de  direitos  sobre  coisas 

 móveis, bem como de títulos de créditos, estando disposto em seu parágrafo 3º  7  : 

 31.  Ainda,  o  §4º  do  referido  artigo  66-B  da  Lei  4.728/65,  com  redação  dada  pela  Lei 

 10.931/04,  faz  ainda  remissão  expressa  à  aplicação  dos  arts.  18  a  20  da  Lei  9.514/973  ,  sendo 

 que o mencionado artigo 18 traz as seguintes considerações,  in verbis: 

 7  Art.  66  -  B  O  contrato  de  alienação  fiduciária  celebrado  no  âmbito  do  mercado  financeiro  e  de  capitais,  bem 
 como  em  garantia  de  créditos  fiscais  e  previdenciários,  deverá  conter,  além  dos  requisitos  definidos  na  Lei  nº 
 10.406,  de  10  de  janeiro  de  2002  -  Código  Civil,  a  taxa  de  juros,  a  cláusula  penal,  o  índice  de  atualização 
 monetária, se houver, e as demais comissões e encargos. 
 §  3º  É  admitida  a  alienação  fiduciária  de  coisa  fungível  e  a  cessão  fiduciária  de  direitos  sobre  coisas  móveis, 
 bem  como  de  títulos  de  crédito,  hipóteses  em  que,  salvo  disposição  em  contrário,  a  posse  direta  e  indireta  do 
 bem  objeto  da  propriedade  fiduciária  ou  do  título  representativo  do  direito  ou  do  crédito  é  atribuída  ao  credor, 
 que,  em  caso  de  inadimplemento  ou  mora  da  obrigação  garantida,  poderá  vender  a  terceiros  o  bem  objeto  da 
 propriedade  fiduciária  independente  de  leilão,  hasta  pública  ou  qualquer  outra  medida  judicial  ou  extrajudicial, 
 devendo  aplicar  o  preço  da  venda  no  pagamento  do  seu  crédito  e  das  despesas  decorrentes  da  realização  da 
 garantia, entregando ao devedor o saldo, se houver, acompanhado do demonstrativo da operação realizada. 
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 “Art.  18.  O  contrato  de  cessão  fiduciária  em  garantia  opera  a  transferência 

 ao  credor  da  titularidade  dos  créditos  cedidos,  até  a  liquidação  da  dívida 

 garantida, e conterá, além de outros elementos, os seguintes: 

 I - o total da dívida ou sua estimativa; 

 II - o local, a data e a forma de pagamento; 

 III - a taxa de juros; 

 IV - a identificação dos direitos creditórios objeto da cessão fiduciária.” 

 32.  Em  que  pese  à  lei  de  regência,  faça  menção  à  necessidade  de  identificação  do  objeto 

 da  garantia,  em  se  tratando  de  recebíveis  decorrentes  de  operações  com  recebíveis  futuros, 

 resta  inviável  à  especificação  plena  do  objeto  da  garantia,  vez  que,  enquanto  não  performada 

 a  operação,  não  há  como  reunir  informações  como  os  dados  do  comprador,  o  valor,  a  data  de 

 ocorrência, dentre outros elementos. 

 33.  Ademais,  oportuno  ressaltar  que  as  cessões  de  recebíveis  futuros  em  comento, 

 advindas  de  transações  comerciais,  devidamente  formalizadas  no  instrumento  de  cessão, 

 demonstram que o crédito se insere na exceção do § 3º do art. 49, da LFR. Nesse sentido: 

 AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  RECUPERAÇÃO  JUDICIAL. 

 Impugnação  de  crédito.  Crédito  garantido  por  cessão 

 fiduciária  de  recebíveis  a  performar.  Validade.  Inteligência  do 

 art.  458  do  CC.  Garantia  suficientemente  descrita.  Pleito  de 

 submissão  aos  efeitos  da  recuperação  judicial.  Impossibilidade. 

 Inteligência  do  §3º  do  art.  49  da  LRF.  RECURSO 

 DESPROVIDO.  8  (original sem grifos) 

 *** 

 AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  RECUPERAÇÃO  JUDICIAL. 

 CESSÃO  FIDUCIÁRIA  EM  GARANTIA.  RECEBÍVEIS  DE 

 CARTÃO  DE  CRÉDITO.  TRAVA  BANCÁRIA.  Cedente  que 

 8  TJSP;  Agravo  de  Instrumento  2108970-65.2020.8.26.0000.  TJSP.  1ª  Câmara  Reservada  de  Direito 
 Empresarial. Des. Relator: Azuma Nishi. Data de Julg.: 07.01.2021. Publ. em: 29.01.2021. 
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 transfere  ao  cessionário  a  titularidade  de  direitos  com  a 

 finalidade  de  garantir  a  satisfação  da  dívida.  Regularidade  da 

 cessão.  Controvérsia  sobre  o  tema.  Revisão  de  posicionamento 

 para  créditos  a  performar  aqueles  que  não  existem  ao  tempo  da 

 celebração  da  garantia.  Art.  49,  §3º,  da  Lei  n.  11.101/05. 

 Abrangência  não  só  da  propriedade  de  bens  corpóreos  como  da 

 titularidade  fiduciária  sobre  direitos  e  sobre  títulos  de  crédito. 

 No  caso,  a  cessão  de  parcela  de  créditos  futuros  formalizada 

 na  cédula  bancária  tem  o  escopo  de  garantir  a  dívida 

 assumida  com  a  emissão  do  título  e,  com  ela,  o  agravado 

 passou  a  ser  o  titular  temporário  dos  direitos  de  créditos 

 oriundos  de  cartão  de  crédito  da  bandeira  MasterCard. 

 Garantia  ofertada  que  atende  ao  pressuposto  legal  da 

 individualização  .  Decisão  mantida.  Recurso  improvido  9  . 

 (original sem grifos) 

 34.  Pelo  exposto,  acolhe-se  a  impugnação  de  crédito  intentada  ,  excluindo  da 

 Recuperação  Judicial  o  contrato  garantido  por  Cessão  Fiduciária,  nº  805807691,  devido  sua 

 extraconcursalidade, nos moldes do artigo 49, §3º da Lei 11.101/2005. 

 B) DOS  CRÉDITOS SUJEITOS AOS EFEITOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 35.  Nesse  ponto,  aduz  o  Banco  Credor  que  seu  crédito,  referente  aos  contratos  n.ºs. 

 30207085,  805806551,  805807524,  805807763,  30205671,  805806415,  115000  limite  ouro 

 empresarial  e  n.º  115000  tarifa  e  n.º  69750693,  deverão  constar  na  relação  de  Credores,  pelo 

 montante  de  R$  3.026.696,87  (três  milhões  e  vinte  e  seis  mil  e  seiscentos  e  noventa  e  seis 

 reais e oitenta e sete centavos), na Classe III -  Quirografária. 

 36.  Para  corroborar  com  o  requerimento,  o  Credor  anexou  ao  e-mail  (i)  os  contratos,  (ii) 
 extratos bancários, bem como,  (iii)  planilha de cálculos. 

 9  TJSP;  Agravo  de  Instrumento  2138681-86.2018.8.26.0000;  Relator  (a):  HAMID  BDINE;  Órgão  Julgador:  1ª  Câmara 
 Reservada  de  Direito  Empresarial;  Foro  Central  Cível  -  1ª  Vara  de  Falências  e  Recuperações  Judiciais;  Data  do 
 Julgamento: 12/12/2018; Data de Registro: 14.12.2018 
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 37.  Salienta-se  que,  embora  não  tenham  sido  encaminhados  aos  autos  os  instrumentos 

 contratuais  referentes  às  operações  nº  30207085,  805807524  e  30205671,  foi  possível 

 constatar  a  natureza  dos  créditos  a  partir  das  informações  constantes  da  planilha  de  cálculos, 

 haja  vista  que  o  capital  de  utilização  são  todos  anteriores  a  RJ,  demonstrando  que  a  operação 

 foi feita anteriormente. 

 38.  Ademais,  verifica-se  haver  concordância  tácita  da  Recuperanda  quanto  aos  valores  e  à 

 natureza  das  operações,  na  medida  em  que  pugnou  expressamente  pela  improcedência  da 

 presente  divergência  e  pela  manutenção  do  montante  por  ela  própria  confessado  nos  autos, 

 sem apresentar insurgência específica quanto às referidas operações. 

 39.  Posto  isso,  a  Administradora  Judicial  informa  que  as  referidas  operações  foram 

 realizadas  em  período  anterior  à  distribuição  do  pedido  de  recuperação  judicial  (25.08.2025) 
 evidenciando assim a natureza concursal do crédito. 

 40.  Evidencia-se  que  as  planilhas  de  cálculos  encaminhadas  para  esta  administradora  via 

 e-mail  ,  estão  atualizadas  até  25.08.2025  ,  ou  seja,  em  consonância  com  os  parâmetros 

 trazidos pela Lei Recuperacional, previsão contida no inciso II do art. 9º da LFR, veja-se: 

 -  Contrato n.º 30207085: 

 -  Contrato n.º 805806551: 
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 *** 

 *** 

 -  Contrato n.º 805807524: 
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 *** 

 -  Contrato n.º 805807763: 
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 *** 

 -  Contrato n.º 30205671: 
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 *** 

 -  Contrato n.º 805806415: 

 *** 
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 *** 

 -  Limite Ouro Empresarial e Tarifa n.º 115000: 
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 *** 

 *** 
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 -  Ourocard Empresarial VI n.º 69750693: 

 *** 

 Operação  Contrato  Valor 

 BB CAPITAL DE GIRO DIGI  30207085  R$ 46.528,39 

 BB CAPITAL DE GIRO DIGI  805806551  R$ 157.217,27 

 BB CAPITAL DE GIRO DIGI  805807524  R$ 695.527,43 

 BB CAPITAL DE GIRO DIGI  805807763  R$ 168.104,26 

 DESCONTO DE TÍTULOS  30205671  R$ 1.042.722,11 

 BB CAPITAL DE GIRO DIGI  805806415  R$ 888.692,06 

 LIMITE OURO EMPRESARIAL  115000  R$ 14.098,33 

 TARIFA  115000  R$ 3.187,46 

 OUROCARD EMPRESARIAL VI  69750693  R$ 10.619,56 

 Total  R$ 3.026.696,87 

 CONCLUSÃO 

 13  .  Diante  do  exposto,  acolhe-se  integralmente  a  divergência  aduzido  por  Banco  do 

 Brasil  ,  para  o  fim  de  excluir  os  contratos  805806895  e  805807691,  por  não  se  sujeitarem  aos 

 efeitos  da  presente  recuperação  judicial,  bem  como  retificar  a  relação  de  credores  para  o  fim 

 de  retificar  o  crédito  para  a  importância  d  e  R$  3.026.696,87  (três  milhões  e  vinte  e  seis  mil  e 

 seiscentos  e  noventa  e  seis  reais  e  oitenta  e  sete  centavos),  mantendo-se  na  classe 

 quirografária. 
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 Titular do Crédito:  Banco do Brasil 

 Valor do Crédito:  R$ 3.026.696,87 

 Classificação do Crédito:  Quirografária 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.                            Alex Antônio Rodrigues 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante  CRC/SC-044224/O 

 OAB/SP nº 303.042 
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 R  ECUPERAÇÃO  J  UDICIAL  DE  A  GRIMAIS  P  RODUTOS  A  GRÍCOLAS  L  TDA 

 P  ROCESSO  Nº  1043832-32.2025.8.26.0506 

 V  ARA  R  EGIONAL  DE  C  OMPETÊNCIA  E  MPRESARIAL  E  DE  C  ONFLITOS  R  ELACIONADOS  À 

 A  RBITRAGEM  , F  ORO  E  SPECIALIZADOS  DAS  3  ª  E  6  ª  RAJ  S  ,  DA  C  OMARCA  DE  R  IBEIRÃO  P  RETO  DO 

 E  STADO  DE  S  ÃO  P  AULO 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  PEDREIRA DIABÁSIO LTDA 

 CPF/CNPJ  06.044.367/0002-74 

 Tipo do Requerimento  Divergência de Crédito 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pela Recuperanda  Classificação do crédito declarado pela 
 Recuperanda 

 R$ 5.332,00  Quirografária 

 Valor do crédito pretendido pela Credora  Classificação do crédito pretendido pela Credora 

 R$ 9.990,14  Quirografária 

 D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Petição de Divergência 

 ii 
 Cópias da Ação de Execução por Título Extrajudicial n.º 

 4000284-69.2025.8.26.0581 

 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO  . 

 1.  Trata-se  de  divergência  de  crédito  apresentada  via  e-mail  ,  intentado  pela  Credora 

 Pedreira  Diabásio  Ltda  ,  por  meio  do  qual  requer  a  retificação  da  relação  de  credores,  para 
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 que  passe  a  constar  pela  monta  de  R$  9.990,14  (nove  mil  novecentos  e  noventa  reais  e 

 quatorze centavos), na classe quirografária. 

 2.  Para  corroborar  o  seu  pleito,  a  Credora  apresentou  cópias  da  Ação  de  Execução  por 

 Título Extrajudicial n.º 4000284-69.2025.8.26.0581. 

 3.  Dada  a  oportunidade  de  manifestação  à  Recuperanda,  em  atenção  aos  princípios  do 

 contraditório  da  ampla  defesa,  a  Recuperanda  manteve-se  inerte  com  relação  à  divergência 

 apresentada. 

 4.  De  proêmio,  a  Administradora  Judicial  informa  que  diligenciou  administrativamente 

 junto  aos  autos  da  Execução  por  Título  Extrajudicial  n.º  4000284-69.2025.8.26.0581,  em 

 trâmite  pela  1ª  Vara  da  Comarca  de  São  Manuel/SP,  distribuída  em  03.10.2025,  sendo 

 possível  aferir  que  o  crédito  pleiteado  é  oriundo  de  05  duplicadas  e  suas  respectivas  notas 

 fiscais,  referente  ao  fornecimento  de  mercadorias  pela  credora  à  Recuperanda,  as  quais  foram 

 inadimplidas, conforme tabela elucidativa a seguir: 

 Nota Fiscal  Data de Emissão 
 Data de 

 Vencimento/ 
 Parcela 

 Valor da NF 

 259.391  31.03.2025  29.06.2025  R$ 1.778,00 

 259.903  15.04.2025  14.07.2025  R$ 1.668,00 

 259.803  10.04.2025  09.07.2025  R$ 1.784,00 

 260.890  14.05.2025  12.08.2025  R$ 1.886,00 

 261.642  31.05.2025  29.08..2025  R$ 2.700,00 

 Total  R$ 9.816,00 

 5.  Não  obstante  tenham  sido  apresentadas  nos  autos  NF-eletrônicas,  a  Credora 

 apresentou  os  canhotos  das  referidas  notas  fiscais,  demonstrando  a  efetiva  entrega  dos 

 produtos, conforme a seguir: 

 *** 
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 *** 

 *** 

 *** 

 (Trecho extraído da Execução por Título Extrajudicial n.º 4000284-69.2025.8.26.0581) 

 6.  Deste  modo,  em  análise  às  notas  fiscais  supramencionadas,  denota-se  que  o  crédito 

 pleiteado  é  concursal  em  sua  totalidade,  haja  vista  que  consubstanciado  em  notas  fiscais 

 emitidas em datas anteriores à distribuição do pedido de recuperação judicial  (25.08.2025)  . 

 7.  Em  prosseguimento,  cumpre  salientar  que  no  dia  07.10.2025  ,  foi  proferida  r.  decisão 

 pelo  D.  Juízo  da  1ª  Vara  da  Comarca  de  São  Manuel/SP,  determinando  a  citação  da 

 Recuperanda,  tendo  sido  efetivada  a  citação  no  dia  14.10.2025  ,  mantendo-se  a  Recuperanda 

 inerte  : 

 *** 
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 (Trecho extraído da Execução por Título Extrajudicial n.º 4000284-69.2025.8.26.0581) 

 8.  Desta  forma,  a  Credora  apresentou  nos  autos  planilha  de  cálculos,  indicando  que  o 

 crédito,  acrescido  de  honorários  advocatícios  no  importe  de  10%,  nos  termos  dos  arts.  523, 

 §1º  e  827,  do  CPC,  perfaz  o  montante  de  R$  11.195,06  (onze  mil  cento  e  noventa  e  cinco 

 reais  e  seis  centavos),  atualizada  para  01.12.2025,  assim  como  requereu  o  bloqueio  de 

 valores,  através  do  Sistema  Sisbajud,  assim  como  o  bloqueio  de  veículos,  através  do  Sistema 

 Renajud: 

 (Trecho extraído da Execução por Título Extrajudicial n.º 4000284-69.2025.8.26.0581) 

 9.  Deste  modo,  ressalta-se  que  os  valores  os  quais  se  pretende  habilitar  encontram-se  em 

 dissonância  com  o  art.  9º,  II,  da  LFR,  que  limita  a  incidência  de  juros  e  correção  monetária 

 até a  data da distribuição do pedido de recuperação judicial. 

 10.  Assim  sendo,  visando  conferir  os  valores  devidos  à  título  de  crédito,  a  Administradora 

 Judicial  procedeu  à  adequação  dos  valores,  a  fim  de  apurar  o  quantum  efetivamente  devido  à 

 Credora,  aplicando-se  a  atualização  do  cálculo  até  a  data  da  distribuição  do  pedido  da 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
04

38
32

-3
2.

20
25

.8
.2

6.
05

06
 e

 c
ód

ig
o 

yE
sj

P
v1

z.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
1/

05
/2

02
6 

às
 1

4:
39

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
E3

62
67

00
03

80
49

   
  .

fls. 3148



 Recuperação  Judicial  (25.08.2025)  ,  ressaltando  que  a  NF  n.º  261.642  possui  data  de 

 vencimento  posterior,  sendo  considerada  pelo  valor  de  face  ,  oportunidade  em  que  se 

 identificou a seguinte quantia: 

 Termo Final Atualiz.  25/08/2025 

 Atualização  TJSP 

 Observação 
 Data Base 
 Atualiz. 

 Valor 
 Principal  Atualiz. TJSP 

 Saldo devedor 
 Atualiz. 

 NF n.º 259.391  29/06/2025  R$ 1.778,00  2,261675%  R$ 1.818,21 

 NF n.º 259.903  14/07/2025  R$ 1.668,00  1,645531%  R$ 1.695,45 

 NF n.º 259.803  09/07/2025  R$ 1.784,00  1,853570%  R$ 1.817,07 

 NF n.º 260.890  12/08/2025  R$ 1.886,00  0,486554%  R$ 1.895,18 

 NF n.º 261.642  29.08..2025  R$ 2.700,00  -  R$ 2.700,00 

 SALDO DEVEDOR EM 25/08/2025  R$ 9.925,90 

 11.  Importante  consignar  que,  tão  somente  foi  realizada  a  adequação  dos  cálculos  pela 

 Administradora  Judicial,  não  violando,  assim,  o  valor  dos  títulos  apresentados,  conforme 

 entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do estado de São Paulo,  in verbis  : 

 “Recuperação  Judicial  -  Habilitação  de  crédito  -  Incidência  de 

 juros  de  mora  até  a  data  do  ajuizamento  do  pedido  de 

 recuperação  –  Cabimento  –  Aplicação  dos  artigos  9º,  inciso  II 

 e  124  da  Lei  11.101/2005  e  §  1º  do  artigo  39  da  Lei  8177/91  – 

 Recurso desprovido.  1  ”  (original sem grifo) 

 12.  Neste  particular,  urge  mencionar  que,  em  razão  da  ausência  de  previsão  acerca  do 

 índice  de  atualização  nas  duplicatas  e  a  utilização  de  índice  incorreto  na  planilha  de  cálculo 

 apresentada  pela  Credora,  a  Administradora  Judicial  procedeu  a  elaboração  dos  cálculos 

 utilizando  como  índice  a  “Tabela  Prática  do  Tribunal  de  Justiça  de  São  Paulo”  ,  em  atenção 

 ao  princípio  do  par  conditio  creditorum.  Assim,  em  que  pese  a  previsão  de  aplicação  de 

 juros  de  mora  nas  duplicatas  apresentadas,  ressalta-se  que  o  referido  índice  utilizado  pelo 

 TJSP  trata-se  da  ‘Selic’  ,  nos  termos  da  Lei  14.905/2024,  a  qual  já  engloba  a  incidência  de 

 juros, não havendo o que se falar em nova aplicação. 

 1  TJ-SP  -  AI:  21162465020208260000  SP  2116246-50.2020.8.26.0000,  Relator:  Fortes  Barbosa,  Data  de  Julgamento: 
 11/08/2020, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 11/08/2020 
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 13.  Destarte,  cumpre  frisar  que  os  valores  relativos  aos  honorários  advocatícios  não  foram 

 considerados,  haja  vista  que  não  são  de  titularidade  da  credora,  mas  sim,  do  patrono  atuante 

 nos  autos  da  execução  em  comento,  sem  que  tenha  sido  apresentado  requerimento  expresso 

 de habilitação. 

 14.  Assim  sendo,  havendo  crédito  líquido  e  certo,  de  rigor  a  retificação  do  crédito,  na 

 classe quirografária. 

 CONCLUSÃO 

 15.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  acolhe  parcialmente  o  pedido  de 

 divergência  de  crédito  apresentado  pela  credora  Pedreira  Diabásio  Ltda  ,  para  em  harmonia 

 com  as  disposições  inseridas  na  LFR,  retificar  a  relação  de  credores,  para  que  passe  a  constar 

 pelo  montante  de  R$  9.925,90  (nove  mil  novecentos  e  vinte  e  cinco  reais  e  noventa  centavos), 

 na classe III - Quirografária. 

 Titular do Crédito:  Pedreira Diabásio Ltda 

 Valor do Crédito:  R$ 9.925,90 

 Classificação do Crédito:  Quirografário 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.                            Alex Antônio Rodrigues 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante  CRC/SC-044224/O 

 OAB/SP nº 303.042 
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 R  ECUPERAÇÃO  J  UDICIAL  DE  A  GRIMAIS  P  RODUTOS  A  GRÍCOLAS  L  TDA 

 P  ROCESSO  Nº  1043832-32.2025.8.26.0506 

 V  ARA  R  EGIONAL  DE  C  OMPETÊNCIA  E  MPRESARIAL  E  DE  C  ONFLITOS  R  ELACIONADOS  À 

 A  RBITRAGEM  , F  ORO  E  SPECIALIZADOS  DAS  3  ª  E  6  ª  RAJ  S  ,  DA  C  OMARCA  DE  R  IBEIRÃO  P  RETO  DO 

 E  STADO  DE  S  ÃO  P  AULO 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  Copi & Copi Sistemas Eletrônicos de Segurança 

 CPF/CNPJ  05.007.024/001-96 

 Tipo do Requerimento  Divergência de Crédito 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pela Recuperanda  Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

 R$ 22.782,00  Classe IV - ME/EPP 

 Valor do crédito pretendido pela Credora  Classificação do crédito pretendido pela Credora 

 R$ 35.640,40  Classe IV - ME/EPP 

 D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  E-mail com pedido de Divergência de Crédito 

 ii 
 Contrato de prestação de serviços de monitoramento de sistema eletrônico de 

 segurança 

 iii  Procuração 

 iv  Substabelecimento 

 v  Histórico financeiro por cliente 
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 vi  Planilha de cálculo 

 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO  . 

 1.  Trata-se  de  pedido  de  divergência  apresentada  via  e-mail  ,  pela  Credora  Copi  &  Copi 

 Sistemas  Eletrônicos  de  Segurança  ,  por  meio  do  qual  pleiteia  a  retificação  do  seu  crédito  na 

 relação  creditícia  da  Falida,  para  constar  pela  importância  de  R$  35.640,40  (trinta  e  cinco  mil, 

 seiscentos e quarenta reais e quarenta centavos), na Classe IV - ME/EPP. Veja-se: 

 2.  Dada  a  oportunidade  de  manifestação  à  Recuperanda,  em  atenção  aos  princípios  do 

 contraditório  da  ampla  defesa,  a  Recuperanda  manteve-se  inerte  com  relação  à  divergência 

 apresentada. 

 3.  Pois  bem!  Aduz  a  credora  que  o  crédito  advém  do  inadimplemento  contratual  do 

 contrato  de  prestação  de  serviços  de  monitoramento  de  sistema  eletrônico  de  segurança 

 firmado  em  05.08.2024  .  Desse  modo,  em  virtude  de  não  ter  sido  honrada  a  obrigação  nas 

 datas de vencimento, todas as duplicatas foram protestadas por falta de pagamento. Veja-se: 
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 *** 

 4.  Posto  isso,  ante  a  apresentação  dos  documentos,  foi  possível  constatar  que  o  crédito 

 em  testilha  é  integralmente  concursal  ,  haja  vista  que  ambas  o  contrato  objeto  da  lide  foi 

 firmado  em  05.08.2024  ,  ou  seja,  anterior  à  data  do  pedido  de  recuperação  judicial 

 (25.08.2025). 

 5.  Pois  bem!  Aduz  o  credor  que  o  crédito  advém  do  inadimplemento  das  Notas  Fiscais 
 n.ºs  9778,  9735,  9677,  48072/RPPS  66235,  48530/RPPS  66694,  48934/RPPS  67098, 
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 49391/RPPS  67555,  49816/RPPS  67982,  50238/RPPS  68404,  50652/RPPS  68819, 
 51073/RPPS  69241,  45779/RPPS  63939,  45356/RPPS  63515,  44897/RPPS  63054  e 
 44896/RPPS  63053,  bem  como  da  Nota  Fiscal  n.º  9679  .  Desse  modo,  em  virtude  de  não 

 terem sido honradas nas respectivas datas de vencimento, restou o mencionado débito. 

 6.  Em  razão  das  diversas  notas  apresentadas,  façamos  uma  análise  pormenorizada  de 

 cada nota. Veja-se: 

 -  Nota Fiscal n.º 9778 - Emitida em 17.10.2024: 

 -  Nota Fiscal n.º 9735 - Emitida em 24.09.2024: 
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 -  Nota Fiscal n.º 9677 - Emitida em 22.08.2024  : 

 -  Nota Fiscal n.º 48072, RPPS n.º 66235 - Emitida em 15.04.2025  : 
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 -  Nota Fiscal n.º 48530, RPPS n.º  66694 - Emitida em 15.05.2025  : 

 -  Nota Fiscal n.º 48934, RPPS n.º 67098 - Emitida em 05.06.2025  : 
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 -  Nota Fiscal n.º 49391, RPPS n.º 67555 - Emitida em 16.07.2025  : 

 -  Nota Fiscal n.º 49816, RPPS n.º 67982 - Emitida em 14.08.2025  : 
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 -  Nota Fiscal n.º 50238, RPPS n.º 68404 - Emitida em 15.09.2025  : 

 -  Nota Fiscal n.º 50652, RPPS n.º 68819 - Emitida em 15.10.2025  : 
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 -  Nota Fiscal n.º 51073, RPPS n.º 69241 - Emitida em 15.10.2025  : 

 -  Nota Fiscal n.º 45779, RPPS n.º 63939 - Emitida em 17.10.2024: 
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 -  Nota Fiscal n.º 45356, RPPS n.º 63515 - Emitida em 24.09.2024: 

 -  Nota Fiscal n.º 44897, RPPS n.º 63054 - Emitida em 22.08.2024: 
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 -  Nota Fiscal n.º 44896, RPPS n.º 63053 - Emitida em 22.08.2024: 

 -  Nota Fiscal n.º 9679 - Emitida em 22.08.2024: 
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 7.  Posto  isso,  ante  a  apresentação  dos  documentos,  foi  possível  constatar  que  o  crédito 

 em  testilha  é  parcialmente  concursal  e  parcialmente  extraconcursal  ,  haja  vista  que  há 

 Notas  Fiscais  emitidas  anteriormente  ao  pedido  de  Recuperação  Judicial  (25.08.2025)  ,  bem 

 como notas fiscais expedidas posteriormente ao ajuizamento recuperacional. Veja-se: 

 TÍTULO  DATA DE EMISSÃO 
 CLASSIFICAÇÃO (Pedido de 

 Recuperação judicial em 
 25.08.2025) 

 NOTA 9778  17.10.2024  Crédito concursal 

 NOTA 9735  24.09.2024  Crédito concursal 

 NOTA 9677  22.08.2024  Crédito concursal 

 NOTA 48072 / RPPS 66235  15.04.2025  Crédito concursal 

 NOTA 48530 / RPPS 66694  15.05.2025  Crédito concursal 

 NOTA 48934 / RPPS 67098  05.06.2025  Crédito concursal 

 NOTA 49391 / RPPS 67555  16.07.2025  Crédito concursal 

 NOTA 45779, RPPS n.º 63939  17/10/2024  Crédito concursal 

 NOTA n.º 45356, RPPS n.º 63515  24.09.2024  Crédito concursal 

 NOTA n.º 44897, RPPS n.º 63054  22.08.2024  Crédito concursal 

 NOTA n.º 44896, RPPS n.º 63053  22.08.2024  Crédito concursal 

 NOTA n.º 9679  22.08.2024  Crédito concursal 

 NOTA 50238 / RPPS 68404  15.09.2025  - Período de 06.09.2025 a 05.10.2025  Crédito extraconcursal 

 NOTA 50652 / RPPS 68819  15.10.2025  - Período de 06.10.2025 a 05.11.2025  Crédito extraconcursal 

 NOTA 51073 / RPPS 69241  14.11.2025 - Período de 06.11.2025 a 05.12.2025  Crédito extraconcursal 
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 NOTA  Período Total  Valor Total 

 Período 
 Concursal 

 (até 
 25/08/2025) 

 Valor 
 concursal 

 Período 
 Extraconcursal 

 (a partir de 
 26/08/2025) 

 Valor 
 extraconcursal 

 49816 / RPPS 67982 
 06/08/2025 a 
 05/09/2025  R$ 351,02  20 dias  R$ 226,46  11 dias  R$ 124,56 

 8.  Pois  bem!  A  Lei  nº  11.101/2005  ,determina  que  a  Administradora  Judicial  tem  o 

 dever  legal  de  verificar  a  natureza  do  crédito  ,  especialmente  quanto  à  sua  classificação 

 como concursal ou extraconcursal,  a partir do respectivo  fato gerador  . 

 9.  Nesse  contexto,  o  marco  temporal  para  definição  da  natureza  do  crédito  em  sede  de 

 recuperação  judicial  é  a  data  do  pedido  de  recuperação  judicial  (25.08.2025)  .  Nos  termos  da 

 Lei  nº  11.101/2005,  a  distinção  entre  créditos  concursais  e  créditos  extraconcursais 
 decorre  do  momento  de  sua  constituição  em  relação  ao  pedido  de  recuperação  judicial. 

 Veja-se  o  disposto  na  Lei  nº  11.101/2005:  “Art.  49.  Estão  sujeitos  à  recuperação  judicial 

 todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não vencidos". 

 10.  Dessa  forma,  submetem-se  aos  efeitos  da  recuperação  judicial  os  créditos  existentes 

 na  data  do  pedido  ,  caracterizando-se,  portanto,  como  créditos  concursais.  Por  outro  lado,  a 

 própria  Lei  nº  11.101/2005  excepciona  determinados  créditos  da  submissão  aos  efeitos  do 

 concurso  ,  notadamente  aqueles  decorrentes  de  obrigações  assumidas  após  o  pedido  de 
 recuperação judicial  , conforme dispõe o artigo 67: 

 “Art.  67.  Os  créditos  decorrentes  de  obrigações  assumidas 

 pelo  devedor  durante  a  recuperação  judicial,  inclusive  aqueles 

 relativos  a  despesas  com  fornecedores  de  bens  ou  serviços  e 

 contratos  de  mútuo,  não  se  sujeitam  aos  efeitos  da  recuperação 

 judicial.” 

 11.  Assim,  à  luz  da  Lei  nº  11.101/2005,  são  concursais  os  créditos  existentes  na  data  do 

 pedido  de  recuperação  judicial,  enquanto  são  extraconcursais  aqueles  expressamente 

 excepcionados  pela  legislação,  notadamente  os  decorrentes  de  obrigações  assumidas  durante 

 a  recuperação  judicial  ou  após  o  pedido  de  recuperação  judicial,  nos  termos  dos  artigos  67  da 

 LFR. 
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 12.  Nesse  sentido,  confira-se  a  jurisprudência  sedimentada  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça 

 de São Paulo acerca do tema, mormente diante da natureza do crédito: 

 Cumprimento  de  sentença  –  Ação  de  cobrança  fundada  em 

 notas  fiscais  de  prestação  de  serviços  emitidas  entre  o  período 

 de  agosto  de  2021  a  outubro  de  2022  –  Pedido  de  recuperação 

 judicial  que  se  deu  em  junho  de  2023  –  Crédito  que  está  sujeito 

 aos  efeitos  da  recuperação  judicial  -  Entendimento 

 sedimentado  pelo  STJ  no  julgamento  do  REsp  repetitivo 

 1.840.531/RS  de  que  o  que  deve  ser  levado  em  conta,  para  fins 

 de  se  averiguar  se  o  crédito  se  enquadra  ou  não  no  art.  49, 

 "caput",  da  Lei  11  .101/2005,  é  a  data  do  fato  gerador  –  Fatos 

 geradores  que,  na  hipótese,  correspondem  à  emissão  das  notas 

 fiscais  ,  e  não  à  prolação  da  sentença  ou  seu  trânsito  em  julgado 

 –  Crédito  relativo  ao  dano  moral  que  deve  ser  submetido  à 

 recuperação  judicial,  nos  moldes  do  art.  49,  "caput",  da  Lei 

 11.101/2005.  Honorários  advocatícios  sucumbenciais  –  Crédito 

 que  não  está  sujeito  aos  efeitos  da  recuperação  judicial  –  Art  . 

 49,  "caput",  da  Lei  11.101/2005  –  Fato  gerador  da  referida 

 verba  que  consiste  na  data  do  trânsito  em  julgado  da  sentença 

 que  a  fixou  -  Sentença  que  foi  proferida  em  17.5.2023,  com 

 trânsito  em  julgado  em  14  .6.2023,  posteriormente  ao 

 deferimento  do  processamento  do  pedido  de  recuperação 

 judicial  da  agravante,  ocorrido  em  6.6.2023  –  Entendimento 

 sedimentado  pelo  STJ  no  julgamento  do  REsp  repetitivo  1 

 .840.531/RS  –  Precedentes  do  TJSP  –  Decisão  parcialmente 

 reformada – Agravo provido em parte  1  . (grifos nossos). 

 13.  Dessa  forma,  esta  Administradora  Judicial  limitou-se  a  realizar  a  individualização 
 das  verbas  pleiteadas  ,  identificando  aquelas  passíveis  de  habilitação  no  juízo  universal  da 

 recuperação  judicial  e  aquelas  que,  por  expressa  disposição  legal,  não  se  submetem  aos 

 efeitos do plano recuperacional, justamente por ostentarem natureza extraconcursal. 

 1  TJ-SP  -  Agravo  de  Instrumento:  22778562220238260000  São  Paulo,  Relator.:  José  Marcos  Marrone,  Data  de  Julgamento: 
 26/08/2024, 23ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 26/08/2024. 
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 14.  Nesse  sentido,  os  valores  decorrentes  das  Notas  Fiscais  n.º  50238/RPPS  n.º  68404, 

 nota  n.º  50652/RPPS  n.º  68819,  nota  n.º  5107  RPPS  n.º  69241,  não  se  submetem  aos  efeitos 

 desta  Recuperação  judicial,  por  serem  créditos  extraconcursais  .  Ainda,  não  se  submete  aos 

 efeitos da recuperação judicial, parte da nota n.º 49816 / RPPS 67982. 

 15.  Por  conseguinte,  sigamos  à  análise  dos  créditos  concursais.  Pois  bem!  A  credora 

 informou  que  a  empresa  Recuperanda  parcelava  seus  débitos,  razão  pela  qual,  na  relação  de 

 dívidas  encaminhada,  atualizada  até  25.08.2026  ,  verifica-se  a  repetição  de  algumas  notas 

 fiscais, em decorrência do fracionamento dos respectivos pagamentos. Veja-se: 

 *** 
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 16.  Em  vista  de  que  a  planilha  de  cálculos  contempla  a  integralidade  das  notas  fiscais, 

 tanto  concursais  quanto  extraconcursais,  faz-se  necessária  a  individualização  dos  respectivos 

 valores: 

 Emissão 
 Vencimento do 

 Título 
 Concursal - Até 25.08.2025 

 Extraconcursal - Após 25.08.2025 

 17.10.2024  24.10.2025  NOTA 9778  R$ 340,57  15.09.2025  NOTA 50238 / RPPS 68404  R$ 361,95 

 17.10.2024  24.09.2025  NOTA 9778  R$ 340,53  15.10.2025  NOTA 50652 / RPPS 68819  R$ 361,95 

 17.10.2024  24.08.2025  NOTA 9778  R$ 340,53  15.10.2025  NOTA 51073 / RPPS 69241  R$ 361,95 

 17.10.2024  24.07.2025  NOTA 9778  R$ 348,32 

 17.10.2024  24.06.2025  NOTA 9778  R$ 355,63 

 17.10.2024  24.05.2025  NOTA 9778  R$ 363,21 

 17.10.2024  24.04.2025  NOTA 9778  R$ 370,68 

 17.10.2024  24.03.2025  NOTA 9778  R$ 377,78 

 24.09.2024  26.03.2025  NOTA 9735  R$ 647,12 

 24.09.2024  26.06.2025  NOTA 9735  R$ 609,21 

 24.09.2024  26.05.2025  NOTA 9735  R$ 622,15 

 24.09.2024  26.04.2025  NOTA 9735  R$ 634,83 

 22.08.2024  29.07.2025  NOTA 9677  R$ 2.491,77 

 22.08.2024  29.06.2025  NOTA 9677  R$ 2.544,03 

 22.08.2024  29.05.2025  NOTA 9677  R$ 2.598,23 

 22.08.2024  29.04.2025  NOTA 9677  R$ 2.651,16 

 22.08.2024  29.03.2025  NOTA 9677  R$ 2.702,46 

 15.04.2025  24.07.2025  NOTA 48072 / RPPS 66235  R$ 660,20 

 15.05.2025  05.06.2025  NOTA 48530 / RPPS 66694  R$ 646,45 

 05.06.2025  05.07.2025  NOTA 48934 / RPPS 67098  R$ 633,17 

 16.07.2025  05.08.2025  NOTA 49391 / RPPS 67555  R$ 351,02 

 14.08.2025  05.09.2025  NOTA 49816 / RPPS 67982  R$ 226,46  Após 25.08.2025  NOTA 49816 / RPPS 67982  R$ 124,56 

 17/10/2024  17.10.2024  NOTA 45779, RPPS n.º 63939  R$ 1.095,55 

 24.09.2024  24.09.2024 
 NOTA n.º 45356, RPPS n.º 

 63515  R$ 2.786,84 

 22.08.2024  22.08.2024 
 NOTA n.º 44897, RPPS n.º 

 63054  R$ 5.259,21 

 22.08.2024  22.08.2024 
 NOTA n.º 44896, RPPS n.º 

 63053  R$ 945,45 

 22.08.2024  22.08.2024  NOTA n.º 9679  R$ 3.487,49 

 TOTAL  R$ 34.430,05  TOTAL  R$ 1.210,41 
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 17.  Cumpre  salientar  que  a  Administradora  Judicial  apenas  promoveu  a  segregação  dos 

 créditos,  sem  necessidade  de  atualização  monetária  adicional,  eis  que  os  valores  já  se 
 encontravam  devidamente  atualizados  até  a  data  do  ajuizamento  da  Recuperação  Judicial 

 (25.08.2025). 

 18.  Deste  modo,  o  valor  a  ser  retificado  em  favor  de  Copi  &  Copi  Sistemas  Eletrônicos  de 

 Segurança  perfaz  a  monta  de  R$  34.430,05  (trinta  e  quatro  mil,  quatrocentos  e  trinta  reais  e 

 cinco centavos),  na classe quirografária. 

 CONCLUSÃO 

 19.  Diante  do  exposto,  impõe-se  o  parcial  acolhimento  do  pleito  formulado  por  Copi  & 

 Copi  Sistemas  Eletrônicos  de  Segurança  ,  para  que  seja  retificado  o  Quadro  Geral  de  Credores 

 para  passar  a  constar  pela  monta  de  R$  34.430,05  (trinta  e  quatro  mil,  quatrocentos  e  trinta 

 reais e cinco centavos), na classe quirografária. 

 Titular do Crédito:  Copi & Copi Sistemas Eletrônicos  de Segurança 

 Valor do Crédito:  R$ 34.430,05 

 Classificação do Crédito:  Quirografária 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.                            Alex Antônio Rodrigues 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante  CRC/SC-044224/O 

 OAB/SP nº 303.042 
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 R  ECUPERAÇÃO  J  UDICIAL  DE  A  GRIMAIS  P  RODUTOS  A  GRÍCOLAS  L  TDA 

 P  ROCESSO  Nº  1043832-32.2025.8.26.05061 

 V  ARA  R  EGIONAL  DE  C  OMPETÊNCIA  E  MPRESARIAL  E  DE  C  ONFLITOS  R  ELACIONADOS  À 

 A  RBITRAGEM  , F  ORO  E  SPECIALIZADOS  DAS  3  ª  E  6  ª  RAJ  S  ,  DA  C  OMARCA  DE  R  IBEIRÃO  P  RETO  DO 

 E  STADO  DE  S  ÃO  P  AULO 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  Guapiara Mineração Indústria e Comércio 

 CPF/CNPJ  48.999.494/003-58 

 Tipo do Requerimento  Divergência de Crédito 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pela Recuperanda  Classificação do crédito declarado pela 
 Recuperanda 

 R$ 1.237.421,00  Classe III - Quirografária 

 Valor do crédito pretendido pela Credora  Classificação do crédito pretendido pela Credora 

 R$ 1.269.495,00  Classe III - Quirografária 

 D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Pedido de Divergência de Crédito 

 ii 
 Nota Fiscal de Serviço Eletrônica n.º 644.087, emitida em 29.04.2025, no 

 valor de R$ 55.300,00, com vencimento em 30.06.2025. 

 iii 

 Nota Fiscal de Serviço Eletrônica n.º 637.607, emitida em 26.02.2025, no 
 valor de R$ 440,00, com vencimento em 28.03.2025, bem como no valor de 

 R$ 264,00, com vencimento em 29.04.2025. 
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 iv 
 Nota Fiscal de Serviço Eletrônica n.º 643.229, emitida em 22.04.2025, no 

 valor de R$ 55.300,00, com vencimento em 10.06.2025 

 v 
 Nota Fiscal de Serviço Eletrônica n.º 646.513, emitida em 20.05.2025, no 

 valor de R$ 55.300,00, com vencimento em 30.07.2025. 

 vi 
 Nota Fiscal de Serviço Eletrônica n.º 644.910, emitida em 06.05.2025, no 

 valor de R$ 55.300,00, com vencimento em 05.07.2025. 

 vii 
 Nota Fiscal de Serviço Eletrônica n.º 645.531, emitida em 12.05.2025, no 

 valor de R$ 55.300,00, com vencimento em 15.07.2025. 

 viii 
 Nota Fiscal de Serviço Eletrônica n.º 645.893, emitida em 14.05.2025, no 

 valor de R$ 55.300,00, com vencimento em 20.07.2025. 

 ix 
 Nota Fiscal de Serviço Eletrônica n.º 641.870, emitida em 11.04.2025, no 

 valor de R$ 57.275,00, com vencimento em 30.05.2025. 

 x 
 Nota Fiscal de Serviço Eletrônica n.º 641.291, emitida em 08.04.2025, no 

 valor de R$ 55.300,00, com vencimento em 20.05.2025. 

 xi 
 Nota Fiscal de Serviço Eletrônica n.º 640.638, emitida em 02.04.2025, no 

 valor de R$ 55.300,00, com vencimento em 15.05.2025. 

 xii 
 Nota Fiscal de Serviço Eletrônica n.º 639.996, emitida em 27.03.2025, no 

 valor de R$ 39.500,00, com vencimento em 10.05.2025. 

 xiii 
 Nota Fiscal de Serviço Eletrônica n.º 640.440, emitida em 31.03.2025, no 

 valor de R$ 55.300,00, com vencimento em 10.05.2025. 

 xiv 
 Nota Fiscal de Serviço Eletrônica n.º 639.836, emitida em 25.03.2025, no 

 valor de R$ 39.500,00, com vencimento em 10.05.2025. 

 xv 
 Nota Fiscal de Serviço Eletrônica n.º 639.712, emitida em 24.03.2025, no 

 valor de R$ 39.500,00, com vencimento em 05.05.2025. 

 xvi 
 Nota Fiscal de Serviço Eletrônica n.º 639.252, emitida em 20.03.2025, no 

 valor de R$ 39.500,00, com vencimento em 05.05.2025. 

 xvii 
 Nota Fiscal de Serviço Eletrônica n.º 639.329, emitida em 20.03.2025, no 

 valor de R$ 39.500,00, com vencimento em 05.05.2025. 

 xviii 
 Nota Fiscal de Serviço Eletrônica n.º 639.484, emitida em 21.03.2025, no 

 valor de R$ 39.500,00, com vencimento em 05.05.2025. 

 xix 
 Nota Fiscal de Serviço Eletrônica n.º 639.104, emitida em 18.03.2025, no 

 valor de R$ 39.500,00, com vencimento em 30.04.2025. 

 xx 
 Nota Fiscal de Serviço Eletrônica n.º 638.996, emitida em 17.03.2025, no 

 valor de R$ 39.500,00, com vencimento em 30.04.2025. 

 xxi 
 Nota Fiscal de Serviço Eletrônica n.º 637.577, emitida em 26.02.2025, no 

 valor de R$ 79.000,00, com vencimento em 20.04.2025. 

 xxii 
 Nota Fiscal de Serviço Eletrônica n.º 637.849, emitida em 01.03.2025, no 

 valor de R$ 79.000,00, com vencimento em 20.04.2025. 

 xxiii 
 Nota Fiscal de Serviço Eletrônica n.º 638.309, emitida em 07.03.2025, no 

 valor de R$ 79.000,00, com vencimento em 25.04.2025. 

 xxiv 
 Nota Fiscal de Serviço Eletrônica n.º 638.070, emitida em 05.03.2025, no 

 valor de R$ 79.000,00, com vencimento em 25.04.2025. 

 xxv 
 Nota Fiscal de Serviço Eletrônica n.º 637.606, emitida em 26.02.2025, no 

 valor de R$ 3.256,00, com vencimento em 29.04.2025. 
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 xxvi 
 Nota Fiscal de Serviço Eletrônica n.º 638.539, emitida em 11.03.2025, no 

 valor de R$ 79.000,00, com vencimento em 30.04.2025. 

 xxvi  Procuração 

 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO  . 

 1.  Trata-se  de  pedido  de  divergência  de  crédito  apresentada  via  e-mail  pela  Credora 

 Guapiara  Mineração  Indústria  e  Comércio  ,  por  meio  do  qual  pleiteia  a  retificação  do  seu 

 crédito  na  relação  creditícia  da  Recuperanda,  para  constar  pela  importância  de  R$ 

 1.269.495,00, na classe quirografária. Veja-se: 

 2.  Dada  a  oportunidade  de  manifestação  à  Recuperanda,  em  atenção  aos  princípios  do 

 contraditório  da  ampla  defesa,  a  Recuperanda  ficou  silente  com  relação  à  divergência 

 apresentada. 

 3.  Pois  bem!  Aduz  a  credora  que  o  crédito  advém  do  inadimplemento  das  Notas  Fiscais 

 de  Serviço  Eletrônicas  n.º  644.087,  637.607,  643.229,  646.513,  644.910,  645.531,  645.893, 
 641.870,  641.291,  640.638,  639.996,  640.440,  639.836,  639.712,  639.252,  639.329,  639.484, 
 639.104,  638.996,  638.539,  637.606,  638.070,  638.309,  637.577  e  637.849  .  Desse  modo,  em 

 virtude  de  não  terem  sido  honradas  nas  respectivas  datas  de  vencimento,  restou  constituído  o 

 mencionado débito. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
04

38
32

-3
2.

20
25

.8
.2

6.
05

06
 e

 c
ód

ig
o 

yE
sj

P
v1

z.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
1/

05
/2

02
6 

às
 1

4:
39

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
E3

62
67

00
03

80
49

   
  .

fls. 3170



 4.  Em  razão  das  diversas  notas  apresentadas,  façamos  uma  análise  pormenorizada  de 

 cada nota. Veja-se: 

 -  Nota Fiscal de Serviço Eletrônica n.º 644.087, emitida em 29.04.2025, no valor de 
 R$ 55.300,00, com vencimento em 30.06.2025. 

 -  Nota Fiscal de Serviço Eletrônica n.º 637.607, emitida em 26.02.2025, no valor de 
 R$ 440,00, com vencimento em 28.03.2025, bem como no valor de R$ 264,00, com 

 vencimento em 29.04.2025. 

 -  Nota Fiscal de Serviço Eletrônica n.º 643.229, emitida em 22.04.2025, no valor de 
 R$ 55.300,00, com vencimento em 10.06.2025. 
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 -  Nota Fiscal de Serviço Eletrônica n.º 646.513, emitida em 20.05.2025, no valor de 
 R$ 55.300,00, com vencimento em 30.07.2025. 

 -  Nota Fiscal de Serviço Eletrônica n.º 644.910, emitida em 06.05.2025, no valor de 
 R$ 55.300,00, com vencimento em 05.07.2025. 
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 -  Nota Fiscal de Serviço Eletrônica n.º 645.531, emitida em 12.05.2025, no valor de 
 R$ 55.300,00, com vencimento em 15.07.2025. 

 -  Nota Fiscal de Serviço Eletrônica n.º 645.893, emitida em 14.05.2025, no valor de 
 R$ 55.300,00, com vencimento em 20.07.2025. 
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 -  Nota Fiscal de Serviço Eletrônica n.º 641.870, emitida em 11.04.2025, no valor de 
 R$ 57.275,00, com vencimento em 30.05.2025. 

 -  Nota Fiscal de Serviço Eletrônica n.º 641.291, emitida em 08.04.2025, no valor de 
 R$ 55.300,00, com vencimento em 20.05.2025. 
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 -  Nota Fiscal de Serviço Eletrônica n.º 640.638, emitida em 02.04.2025, no valor de 
 R$ 55.300,00, com vencimento em 15.05.2025. 

 -  Nota Fiscal de Serviço Eletrônica n.º 639.996, emitida em 27.03.2025, no valor de 
 R$ 39.500,00, com vencimento em 10.05.2025. 
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 -  Nota Fiscal de Serviço Eletrônica n.º 640.440, emitida em 31.03.2025, no valor de 
 R$ 55.300,00, com vencimento em 10.05.2025. 

 -  Nota Fiscal de Serviço Eletrônica n.º 639.836, emitida em 25.03.2025, no valor de 
 R$ 39.500,00, com vencimento em 10.05.2025. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
04

38
32

-3
2.

20
25

.8
.2

6.
05

06
 e

 c
ód

ig
o 

yE
sj

P
v1

z.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
1/

05
/2

02
6 

às
 1

4:
39

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
E3

62
67

00
03

80
49

   
  .

fls. 3176



 -  Nota Fiscal de Serviço Eletrônica n.º 639.712, emitida em 24.03.2025, no valor de 
 R$ 39.500,00, com vencimento em 05.05.2025. 

 -  Nota Fiscal de Serviço Eletrônica n.º 639.252, emitida em 20.03.2025, no valor de 
 R$ 39.500,00, com vencimento em 05.05.2025. 
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 -  Nota Fiscal de Serviço Eletrônica n.º 639.329, emitida em 20.03.2025, no valor de 
 R$ 39.500,00, com vencimento em 05.05.2025 

 -  Nota Fiscal de Serviço Eletrônica n.º 639.484, emitida em 21.03.2025, no valor de 
 R$ 39.500,00, com vencimento em 05.05.2025. 
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 -  Nota Fiscal de Serviço Eletrônica n.º 639.104, emitida em 18.03.2025, no valor de 
 R$ 39.500,00, com vencimento em 30.04.2025. 

 -  Nota Fiscal de Serviço Eletrônica n.º 638.996, emitida em 17.03.2025, no valor de 
 R$ 39.500,00, com vencimento em 30.04.2025. 
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 -  Nota Fiscal de Serviço Eletrônica n.º 638.539, emitida em 11.03.2025, no valor de 
 R$ 79.000,00, com vencimento em 30.04.2025. 

 -  Nota Fiscal de Serviço Eletrônica n.º 637.606, emitida em 26.02.2025, no valor de 
 R$ 3.256,00, com vencimento em 29.04.2025. 
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 -  Nota Fiscal de Serviço Eletrônica n.º 638.070, emitida em 05.03.2025, no valor de 
 R$ 79.000,00, com vencimento em 25.04.2025. 

 -  Nota Fiscal de Serviço Eletrônica n.º 638.309, emitida em 07.03.2025, no valor de 
 R$ 79.000,00, com vencimento em 25.04.2025. 
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 -  Nota Fiscal de Serviço Eletrônica n.º 637.577, emitida em 26.02.2025, no valor de 
 R$ 79.000,00, com vencimento em 20.04.2025. 

 -  Nota Fiscal de Serviço Eletrônica n.º 637.849, emitida em 01.03.2025, no valor de 
 R$ 79.000,00, com vencimento em 20.04.2025. 
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 5.  Posto  isso,  ante  a  apresentação  dos  documentos,  foi  possível  constatar  que  o  crédito 

 em  testilha  é  integralmente  concursal  ,  haja  vista  que  as  Notas  Fiscais  foram  emitidas  em 

 26.02.2025,  01.03.2025,  05.03.2025,  07.03.2025,  11.03.2025,  17.03.2025,  18.03.2025, 
 20.03.2025,  21.03.2025,  24.03.2025,  25.03.2025,  27.03.2025,  31.03.2025,  02.04.2025, 
 08.04.2025,  11.04.2025,  22.04.2025,  29.04.2025,  06.05.2025,  12.05.2025,  14.05.2025  e 
 20.05.2025  ,  ou  seja,  em  datas  anteriores  ao  pedido  de  recuperação  judicial,  distribuído  em 

 25.08.2025. 

 6.  Dessa  forma,  diante  dos  documentos  apresentados,  a  Administradora  Judicial 

 procedeu  à  atualização  do  valor  para  apuração  do  quantum  efetivamente  devido,  observando 

 as  regras  impostas  pelo  art.  9º,  II,  da  LFR,  que  limita  a  incidência  de  juros  e  correção 

 monetária  até  a  data  do  pedido  de  recuperação  judicial  (25.08.2025)  ,  utilizando-se  o  índice 

 oficial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Confira-se: 

 Termo Final Atualiz.  25/08/2025 

 Termo Final Mora  25/08/2025 

 Atualização  TJSP 

 Juros Mora a.m  1% 

 SALDO DEVEDOR EM 25/08/2025  R$ 1.322.764,85 

 Observação 
 Data Base 
 Atualiz. 

 Data Base 
 Mora 

 Valor 
 Principal 

 Atualiz. 
 TJSP  Taxa Pré 

 Juros Mora 
 1,0% a.m 

 Saldo devedor 
 Atualiz. 

 Nota Fiscal n.º 644.087  30/06/2025  30/06/2025  R$ 55.300,00  0,590858%  0,00%  1,83333%  R$ 56.646,57 

 Nota Fiscal n.º 637.607  28/03/2025  28/03/2025  R$ 440,00  2,035959%  0,00%  4,90000%  R$ 470,96 

 Nota Fiscal n.º 637.607  29/04/2025  29/04/2025  R$ 264,00  1,387082%  0,00%  3,86667%  R$ 278,01 

 Nota Fiscal n.º 643.229  10/06/2025  10/06/2025  R$ 55.300,00  0,590858%  0,00%  2,50000%  R$ 57.017,41 
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 Nota Fiscal n.º 646.513  30/07/2025  30/07/2025  R$ 55.300,00  0,330000%  0,00%  0,83333%  R$ 55.944,84 

 Nota Fiscal n.º 644.910  05/07/2025  05/07/2025  R$ 55.300,00  0,330000%  0,00%  1,66667%  R$ 56.407,20 

 Nota Fiscal n.º 645.531  15/07/2025  15/07/2025  R$ 55.300,00  0,330000%  0,00%  1,33333%  R$ 56.222,26 

 Nota Fiscal n.º 645.893  20.07.2025  20.07.2025  R$ 55.300,00  0,330000%  0,00%  1,16667%  R$ 56.129,79 

 Nota Fiscal n.º 641.870  30/05/2025  30/05/2025  R$ 57.275,00  0,952984%  0,00%  2,83333%  R$ 59.459,08 

 Nota Fiscal n.º 641.291  20/05/2025  20/05/2025  R$ 55.300,00  0,952984%  0,00%  3,16667%  R$ 57.594,86 

 Nota Fiscal n.º 640.638  15/05/2025  15/05/2025  R$ 55.300,00  0,952984%  0,00%  3,33333%  R$ 57.687,90 

 Nota Fiscal n.º 639.996  10/05/2025  10/05/2025  R$ 39.500,00  0,952984%  0,00%  3,50000%  R$ 41.272,10 

 Nota Fiscal n.º 640.440  10/05/2025  10/05/2025  R$ 55.300,00  0,952984%  0,00%  3,50000%  R$ 57.780,95 

 Nota Fiscal n.º 639.836  10/05/2025  10/05/2025  R$ 39.500,00  0,952984%  0,00%  3,50000%  R$ 41.272,10 

 Nota Fiscal n.º 639.712  05/05/2025  05/05/2025  R$ 39.500,00  0,952984%  0,00%  3,66667%  R$ 41.338,56 

 Nota Fiscal n.º 639.252  05/05/2025  05/05/2025  R$ 39.500,00  0,952984%  0,00%  3,66667%  R$ 41.338,56 

 Nota Fiscal n.º 639.329  05.05.2025  05.05.2025  R$ 39.500,00  0,952984%  0,00%  3,66667%  R$ 41.338,56 

 Nota Fiscal n.º 639.484  05/05/2025  05/05/2025  R$ 39.500,00  0,952984%  0,00%  3,66667%  R$ 41.338,56 

 Nota Fiscal n.º 639.104  30/04/2025  30/04/2025  R$ 39.500,00  1,387082%  0,00%  3,83333%  R$ 41.583,07 

 Nota Fiscal n.º 638.996  30/04/2025  30/04/2025  R$ 39.500,00  1,387082%  0,00%  3,83333%  R$ 41.583,07 

 Nota Fiscal n.º 638.539  30/04/2025  30/04/2025  R$ 79.000,00  1,387082%  0,00%  3,83333%  R$ 83.166,13 

 Nota Fiscal n.º 637.606  29/04/2025  29/04/2025  R$ 3.256,00  1,387082%  0,00%  3,86667%  R$ 3.428,81 

 Nota Fiscal n.º 638.070  25/04/2025  25/04/2025  R$ 79.000,00  1,387082%  0,00%  4,00000%  R$ 83.299,63 

 Nota Fiscal n.º 638.309  25/04/2025  25/04/2025  R$ 79.000,00  1,387082%  0,00%  4,00000%  R$ 83.299,63 

 Nota Fiscal n.º 637.577  20.04.2025  20.04.2025  R$ 79.000,00  1,387082%  0,00%  4,16667%  R$ 83.433,12 

 Nota Fiscal n.º 637.849  20/04/2025  20/04/2025  R$ 79.000,00  1,387082%  0,00%  4,16667%  R$ 83.433,12 

 7.  Registre-se,  ademais,  que  foi  tão  somente  realizada  a  adequação  dos  cálculos,  não 

 violando,  assim,  o  valor  do  título  pleiteado  em  questão,  consoante  inteligência  do  inciso  II  do 

 art.  9º  da  LFR  e  Enunciado  nº  73  do  Conselho  Federal  -  II  Jornada  de  Direito  Comercial, 

 veja-se: 

 Art.  9  o  A  habilitação  de  crédito  realizada  pelo  credor  nos 

 termos  do  art.  7  o  ,  §  1  o  ,  desta  Lei  deverá  conter:  (...)  II  –  o  valor 

 do  crédito,  atualizado  até  a  data  da  decretação  da  falência  ou 

 do  pedido  de  recuperação  judicial  ,  sua  origem  e  classificação; 

 (original sem grifos)  . 

 8.  Deste  modo,  o  valor  a  ser  retificado  perfaz  a  monta  de  R$  1.322.764,85  (um  milhão, 

 trezentos  e  vinte  e  dois  mil,  setecentos  e  sessenta  e  quatro  reais  e  oitenta  e  cinco  centavos), 

 em  favor  da  credora  Guapiara  Mineração  Indústria  e  Comércio  ,  na  classe  quirografária 
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 concursal. 

 CONCLUSÃO: 

 9.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  acolhe  o  pleito,  para,  em  harmonia  com 

 as  disposições  insertas  na  LFR,  retificar  o  crédito  de  titularidade  da  Credora  Guapiara 

 Mineração  Indústria  e  Comércio  ,  para  constar  pelo  valor  de  R$  1.322.764,85  (um  milhão, 

 trezentos  e  vinte  e  dois  mil,  setecentos  e  sessenta  e  quatro  reais  e  oitenta  e  cinco  centavos),  na 

 classe quirografária. 

 Titular do Crédito:  Guapiara Mineração Indústria  e Comércio 

 Valor do Crédito:  R$ 1.322.764,85 

 Classificação do Crédito:  Quirografária 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.                            Alex Antônio Rodrigues 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante  CRC/SC-044224/O 

 OAB/SP nº 303.042 
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 R  ECUPERAÇÃO  J  UDICIAL  DE  A  GRIMAIS  P  RODUTOS  A  GRÍCOLAS  L  TDA 

 P  ROCESSO  Nº  1043832-32.2025.8.26.0506 

 V  ARA  R  EGIONAL  DE  C  OMPETÊNCIA  E  MPRESARIAL  E  DE  C  ONFLITOS  R  ELACIONADOS  À 

 A  RBITRAGEM  , F  ORO  E  SPECIALIZADOS  DAS  3  ª  E  6  ª  RAJ  S  ,  DA  C  OMARCA  DE  R  IBEIRÃO  P  RETO  DO 

 E  STADO  DE  S  ÃO  P  AULO 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  AUTO POSTO BARCOM LTDA 

 CPF/CNPJ  08.062.202/0001-70 

 Tipo do Requerimento  Divergência de Crédito 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pela Recuperanda  Classificação do crédito declarado pela 
 Recuperanda 

 R$ 3.056,70  Quirografária 

 Valor do crédito pretendido pela Credora  Classificação do crédito pretendido pela Credora 

 R$ 27.042,27  Quirografária 

 D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Petição de Divergência 

 ii 
 Cópias da Ação de Execução por Título Extrajudicial n.º 

 4000284-69.2025.8.26.0581 

 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO  . 

 1.  Trata-se  de  divergência  de  crédito  apresentada  via  e-mail  ,  intentado  pela  Credora  Auto 

 Posto  Barcom  Ltda  ,  por  meio  do  qual  requer  a  retificação  da  relação  de  credores,  para  que 
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 passe  a  constar  pela  monta  de  R$  27.042,27  (vinte  e  sete  mil  e  quarenta  e  dois  reais  e  vinte  e 

 sete  centavos),  além  de  honorários,  custas  e  despesas  processuais.  Impugna,  ainda,  a 

 classificação do crédito apresentada pela Recuperanda. 

 2.  Para  corroborar  o  seu  pleito,  a  Credora  apresentou  cópias  da  Ação  Monitória  n.º 

 4000636-90.2026.8.26.0581. 

 3.  Dada  a  oportunidade  de  manifestação  à  Recuperanda,  em  atenção  aos  princípios  do 

 contraditório  da  ampla  defesa,  a  Recuperanda  manteve-se  inerte  com  relação  à  divergência 

 apresentada. 

 4.  De  proêmio,  a  Administradora  Judicial  informa  que  diligenciou  administrativamente 

 junto  aos  autos  da  Ação  Monitória  n.º  4000636-90.2026.8.26.0581,  em  trâmite  pela  1ª  Vara 

 da  Comarca  de  São  Manuel/SP,  distribuída  em  29.04.2026,  sendo  possível  aferir  que  o  crédito 

 pleiteado  é  oriundo  de  notas  fiscais  e  boletos  bancários,  referente  ao  fornecimento  de 

 combustível  para  frota  de  veículos  da  Recuperanda,  os  quais  foram  inadimplidos,  conforme 

 tabela elucidativa a seguir: 

 Título  Data de 
 Emissão 

 Data de 
 Vencimento 

 Valor do 
 título 

 NF n.º 020.381 
 (Boleto Bancário n.º 534935)  01.10.2025  10.10.2025  R$ 22.721,01 

 NF n.º 020.489 
 (Boleto Bancário n.º 534935)  03.11.2025  10.11.2025  R$ 1.456,07 

 Total  R$ 24.177,08 

 5.  Deste  modo,  conforme  se  verifica  acima  o  crédito  pleiteado  é  extraconcursal  em  sua 

 totalidade,  nos  termos  do  art.  49,  da  LFR,  haja  vista  que  consubstanciado  em  notas  fiscais 

 relativas  ao  fornecimento  de  combustível  que  se  deu  em  período  posterior  ao  pedido  de 

 recuperação judicial  (25.08.2025)  . 

 6.  Nota-se  que  nos  autos  da  Ação  Monitória  em  comento,  foram  apresentados  os 

 competentes  “Demonstrativo  de  Vendas  Realizados  no  Período”,  relativos  às  notas  fiscais 

 em  questão,  demonstrando  que  o  fornecimento  de  combustível  se  deu  em  momento  posterior 

 à distribuição do pedido de recuperação judicial, veja-se: 
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 (Trechos extraídos da Ação Monitória n.º 4000636-90.2026.8.26.0581) 

 7.  Neste  sentido,  consigna-se  que  o  crédito  em  questão  não  se  submete  aos  efeitos  da 

 recuperação  judicial,  nos  termos  do  art.  49,  da  LFR,  de  modo  que  a  Credora  poderá  perseguir 

 tais valores pelas vias próprias. 

 8.  Noutro  giro,  no  que  tange  aos  créditos  já  arrolados  na  relação  de  credores,  denota-se 

 que  a  Recuperanda  apresentou  o  competente  Balancete  de  Verificação  Analítico,  devidamente 

 posicionado  para  a  data  da  distribuição  do  pedido  de  recuperação  judicial  (25.08.2025), 

 demonstrando  a  existência  de  crédito  emitido  em  data  anterior  ao  pedido  de  Recuperação 

 Judicial, no montante de R$ 3.056,70, confira-se: 
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 (trecho extraído de documentação apresentada pela Recuperanda) 

 9.  Desta  feita,  em  razão  da  extraconcursalidade  do  crédito  pleiteado,  de  rigor  a  rejeição 

 do  pedido  de  habilitação  de  crédito,  sendo  mantidos  os  valores  arrolados  pela  Recuperanda, 

 devidamente  atualizados  até  a  data  da  distribuição  do  pedido  de  recuperação  judicial 

 (25.08.2025)  , conforme metodologia apresentada no  Relatório Explicativo. 

 10.  Já  no  que  tange  à  impugnação  quanto  a  classificação  do  crédito,  em  que  pese  o  credor 

 não  tenha  indicado  a  qual  classe  pretende  a  retificação,  o  crédito  titularizado  pelo  Credor 

 deve  ser  mantido  como  quirografário  ,  nos  termos  do  artigo  83,  inciso  VI,  da  Lei  n.º 

 11.101/2005. 
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 11.  Isto  porque,  a  relação  havida  entre  as  partes  decorre  exclusivamente  do  fornecimento 

 de  combustível  e  da  correspondente  emissão  de  notas  fiscais,  inexistindo  qualquer  garantia 

 real,  privilégio  especial  ou  condição  legal  apta  a  lhe  conferir  classificação  diversa.  Trata-se, 

 portanto,  de  obrigação  de  natureza  eminentemente  comercial,  sujeita  aos  efeitos  da 

 Recuperação Judicial na classe dos credores quirografários. 

 CONCLUSÃO 

 12.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  rejeita  o  pedido  de  divergência  de 

 crédito  apresentado  pelo  credor  Auto  Posto  Barcom  Ltda  ,  para  em  harmonia  com  as 

 disposições  inseridas  na  LFR,  manter  a  relação  de  credores  pelo  montante  de  R$  3.056,70 

 (três mil e cinquenta e seis reais e setenta e centavos), na classe III - Quirografária. 

 Titular do Crédito:  Auto Posto Barcom Ltda. 

 Valor do Crédito:  R$ 3.056,70 

 Classificação do Crédito:  Quirografário 
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 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.                            Alex Antônio Rodrigues 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante  CRC/SC-044224/O 

 OAB/SP nº 303.042 
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 R  ECUPERAÇÃO  J  UDICIAL  DE  A  GRIMAIS  P  RODUTOS  A  GRÍCOLAS  L  TDA 

 P  ROCESSO  Nº  1043832-32.2025.8.26.0506 

 V  ARA  R  EGIONAL  DE  C  OMPETÊNCIA  E  MPRESARIAL  E  DE  C  ONFLITOS  R  ELACIONADOS  À 

 A  RBITRAGEM  , F  ORO  E  SPECIALIZADOS  DAS  3  ª  E  6  ª  RAJ  S  ,  DA  C  OMARCA  DE  R  IBEIRÃO  P  RETO  DO 

 E  STADO  DE  S  ÃO  P  AULO 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  RED PERFORMANCE FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 
 CREDITÓRIOS NP DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

 CPF/CNPJ  11.489.344/0001-22 

 Tipo do Requerimento  Divergência de Crédito 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pela Recuperanda  Classificação do crédito declarado pela 
 Recuperanda 

 R$ 590.929,23  Classe III - Quirografária 

 Valor do crédito pretendido pela Credora  Classificação do crédito pretendido pela Credora 

 Pedido de exclusão do crédito  Classe III - Quirografária 

 D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Pedido de Divergência de Crédito 

 ii  Cédula de Crédito Bancário N° 73 

 iii 
 Instrumento Particular com Força de Escritura Pública de Alienação 

 Fiduciária de Bens Imóveis em Garantia e Outras Avenças 

 iv  Termo de Cessão da Posição de Credora Fiduciária 

 v  Matrícula do Imóvel 21.668 e n.º 21.669 

 vi  Termo de Cessão e Aquisição de Créditos Sem Coobrigação 
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 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO  . 

 1.  Trata-se  de  divergência  de  crédito  apresentada  via  e-mail  ,  intentado  pelo  Credor  Red 

 Performance  Fundo  de  Investimento  em  Direitos  Creditórios  Np  De  Responsabilidade 

 Limitada  ,  por  meio  do  qual  requer  a  exclusão  de  seu  crédito  constante  na  relação  creditícia  da 

 Recuperanda  Agrimais  Produtos  Agrícolas  Ltda.,  no  valor  de  R$  590.929,23,  na  classe 

 quirografária. 

 2.  Dada  a  oportunidade  de  manifestação  à  Recuperanda,  em  atenção  aos  princípios  do 

 contraditório  da  ampla  defesa,  a  Recuperanda  manteve-se  inerte  com  relação  à  divergência 

 apresentada. 

 3.  Pois  bem!  Aduz  a  credora  que  manteve  com  a  Recuperanda  relação  jurídica 

 consubstanciada  na  Cédula  de  Crédito  Bancário  n.º  73  ,  originalmente  celebrada  com  a  Red 

 Sociedade  de  Crédito  Direto  S/A  ,  no  valor  de  R$  590.929,23  (quinhentos  e  noventa  mil, 

 novecentos  e  vinte  e  nove  reais  e  vinte  e  três  centavos),  a  ser  adimplida  em  48  parcelas 

 mensais  e  sucessivas.  Relata  que,  posteriormente,  o  referido  crédito  foi  cedido  ao  Distressed 

 Fundo  de  Investimento  em  Direitos  Creditórios  Multisegmentos  de  Responsabilidade 

 Limitada  e, após, ao  Fundo Performance  ,  atual titular  do crédito  . 

 4.  Sustenta,  ainda,  que  a  operação  foi  integralmente  garantida  por  alienação 
 fiduciária  de  bens  imóveis,  regularmente  constituída  e  registrada  junto  ao  Registro  de 

 Imóveis  da  Comarca  de  São  Manuel/SP,  recaindo  sobre  os  imóveis  de  matrículas  n.º  21.668  e 

 21.669,  oferecidos  em  garantia  por  terceiros  fiduciantes,  com  expressa  anuência  da 

 Recuperanda.  Nesse  contexto,  assevera  que  o  crédito  possui  natureza  extraconcursal  e  requer 

 a exclusão do crédito da relação de credores sujeitos à recuperação judicial. 

 5.  Em  vista  de  ser  pacífico  o  entendimento  de  que  créditos  garantidos  por  alienação 

 fiduciária  não  se  submetem  aos  efeitos  da  recuperação  judicial,  nos  termos  do  art.  49,  §3º,  da 

 Lei  n.º  11.101/2005,  passa-se  à  análise  da  documentação  apresentada  pela  divergente,  a  fim 

 de  verificar  a  efetiva  constituição  da  garantia  fiduciária  e  a  titularidade  do  crédito,  conforme 

 abaixo: 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
04

38
32

-3
2.

20
25

.8
.2

6.
05

06
 e

 c
ód

ig
o 

yE
sj

P
v1

z.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
1/

05
/2

02
6 

às
 1

4:
39

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
E3

62
67

00
03

80
49

   
  .

fls. 3194



 A.  Cédula de Crédito Bancário n.º 73: 

 6.  Trata-se  de  Cédula  de  Crédito  Bancário  n.º  73,  emitida  em  30.06.2023  ,  cujo  valor  da 

 operação perfaz a monta de R$ 460.000,00. Confira-se: 

 *** 

 *** 
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 (trechos extraídos dos documentos encaminhados pela Credora) 

 B.  Instrumento Particular com Força de Escritura Pública de Alienação 
 Fiduciária de Bens Imóveis em Garantia e Outras Avenças 

 *** 
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 C.  Matrícula 21.668 

 *** 

 D.  Matrícula 21.669 
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 *** 

 7.  Para  fundamentar  o  seu  pedido,  a  Divergente  apresentou:  (i)  Pedido  de  Divergência  de 

 Crédito;  (ii)  a  Cédula  de  Crédito  Bancário  n.º  73;  (iii)  Instrumento  Particular  com  Força  de 

 Escritura  Pública  de  Alienação  Fiduciária  de  Bens  Imóveis  em  Garantia  e  Outras  Avenças; 

 (iv)  Termo  de  Cessão  da  Posição  de  Credora  Fiduciária;  (v)  matrículas  dos  imóveis  n.º  21.668 

 e n.º 21.669; e  (vi)  Termo de Cessão e Aquisição de  Créditos sem Coobrigação. 

 8.  Destarte,  necessário  pontuar  que  a  referida  extraconcursalidade  deve  ser  reconhecida 
 no  limite  da  garantia  ofertada  ,  de  modo  que  o  saldo  remanescente  constitui  crédito 

 quirografário,  nos  termos  do  Enunciado  51  da  I  Jornada  de  Direito  Comercial  do  Conselho  de 

 Justiça  Federal,  que  afirma:  “o  saldo  do  crédito  não  coberto  pelo  valor  do  bem  e/ou  da 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
04

38
32

-3
2.

20
25

.8
.2

6.
05

06
 e

 c
ód

ig
o 

yE
sj

P
v1

z.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
1/

05
/2

02
6 

às
 1

4:
39

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
E3

62
67

00
03

80
49

   
  .

fls. 3201



 garantia  dos  contratos  previstos  no  §3º,  do  artigo  49  da  Lei  11.101/2005  é  crédito 

 quirografário, sujeito à recuperação judicial”  . 

 9.  Ademais,  segue  o  entendimento  atual  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  de 

 São Paulo, acerca do tema: 

 Recuperação  judicial  –  Impugnação  de  crédito  –  Decreto  de 

 improcedência  –  Cédulas  de  crédito  bancário  -  Cessão 

 fiduciária  de  duplicatas  mercantis  –  Reconhecimento  de 

 extraconcursalidade  parcial  do  crédito  de  titularidade  do 

 recorrente  –  Pleito  de  exclusão  completa  do  crédito  do 

 procedimento  concursal  -  Garantia  subsistente,  no  entanto,  em 

 valor  inferior  ao  montante  devido  pela  recuperanda  – 

 Interpretação  do  art.  49,  §  3º  da  Lei  11.101/2005  –  Posição  do 

 credor  mantida  em  paridade  com  os  limites  concretos  da 

 eficácia  da  garantia  instituída  –  A  garantia  fiduciária  há  de 

 ser  considerada  de  conformidade  com  sua  especificação  e, 

 tendo  esta  garantia  tamanho  insuficiente  para  que  sua 

 eficácia  abranja  a  totalidade  do  crédito,  resta  inviabilizado, 

 como  consequência,  o  reconhecimento  da 

 extraconcursalidade  integral  –  Ressalva  quanto  à  inviabilidade 

 da  imposição  originária  de  condenação  atinente  a  honorários 

 advocatícios  sucumbenciais,  sob  pena  de  vedada  "reformatio  in 

 pejus"  -  Decisão  mantida  –  Recurso  desprovido.  1  (original  sem 

 grifos) 

 *** 

 Impugnação  de  crédito.  Credor  com  garantia  fiduciária  sobre 

 direitos  creditórios  (duplicatas).  Higidez  da  garantia  fiduciária 

 já  reconhecida  por  esta  C.  Turma  Julgadora  nos  autos  do  AI  nº 

 2015567-13.2018.8.26.0000.  Extensão  do  crédito  concursal  e 

 extraconcursal  que  carece  de  acerto.  O  crédito  "performado" 

 1  TJ-SP  -  AI:  22231635920218260000  SP  2223163-59.2021.8.26.0000,  Relator:  Fortes  Barbosa,  Data  de 
 Julgamento: 11/01/2022, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 11/01/2022 
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 (constituído  até  a  distribuição  da  recuperação)  é,  mesmo, 

 extraconcursal,  pois  indiscutível  a  constituição  da  garantia 

 fiduciária;  o  crédito  a  "performar"  (não  constituído  até  a 

 distribuição  da  recuperação),  contudo,  deve  ser  considerado 

 concursal,  diante  da  deficiência  da  garantia  fiduciária,  que  não 

 se  aperfeiçoou.  Garantia,  na  hipótese,  que  não  abrange  100% 

 do  crédito  em  nenhuma  das  cédulas  de  crédito.  Saldo  não 

 coberto  pelo  valor  da  garantia  que  é  quirografário  .  Enunciado 

 51  da  I  Jornada  de  Direito  Comercial,  do  Conselho  da  Justiça 

 Federal,  nesse  sentido.  Parcial  procedência  da  impugnação  de 

 crédito  para  reconhecer,  como  extraconcursal,  apenas  o  crédito 

 "performado"  e  até  o  limite  da  garantia  fiduciária  conferida. 

 Determinação  de  delimitação,  na  origem,  do  alcance  da 

 garantia.  Recursos  parcialmente  providos,  com  determinação.  2 

 (original sem grifos) 

 10.  Nesta  senda,  resta  consignar  que  os  documentos  apresentados  demonstram  a 

 integralidade  da  extraconcursalidade  do  crédito  em  questão  (Total  R$  460.00,00  - 
 100%)  ,  na  medida  em  que  foram  assegurados  os  percentuais  abaixo  indicados  por  cessão 

 fiduciária  constituída  anteriormente  à  data  de  ajuizamento  da  ação  recuperacional,  razão  pela 

 qual  deve  haver  exclusão  desse  montante  garantido  dos  efeitos  desta  recuperação  judicial,  nos 

 termos do art. 49, § 3º, da LFR. 

 11.  Desse  modo,  a  Administradora  Judicial  constata  que  o  crédito  debatido  ostenta 

 natureza  extraconcursal  ,  razão  pela  qual  não  se  submete  aos  efeitos  da  recuperação  judicial, 

 nos  termos  do  art.  49,  §3º,  da  Lei  n.º  11.101/2005.  Isso  porque,  da  análise  da  documentação 

 2  TJ-SP  -  AI:  2255593-35.2019.8.26.0000,  Relator:  Araldo  Telles,  Data  de  Julgamento:  24/08/2020,  2ª  Câmara 
 Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 25/08/2020 
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 acostada,  verifica-se  que  a  Cédula  de  Crédito  Bancário  n.º  73  encontra-se  integralmente 
 garantida  por  alienação  fiduciária  de  bens  imóveis  ,  regularmente  constituída  e 

 devidamente  registrada  junto  às  matrículas  n.º  21.668  e  n.º  21.669  do  Registro  de  Imóveis  da 

 Comarca  de  São  Manuel/SP,  circunstância  que  assegura  ao  credor  fiduciário  a  propriedade 

 resolúvel dos bens dados em garantia. 

 12.  Outrossim,  observa-se  que  o  crédito  originalmente  constituído  em  favor  da  Red 

 Sociedade  de  Crédito  Direto  S/A  foi  posteriormente  cedido  ao  Distressed  Fundo  de 

 Investimento  em  Direitos  Creditórios  Multisegmentos  de  Responsabilidade  Limitada  e, 

 posteriormente,  ao  Fundo  Performance  ,  atual  titular  do  crédito,  conforme  demonstram  os 

 instrumentos de cessão acostados aos autos. 

 13.  Assim,  considerando  a  efetiva  comprovação  da  constituição  da  garantia  fiduciária 

 imobiliária,  bem  como  a  regular  cadeia  de  cessões  do  crédito,  impõe-se  o  reconhecimento  de 

 sua  natureza  extraconcursal  ,  com  a  consequente  exclusão  do  crédito  da  relação  de  credores 

 sujeitos à recuperação judicial. 

 14.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  acolhe  integralmente  o  pleito  aduzido 

 pela  Red  Sociedade  de  Crédito  Direto  S/A  ,  para  excluir  dos  efeitos  da  recuperação  judicial  o 

 crédito  garantido  por  alienação  fiduciária,  no  valor  de  R$  590.929,23  (quinhentos  e  noventa 

 mil,  novecentos  e  vinte  e  nove  reais  e  vinte  e  três  centavos),  anteriormente  arrolado  na  classe 

 quirografária,  diante  de  sua  natureza  extraconcursal,  nos  termos  do  art.  49,  §3º,  da  Lei  n.º 

 11.101/2005. 

 CONCLUSÃO 

 15.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  acolhe  integralmente  o  pleito  formulado 

 por  Red  Sociedade  de  Crédito  Direto  S/A  ,  para  excluir  dos  efeitos  da  recuperação  judicial  o 

 crédito  no  valor  de  R$  590.929,23  (quinhentos  e  noventa  mil,  novecentos  e  vinte  e  nove  reais 

 e  vinte  e  três  centavos),  diante  de  sua  natureza  extraconcursal  decorrente  da  garantia  de 

 alienação  fiduciária  regularmente  constituída,  nos  termos  do  art.  49,  §3º,  da  Lei  n.º 

 11.101/2005. 
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 Titular do Crédito:  Red Sociedade de Crédito Direto  S/A 

 Valor do Crédito:  Excluído 

 Classificação do Crédito:  Quirografária 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.                            Alex Antônio Rodrigues 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante  CRC/SC-044224/O 

 OAB/SP nº 303.042 
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 R  ECUPERAÇÃO  J  UDICIAL  DE  A  GRIMAIS  P  RODUTOS  A  GRÍCOLAS  L  TDA 

 P  ROCESSO  Nº  1043832-32.2025.8.26.0506 

 V  ARA  R  EGIONAL  DE  C  OMPETÊNCIA  E  MPRESARIAL  E  DE  C  ONFLITOS  R  ELACIONADOS  À 

 A  RBITRAGEM  , F  ORO  E  SPECIALIZADOS  DAS  3  ª  E  6  ª  RAJ  S  ,  DA  C  OMARCA  DE  R  IBEIRÃO  P  RETO  DO 

 E  STADO  DE  S  ÃO  P  AULO 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  AOKI LTDA 

 CPF/CNPJ  47.610.100/0001-01 

 Tipo do Requerimento  Habilitação de Crédito 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pela Recuperanda  Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

 Não consta na relação de credores  Classe III - Quirografária 

 Valor do crédito pretendido pela Credora  Classificação do crédito pretendido pela Credora 

 R$ 2.740,00  Classe III - Quirografária 

 D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Petição de habilitação de crédito 

 ii  Instrumento particular de confissão de dívida firmado em 18.07.2025 

 iii  Procuração 

 viii  Contrato Social 

 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO  . 
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 1.  Trata-se  de  pedido  de  habilitação  de  crédito,  apresentado  por  AOKI  LTDA  ,  por  meio 

 do  qual  pleiteia  a  inclusão  de  seu  crédito  na  relação  de  credores  da  Recuperanda  Agrimais 

 Produtos Agrícolas Ltda  , no valor de R$ 2.740,00 (dois  mil, setecentos e quarenta reais). 

 2.  A  habilitante  afirma  ser  credora  da  Recuperanda  com  base  em  instrumento  particular 

 de  confissão  de  dívida,  referente  à  venda  de  mercadorias  (Notas  Fiscais  nº  90826/2-002  e 
 90826/2-003,  emitidas  em  30/12/2024)  ,  no  valor  total  de  R$  2.740,00  (dois  mil,  setecentos  e 
 quarenta reais)  . Veja-se o instrumento juntado: 

 3.  Da  análise  documental,  verifica-se  que  o  instrumento  particular  de  confissão  de  dívida 

 foi assinado em  18 de julho de 2025  , conforme consta  expressamente de seu fecho. Veja-se: 
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 4.  No  que  tange  à  análise  da  natureza  do  crédito,  a  Administradora  Judicial  constata  que 

 o  crédito  debatido  ostenta  natureza  concursal  em  sua  integralidade  ,  eis  que  a  obrigação  tem 

 origem  em  notas  fiscais  emitidas  em  30.12.2024  ,  consoante  se  extrai  do  Anexo  I  da 

 confissão  de  dívida,  enquanto  o  pedido  de  recuperação  judicial  deu-se  em  25.08.2025  . 
 Veja-se: 

 5.  Nesse  sentido,  diante  da  existência  de  crédito  líquido  e  certo  em  favor  do  Credor, 

 necessário  que  seja  procedida  à  atualização  dos  valores  apresentados,  com  o  fito  de  apurar  o 

 valor  existente  na  data  do  pedido  de  recuperação  judicial  (25.08.2025)  ,  conforme  determina  o 

 art. 9º, II da LFR. 

 6.  Dessa  forma,  a  Administradora  Judicial  procedeu  à  atualização  do  valor  para  apuração 

 do  quantum  efetivamente  devido,  observando  as  regras  impostas  pelo  art.  9º,  II,  da  LFR,  que 

 limita  a  incidência  de  juros  e  correção  monetária  até  a  data  do  pedido  de  recuperação  judicial 

 (25.08.2025)  ,  utilizando-se  o  índice  oficial  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  de  São  Paulo. 

 Confira-se: 

 Termo Final Atualiz.  25/08/2025 

 Termo Final Mora  25/08/2025 

 Atualização  TJSP 
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 Juros Mora a.m  1% 

 Multa  20,00% 

 Aplicar Multa sobre 
 VALOR 

 ATUALIZADO 

 SALDO DEVEDOR EM 25/08/2025 COM MULTA APLICADA SOBRE O VALOR ATUALIZADO  R$ 3.293,26 

 Observação 
 Data Base 
 Atualiz. 

 Data Base 
 Mora 

 Valor 
 Principal 

 Atualiz. 
 TJSP  Taxa Pré 

 Juros Mora 
 1,0% a.m 

 Saldo devedor 
 Atualiz. 

 Parcela 01  11/08/2025  11/08/2025  R$ 685,00  0,000000%  0,00%  0,46667%  R$ 688,20 

 Parcela 02  18/08/2025  18/08/2025  R$ 685,00  0,000000%  0,00%  0,23333%  R$ 686,60 

 Parcela 03  25/08/2025  25/08/2025  R$ 685,00  0,000000%  0,00%  0,00000%  R$ 685,00 

 Parcela 04  01/09/2025  01/09/2025  R$ 685,00  0,140197%  0,00%  -0,20000%  R$ 684,59 

 7.  Ressalta-se  que,  diante  da  ausência  de  índice  contratualmente  estipulado  para 

 atualização  da  dívida,  utilizou-se  o  índice  oficial  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  de  São 

 Paulo.  Ademais,  no  cálculo  apresentado,  foi  considerada  a  multa  contratual  de  20%  prevista 

 na cláusula quarta do contrato.  Veja-se: 

 8.  Pontua-se  que  é  de  rigor  a  incidência  da  multa,  uma  vez  que  a  inadimplência  inicial 

 deu-se na primeira parcela, com vencimento em 11.08.2025, antes mesmo da RJ. 

 9.  Registre-se,  ademais,  que  foi  tão  somente  realizada  a  adequação  dos  cálculos,  não 

 violando,  assim,  o  valor  do  título  pleiteado  em  questão,  consoante  inteligência  do  inciso  II  do 

 art.  9º  da  LFR  e  Enunciado  nº  73  do  Conselho  Federal  -  II  Jornada  de  Direito  Comercial, 

 veja-se: 

 Art.  9  o  A  habilitação  de  crédito  realizada  pelo  credor  nos 

 termos  do  art.  7  o  ,  §  1  o  ,  desta  Lei  deverá  conter:  (...)  II  –  o  valor 

 do  crédito,  atualizado  até  a  data  da  decretação  da  falência  ou 

 do  pedido  de  recuperação  judicial  ,  sua  origem  e  classificação; 

 (original sem grifos)  . 
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 10.  Deste  modo,  o  valor  a  ser  habilitado  perfaz  a  monta  de  R$  3.293,26  (três  mil, 

 duzentos  e  noventa  e  três  reais  e  vinte  e  seis  centavos),  na  classe  quirografária,  em  favor  da 

 credora AOKI LTDA. 

 CONCLUSÃO 

 11.  Diante  do  exposto,  Administradora  Judicial  opina  pelo  deferimento  da  habilitação  da 

 credora  AOKI  LTDA  .,  no  valor  de  R$  3.293,26  (três  mil,  duzentos  e  noventa  e  três  reais  e 

 vinte e seis centavos), a ser inscrito na classe quirografária. 

 Titular do Crédito:  AOKI LTDA 

 Valor do Crédito:  R$  3.293,26 

 Classificação do Crédito:  Quirografária 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.                            Alex Antônio Rodrigues 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante  CRC/SC-044224/O 

 OAB/SP nº 303.042 
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 R  ECUPERAÇÃO  J  UDICIAL  DE  A  GRIMAIS  P  RODUTOS  A  GRÍCOLAS  L  TDA 

 P  ROCESSO  Nº  1043832-32.2025.8.26.0506 

 V  ARA  R  EGIONAL  DE  C  OMPETÊNCIA  E  MPRESARIAL  E  DE  C  ONFLITOS  R  ELACIONADOS  À 

 A  RBITRAGEM  , F  ORO  E  SPECIALIZADOS  DAS  3  ª  E  6  ª  RAJ  S  ,  DA  C  OMARCA  DE  R  IBEIRÃO  P  RETO  DO 

 E  STADO  DE  S  ÃO  P  AULO 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  Transportes Rodoviários Vale do Piquiri Ltda 

 CPF/CNPJ  76.302.157/0001-33 

 Tipo do Requerimento  Habilitação de Crédito 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pela Recuperanda  Classificação do crédito declarado pela 
 Recuperanda 

 R$ 257.476,64  Classe III - Quirografária 

 Valor do crédito pretendido pela Credora  Classificação do crédito pretendido pela Credora 

 R$ 257.476,64  Classe III - Quirografária 

 D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  E-mail com pedido de habilitação de crédito (07/04/2026) 

 ii 
 Instrumento Particular de Confissão de Dívida e Outras Avenças nº OS 12/2024 

 (20/12/2024) 

 iii  Contrato Social da Credora 

 iv  Procuração 

 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO  . 
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 1.  Trata-se  de  pedido  de  habilitação  apresentado  via  e-mail  ,  pela  Credora  Transportes 

 Rodoviários  Vale  do  Piquiri  Ltda  ,  por  meio  do  qual  pleiteia  a  inclusão  de  seu  crédito  na 

 relação  creditícia  da  Recuperanda,  pela  importância  de  R$  257.476,64  (duzentos  e  cinquenta 

 e  sete  mil,  quatrocentos  e  setenta  e  seis  reais  e  sessenta  e  quatro  centavos),  na  classe  de 

 créditos quirografários. Veja-se: 

 2.  Aduz  a  Credora  que  o  crédito  é  oriundo  do  Instrumento  Particular  de  Confissão  de 
 Dívida  e  Outras  Avenças  nº  OS  12/2024  ,  firmado  em  20  de  dezembro  de  2024  ,  pelo  qual  a 

 Recuperanda  confessa  dever  à  Credora  a  quantia  de  R$  293.476,64  (duzentos  e  noventa  e  três 

 mil,  quatrocentos  e  setenta  e  seis  reais  e  sessenta  e  quatro  centavos),  referente  a  serviços  de 

 transporte  de  carga,  pactuando  o  pagamento  em  2  (duas)  parcelas  de  R$  146.738,32  cada, 

 com vencimentos em  15 de janeiro de 2025 e 30 de janeiro  de 2025  . Veja-se: 
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 *** 

 3.  Informa  a  Credora  que  houve  pagamento  parcial  da  dívida  confessada,  remanescendo 

 o  saldo  de  R$  257.476,64  .  Referido  valor  é  idêntico  ao  crédito  declarado  pela  própria 

 Recuperanda  em  sua  relação  nominal  de  credores,  e  está  devidamente  comprovado  no 

 balancete  analítico  enviado  pela  empresa  Recuperanda,  devidamente  atualizado  até  a  data  do 

 pedido de Recuperação Judicial, em  25.08.2025  . Veja-se: 
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 4.  No  que  tange  à  natureza  do  crédito,  verifica-se  que  o  Instrumento  Particular  de 

 Confissão  de  Dívida  foi  firmado  em  20  de  dezembro  de  2024  ,  data  anterior  ao  pedido  de 

 recuperação  judicial,  protocolado  em  25.08.2025  .  Assim,  o  crédito  em  questão  possui 

 natureza  integralmente  concursal  ,  estando  sujeito  aos  efeitos  da  recuperação  judicial,  nos 

 termos do art. 49 da Lei nº 11.101/2005. 

 5.  Com  efeito,  a  Administração  Judicial  opina  pela  manutenção  do  crédito  da 

 Transportes  Rodoviários  Vale  do  Piquiri  Ltda  no  valor  de  R$  257.476,64  (duzentos  e 

 cinquenta  e  sete  mil,  quatrocentos  e  setenta  e  seis  reais  e  sessenta  e  quatro  centavos),  na  na 

 classe quirografária. 

 CONCLUSÃO: 

 6.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  acolhe  o  pleito,  para  em  harmonia  com 

 as  disposições  inseridas  na  LFR,  para  manutenção  do  crédito  o  crédito  de  titularidade  da 

 Credora  Transportes  Rodoviários  Vale  do  Piquiri  Ltda  ,  para  constar  pelo  valor  de  R$ 
 257.476,64  (duzentos  e  cinquenta  e  sete  mil,  quatrocentos  e  setenta  e  seis  reais  e  sessenta  e 

 quatro centavos), na classe quirografária. 

 Titular do Crédito:  Transportes Rodoviários Vale do  Piquiri Ltda 

 Valor do Crédito:  R$ 257.476,64 

 Classificação do Crédito:  Quirografária 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.                            Alex Antônio Rodrigues 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante  CRC/SC-044224/O 

 OAB/SP nº 303.042 
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 R  ECUPERAÇÃO  J  UDICIAL  DE  A  GRIMAIS  P  RODUTOS  A  GRÍCOLAS  L  TDA 

 P  ROCESSO  Nº  1043832-32.2025.8.26.0506 

 V  ARA  R  EGIONAL  DE  C  OMPETÊNCIA  E  MPRESARIAL  E  DE  C  ONFLITOS  R  ELACIONADOS  À 

 A  RBITRAGEM  , F  ORO  E  SPECIALIZADOS  DAS  3  ª  E  6  ª  RAJ  S  ,  DA  C  OMARCA  DE  R  IBEIRÃO  P  RETO  DO 

 E  STADO  DE  S  ÃO  P  AULO 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  BANCO J. SAFRA S/A 

 CPF/CNPJ  03.017.677/0001-20 

 Tipo do Requerimento  Divergência  de Crédito 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pela Recuperanda  Classificação do crédito declarado pela 
 Recuperanda 

 R$ 297.330,84  Classe III - Quirografária 

 Valor do crédito pretendido pela Credora  Classificação do crédito pretendido pela Credora 

 Exclusão do crédito  Classe III - Quirografária 

 D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Pedido de Divergência de Crédito 

 ii  Procuração 

 iii  Cédula de Crédito Bancário nº 125019680 

 iv 
 Gravame dos Veículos Alienados Fiduciariamente – SNG (Chassi 

 98PTTH430NB120820) 

 v  Planilha de Cálculo / Demonstrativo de Débito 
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 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO  . 

 1.  Trata-se  de  divergência  de  crédito  apresentada  pelo  credor  Banco  J.  Safra  S/A  ,  por 

 meio  do  qual  requer  a  exclusão  do  seu  crédito  da  relação  creditícia  da  Recuperanda  Agrimais 

 Produtos  Agrícolas  Eireli,  no  valor  de  R$  297.330,84,  atualmente  classificado  na  classe 

 quirografária  –  Classe  III,  sob  o  argumento  de  que  o  crédito  possui  natureza  extraconcursal 

 em razão da garantia de alienação fiduciária constituída sobre bem móvel (veículo). 

 2.  Pois  bem!  Aduz  o  Credor  que  mantém  com  a  Recuperanda  operação  de  crédito 

 formalizada  por  meio  da  Cédula  de  Crédito  Bancário  nº  125019680  ,  firmada  em 

 26.10.2021  ,  no  valor  original  de  R$  630.000,00,  para  financiamento  de  veículo,  a  saber, 

 caminhão  DAF  XF  FTT  530  SPACE  CAB  AUT  6X4,  ano/modelo  2021/2022,  placa 
 FYI7E76,  Chassi  98PTTH430NB120820  ,  dado  integralmente  em  alienação  fiduciária  em 

 garantia ao Banco J. Safra S/A. 

 3.  Alega  que,  nos  termos  do  art.  49,  §3º,  da  Lei  nº  11.101/2005,  o  crédito  não  se  sujeita 

 aos  efeitos  da  recuperação  judicial,  devendo  ser  reconhecida  sua  natureza  extraconcursal  e, 

 por consequência, excluído do quadro geral de credores. 

 4.  Para  fundamentar  o  seu  pedido,  o  Credor  apresentou:  (i)  a  Cédula  de  Crédito  Bancário 

 nº  125019680;  (ii)  o  registro  de  gravame  junto  ao  Sistema  Nacional  de  Gravames  –  SNG, 

 com  apontamento  de  alienação  fiduciária  ativo;  e  (iii)  demonstrativo  de  débito  com  o  saldo 

 devedor atualizado. 

 -  Da Cédula de Crédito Bancário nº 125019680: 

 5.  Trata-se  de  Cédula  de  Crédito  Bancário  nº  125019680,  firmada  em  26.10.2021  ,  com 

 valor  de  financiamento  de  R$  630.000,00,  prazo  de  55  parcelas  mensais  de  R$  16.518,38 

 cada,  com  vencimento  da  última  parcela  em  14.09.2026,  taxa  de  juros  de  1,113%  a.m. 

 (pré-fixada),  tendo  como  objeto  o  financiamento  do  veículo  descrito  abaixo  ,  dado 

 integralmente em alienação fiduciária em garantia ao Credor  . Confira-se: 
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 *** 

 *** 

 6.  A  Cláusula  4ª  da  Cédula  de  Crédito  Bancário  estabelece  expressamente  a 
 constituição  de  alienação  fiduciária  integral  do  bem  financiado  como  garantia  de  todas  as 

 obrigações  decorrentes  do  contrato,  nos  termos  da  Lei  nº  4.728/1965,  da  Lei  nº  10.931/2004  e 

 dos arts. 1.361 a 1.368 do Código Civil. Veja-se: 
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 -  Do Registro de Alienação Fiduciária – Sistema Nacional de Gravames (SNG): 

 7.  A  constituição  regular  da  garantia  fiduciária  restou  corroborada  pelo  registro  no 

 Sistema  Nacional  de  Gravames  –  SNG  ,  com  apontamento  nº  55057990,  de  tipo  Alienação 

 Fiduciária,  com  status  ATIVO  ,  registrado  em  26.10.2021,  em  nome  do  agente  Banco  J.  Safra 

 S/A  (CNPJ  03.017.677/0001-20),  vinculado  ao  veículo  DAF  XF  FTT  530,  placa  FYI7E76, 

 Chassi 98PTTH430NB120820. Veja-se: 

 *** 
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 8.  Feitas  essas  considerações,  cumpre  pontuar  que  o  credor  está  arrolado  na  lista  de 

 credores  da  Recuperanda  por  crédito  no  importe  de  R$  297.330,84,  na  classe  quirografária  - 

 Classe III. 

 9.  Destarte,  necessário  pontuar  que  a  referida  extraconcursalidade  deve  ser  reconhecida 
 no  limite  da  garantia  ofertada  ,  de  modo  que  o  saldo  remanescente  constitui  crédito 

 quirografário,  nos  termos  do  Enunciado  51  da  I  Jornada  de  Direito  Comercial  do  Conselho  de 

 Justiça  Federal,  que  afirma:  “o  saldo  do  crédito  não  coberto  pelo  valor  do  bem  e/ou  da 

 garantia  dos  contratos  previstos  no  §3º,  do  artigo  49  da  Lei  11.101/2005  é  crédito 

 quirografário, sujeito à recuperação judicial”  . 

 10.  Ademais,  segue  o  entendimento  atual  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  de 

 São Paulo, acerca do tema: 

 Recuperação  judicial  –  Impugnação  de  crédito  –  Decreto  de 

 improcedência  –  Cédulas  de  crédito  bancário  -  Cessão 
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 fiduciária  de  duplicatas  mercantis  –  Reconhecimento  de 

 extraconcursalidade  parcial  do  crédito  de  titularidade  do 

 recorrente  –  Pleito  de  exclusão  completa  do  crédito  do 

 procedimento  concursal  -  Garantia  subsistente,  no  entanto,  em 

 valor  inferior  ao  montante  devido  pela  recuperanda  – 

 Interpretação  do  art.  49,  §  3º  da  Lei  11.101/2005  –  Posição  do 

 credor  mantida  em  paridade  com  os  limites  concretos  da 

 eficácia  da  garantia  instituída  –  A  garantia  fiduciária  há  de 

 ser  considerada  de  conformidade  com  sua  especificação  e, 

 tendo  esta  garantia  tamanho  insuficiente  para  que  sua 

 eficácia  abranja  a  totalidade  do  crédito,  resta  inviabilizado, 

 como  consequência,  o  reconhecimento  da 

 extraconcursalidade  integral  –  Ressalva  quanto  à  inviabilidade 

 da  imposição  originária  de  condenação  atinente  a  honorários 

 advocatícios  sucumbenciais,  sob  pena  de  vedada  "reformatio  in 

 pejus"  -  Decisão  mantida  –  Recurso  desprovido.  1  (original  sem 

 grifos) 

 *** 

 Impugnação  de  crédito.  Credor  com  garantia  fiduciária  sobre 

 direitos  creditórios  (duplicatas).  Higidez  da  garantia  fiduciária 

 já  reconhecida  por  esta  C.  Turma  Julgadora  nos  autos  do  AI  nº 

 2015567-13.2018.8.26.0000.  Extensão  do  crédito  concursal  e 

 extraconcursal  que  carece  de  acerto.  O  crédito  "performado" 

 (constituído  até  a  distribuição  da  recuperação)  é,  mesmo, 

 extraconcursal,  pois  indiscutível  a  constituição  da  garantia 

 fiduciária;  o  crédito  a  "performar"  (não  constituído  até  a 

 distribuição  da  recuperação),  contudo,  deve  ser  considerado 

 concursal,  diante  da  deficiência  da  garantia  fiduciária,  que  não 

 se  aperfeiçoou.  Garantia,  na  hipótese,  que  não  abrange  100% 

 do  crédito  em  nenhuma  das  cédulas  de  crédito.  Saldo  não 

 coberto  pelo  valor  da  garantia  que  é  quirografário  .  Enunciado 

 1  TJ-SP  -  AI:  22231635920218260000  SP  2223163-59.2021.8.26.0000,  Relator:  Fortes  Barbosa,  Data  de 
 Julgamento: 11/01/2022, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 11/01/2022 
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 51  da  I  Jornada  de  Direito  Comercial,  do  Conselho  da  Justiça 

 Federal,  nesse  sentido.  Parcial  procedência  da  impugnação  de 

 crédito  para  reconhecer,  como  extraconcursal,  apenas  o  crédito 

 "performado"  e  até  o  limite  da  garantia  fiduciária  conferida. 

 Determinação  de  delimitação,  na  origem,  do  alcance  da 

 garantia.  Recursos  parcialmente  providos,  com  determinação.  2 

 (original sem grifos) 

 11.  Nesta  senda,  resta  consignar  que  os  documentos  apresentados  demonstram  a  integral 
 extraconcursalidade  do  crédito  em  questão  ,  na  medida  em  que  foi  assegurado  o  percentual 

 de  100%  indicado  por  cessão  fiduciária  constituída  anteriormente  à  data  de  ajuizamento  da 

 ação  recuperacional,  razão  pela  qual  deve  haver  exclusão  desse  montante  garantido  dos 

 efeitos desta recuperação judicial, nos termos do art. 49, § 3º, da LFR. 

 12.  Feitas  essas  considerações,  cumpre  pontuar  que  a  extraconcursalidade  do  crédito 

 garantido  por  alienação  fiduciária  decorre  diretamente  do  disposto  no  art.  49,  §3º,  da  Lei  nº 

 11.101/2005, que assim preceitua: 

 Art.  49.  Estão  sujeitos  à  recuperação  judicial  todos  os  créditos 

 existentes  na  data  do  pedido,  ainda  que  não  vencidos.  [...]  §3.º 

 Tratando-se  de  credor  titular  da  posição  de  proprietário 

 fiduciário  de  bens  móveis  ou  imóveis  [...]  seu  crédito  não  se 

 submeterá  aos  efeitos  da  recuperação  judicial  e  prevalecerão 

 os  direitos  de  propriedade  sobre  a  coisa  e  as  condições 

 contratuais, observada a legislação respectiva. 

 2  TJ-SP  -  AI:  2255593-35.2019.8.26.0000,  Relator:  Araldo  Telles,  Data  de  Julgamento:  24/08/2020,  2ª  Câmara 
 Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 25/08/2020 
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 13.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  acolhe  o  pleito  aduzido  pelo  Banco  J. 

 Safra  S.A.,  para  excluir  dos  efeitos  da  recuperação  judicial  o  contrato  garantido  por  cessão 

 fiduciária,  no  montante  de  R$  297.330,84,  devendo  referido  valor  ser  excluído  da  classe 

 quirografária. 

 CONCLUSÃO: 

 14.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  acolhe  o  pleito,  para  excluir  dos  efeitos 

 da  recuperação  judicial  o  contrato  garantido  por  cessão  fiduciária,  no  montante  de  R$ 

 297.330,84, devendo referido valor ser excluído da classe quirografária. 

 Titular do Crédito:  BANCO J. SAFRA S/A 

 Valor do Crédito:  EXCLUÍDO 

 Classificação do Crédito:  Quirografária 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.                            Alex Antônio Rodrigues 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante  CRC/SC-044224/O 

 OAB/SP nº 303.042 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE AGRIMAIS PRODUTOS AGRÍCOLAS LTDA 

PROCESSO Nº 1043832-32.2025.8.26.05061 

 

VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS RELACIONADOS À 

ARBITRAGEM, FORO ESPECIALIZADOS DAS 3ª E 6ª RAJS, DA COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO DO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social KABREQ FREIOS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA  

CPF/CNPJ 03.571.637/0001-26 

Tipo do Requerimento Divergência de Crédito  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela 
Recuperanda 

R$ 2.500,00 Classe III - Quirografária 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

R$ 12.280,03 Classe III - Quirografária 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de Divergência de Crédito 

ii Planilha de cálculo 

iii  Nota Fiscal Eletrônica n.º 5258 

iv Nota Fiscal Eletrônica n.º 000.020.717 

v Nota Fiscal Eletrônica n.º 5326 

vi Nota Fiscal Eletrônica n.º 000.021.548 
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vii Nota Fiscal Eletrônica n.º 000.020.738 

viii Nota Fiscal Eletrônica n.º 000.021.283 

ix Nota Fiscal Eletrônica n.º 000.021.694 

x Nota Fiscal Eletrônica n.º 4870 

xi Nota Fiscal Eletrônica n.º 000.020.613 

xii Nota Fiscal Eletrônica n.º 000.066.726 

xiii Nota Fiscal Eletrônica n.º 000.020.843 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 

1. Trata-se de pedido de divergência de crédito apresentada via e-mail pela Credora  

Kabreq Freios Peças e Serviços LTDA, por meio do qual pleiteia a retificação do seu crédito 

na relação creditícia da Recuperanda, para constar pela importância de R$ 12.280,03 (doze 

mil duzentos e oitenta reais e três centavos), na classe quirografária. Veja-se: 

 

 

*** 
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2. Dada a oportunidade de manifestação à Recuperanda, em atenção aos princípios do 

contraditório da ampla defesa, a Recuperanda manifestou-se ciente com relação à divergência 

apresentada.  

 

3. Pois bem! Aduz a credora que o crédito advém do inadimplemento das Notas Fiscais 

de Serviço Eletrônicas n.º 5258, 000.020.717, 5008, 5326, 000.021.548, 000.020.738, 

000.021.283, 000.021.694, 4870, 000.020.613, 000.066.726 e 000.020.843. Desse modo, em 

virtude de não terem sido honradas nas respectivas datas de vencimento, restou constituído o 

mencionado débito.  

 

4. Além do inadimplemento noticiado, a Credora informou que a Recuperanda manteve 

relações comerciais tanto com a empresa Kabreq Freios Peças e Serviços Ltda., quanto com 

a Ortega Peças e Serviços Ltda., empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

5.  Aduziu, também, que, embora a notificação inicialmente recebida tenha mencionado 

apenas o crédito da empresa Kabreq, a correta apuração do passivo comercial exige a análise 

integral da documentação apresentada, abrangendo igualmente os títulos emitidos pela 

empresa Ortega, sob pena de retratação incompleta da efetiva posição creditória do grupo 

perante a Recuperanda.  

 

6. Por fim, esclareceu que a presente divergência não objetiva inovação indevida ou 

ampliação artificial do crédito, mas tão somente a retificação das informações lançadas, 

adequando o valor à realidade documental efetivamente existente. 
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7. Em razão das diversas notas apresentadas, façamos uma análise pormenorizada de 

cada nota. Veja-se:  

 

- Nota Fiscal de Serviço Eletrônica n.º 20.843, em nome da empresa Ortega Peças e 

Serviços Ltda, emitida em 12.02.2025; 

 

 

 

- Nota Fiscal de Serviço Eletrônica n.º 66.726, em nome da empresa  Kabreq Freios 

Peças e Serviços Ltda., emitida em 04.04.2025; 

 

 

 

- Nota Fiscal de Serviço Eletrônica n.º 20.613, em nome da empresa Ortega Peças e 

Serviços Ltda, emitida em 28.01.2025; 
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- Nota Fiscal de Serviço Eletrônica n.º 4.870, em nome da empresa Ortega Peças e 

Serviços Ltda, emitida em 10.01.2025; 

 

 

 

- Nota Fiscal de Serviço Eletrônica n.º 21.694, em nome da empresa Ortega Peças e 

Serviços Ltda, emitida em 29.04.2025; 
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- Nota Fiscal de Serviço Eletrônica n.º 21.283, em nome da empresa Ortega Peças e 

Serviços Ltda, emitida em 27.03.2025; 

 

 

 

- Nota Fiscal de Serviço Eletrônica n.º 20.738, em nome da empresa Ortega Peças e 

Serviços Ltda, emitida em 04.02.2025; 
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- Nota Fiscal de Serviço Eletrônica n.º 21.548, em nome da empresa Ortega Peças e 

Serviços Ltda, emitida em 15.04.2025; 

 

 

 

- Nota Fiscal de Serviço Eletrônica n.º 5.326, em nome da empresa Ortega Peças e 

Serviços Ltda, emitida em 29.04.2025; 
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- Nota Fiscal de Serviço Eletrônica n.º 5.008, em nome da empresa Ortega Peças e 

Serviços Ltda, emitida em 07.02.2025; 

 

 

 

- Nota Fiscal de Serviço Eletrônica n.º 20.717, em nome da empresa Ortega Peças e 

Serviços Ltda, emitida em 31.01.2025; 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
04

38
32

-3
2.

20
25

.8
.2

6.
05

06
 e

 c
ód

ig
o 

yE
sj

P
v1

z.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
1/

05
/2

02
6 

às
 1

4:
39

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
E3

62
67

00
03

80
49

   
  .

fls. 3230



 

 

 

- Nota Fiscal de Serviço Eletrônica n.º 5.258, em nome da empresa Ortega Peças e 

Serviços Ltda, emitida em 10.04.2025; 

 

 

 

8. Posto isso, ante a apresentação dos documentos, foi possível constatar que o crédito 

em testilha é integralmente concursal, haja vista que as Notas Fiscais foram emitidas em 

10.01.2025, 28.01.2025, 31.01.2025, 04.02.2025, 07.02.2025, 12.02.2025, 27.03.2025, 

04.04.2025, 10.04.2025, 15.04.2025, 29.04.2025 e 29.04.2025, ou seja, em datas anteriores 

ao pedido de recuperação judicial, distribuído em 25.08.2025. 
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9. Em continuidade, assiste razão à Credora no que diz respeito à necessidade de 

individualização dos créditos, em razão de que, além do inadimplemento noticiado, restou 

demonstrado que a Recuperanda manteve relações comerciais tanto com a empresa Kabreq 

Freios Peças e Serviços Ltda., quanto com a empresa Ortega Peças e Serviços Ltda., ambas 

integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

10. Assim, em análise às notas fiscais apresentadas, observa-se que a Nota Fiscal n.º 

66.726 foi emitida pela empresa Kabreq Freios Peças e Serviços Ltda., enquanto as demais 

possuem como emitente a empresa Ortega Peças e Serviços Ltda. Veja-se: 

 

TÍTULO EMITENTE DATA DE EMISSÃO 

Nota Fiscal n.º 5.258 Ortega Peças e Serviços Ltda 10.01.2025 

Nota Fiscal n.º 20.717 Ortega Peças e Serviços Ltda 28.01.2025 

Nota Fiscal n.º 5.008 Ortega Peças e Serviços Ltda 31.01.2025 

Nota Fiscal n.º 5.326 Ortega Peças e Serviços Ltda 04.02.2025 

Nota Fiscal n.º 21.548 Ortega Peças e Serviços Ltda 07.02.2025 

Nota Fiscal n.º 20.738 Ortega Peças e Serviços Ltda 12.02.2025 

Nota Fiscal n.º 21.283 Ortega Peças e Serviços Ltda 27.03.2025 

Nota Fiscal n.º 21.694 Ortega Peças e Serviços Ltda 04.04.2025 

Nota Fiscal n.º 4.870 Ortega Peças e Serviços Ltda 10.04.2025 

Nota Fiscal n.º 20.613 Ortega Peças e Serviços Ltda 15.04.2025 

Nota Fiscal n.º 66.726 Kabreq Freios Peças e Serviços Ltda 29.04.2025 

Nota Fiscal n.º 20.843 Ortega Peças e Serviços Ltda 29.04.2025 

 

11. Ato contínuo, ao analisar os documentos encaminhados pela Credora, verifica-se que 

foi apresentado demonstrativo de saldo em aberto, evidenciando que o saldo devedor perfaz a 

monta de R$ 12.280,03 (doze mil, duzentos e oitenta reais e três centavos), conforme 

abaixo demonstrado: 
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*** 

 

 

12. Dessa forma, a Administradora Judicial procedeu à atualização do valor para apuração 

do quantum efetivamente devido, observando as regras impostas pelo art. 9º, II, da LFR, que 

limita a incidência de juros e correção monetária até a data do pedido de recuperação judicial 

(25.08.2025), utilizando-se o índice oficial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Confira-se:  
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- Cálculo atualizado das Notas Fiscais emitidas por  Kabreq Freios Peças e Serviços 

Ltda.: 

 

Termo Final Atualiz. 25/08/2025      

Termo Final Mora 25/08/2025      

Atualização TJSP      

Juros Mora a.m 1%      

SALDO DEVEDOR EM 25/08/2025 R$ 2.599,94 

Observação 
Data Base 
Atualiz. 

Data Base 
Mora 

Valor 
Principal 

Atualiz. 
TJSP 

Juros Mora 
1,0% a.m 

Saldo 
devedor 
Atualiz. 

Nota Fiscal n.º 66.726 04/05/2025 04/05/2025 R$ 1.250,00 0,952984% 3,70000% R$ 1.308,60 
Nota Fiscal n.º 66.726 04/06/2025 04/06/2025 R$ 1.250,00 0,590858% 2,70000% R$ 1.291,34 

 

- Cálculo atualizado das Notas Fiscais emitidas por Ortega Peças e Serviços Ltda.: 

 

Termo Final Atualiz. 25/08/2025      

Termo Final Mora 25/08/2025      

Atualização TJSP      

Juros Mora a.m 1%      

SALDO DEVEDOR EM 25/08/2025 R$ 10.633,66 

Observação 
Data Base 
Atualiz. 

Data Base 
Mora 

Valor 
Principal 

Atualiz. 
TJSP 

Juros 
Mora 

1,0% a.m 
Saldo devedor 

Atualiz. 
Nota Fiscal n.º 5.258 10/05/2025 10/05/2025 R$ 583,34 0,952984% 3,50000% R$ 609,51 
Nota Fiscal n.º 5.258 09/06/2025 09/06/2025 R$ 583,33 0,590858% 2,53333% R$ 601,64 
Nota Fiscal n.º 5.258 09/07/2025 09/07/2025 R$ 583,33 0,330000% 1,53333% R$ 594,23 
Nota Fiscal n.º 20.717 01/05/2025 01/05/2025 R$ 950,00 0,952984% 3,80000% R$ 995,50 
Nota Fiscal n.º 5.008 08/05/2025 08/05/2025 R$ 583,33 0,952984% 3,56667% R$ 609,89 
Nota Fiscal n.º 5.326 29/05/2025 29/05/2025 R$ 426,66 0,952984% 2,86667% R$ 443,07 
Nota Fiscal n.º 5.326 28/06/2025 28/06/2025 R$ 426,67 0,590858% 1,90000% R$ 437,35 
Nota Fiscal n.º 5.326 28/07/2025 28.07.2025 R$ 426,67 0,330000% 0,90000% R$ 431,93 
Nota Fiscal n.º 21.548 15/05/2025 15/05/2025 R$ 303,50 0,952984% 3,33333% R$ 316,61 
Nota Fiscal n.º 20.738 05/05/2025 05/05/2025 R$ 433,33 0,952984% 3,66667% R$ 453,50 
Nota Fiscal n.º 21.283 26/04/2025 26/04/2025 R$ 480,00 1,387082% 3,96667% R$ 505,96 
Nota Fiscal n.º 21.694 29/05/2025 29/05/2025 R$ 406,18 0,952984% 2,86667% R$ 421,81 
Nota Fiscal n.º 21.694 28/06/2025 28/06/2025 R$ 406,18 0,590858% 1,90000% R$ 416,34 
Nota Fiscal n.º 21.694 28/07/2025 28/07/2025 R$ 406,17 0,330000% 0,90000% R$ 411,18 
Nota Fiscal n.º 4.870 10/04/2025 10/04/2025 R$ 683,00 1,387082% 4,50000% R$ 723,64 
Nota Fiscal n.º 20.613 28/04/2025 28/04/2025 R$ 2.200,00 1,387082% 3,90000% R$ 2.317,51 
Nota Fiscal n.º 20.843 13/04/2025 13.04.2025 R$ 325,00 1,387082% 4,40000% R$ 344,01 
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13. Registre-se, ademais, que foi tão somente realizada a adequação dos cálculos, não 

violando, assim, o valor do título pleiteado em questão, consoante inteligência do inciso II do 

art. 9º da LFR e Enunciado nº 73 do Conselho Federal - II Jornada de Direito Comercial, 

veja-se: 

 

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos 

termos do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor 

do crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou 

do pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação; 

(original sem grifos). 

 

14. Deste modo, os valores a serem retificados, perfazem as montas de R$ 2.599,94 (dois 

mil, quinhentos e noventa e nove reais e noventa e quatro centavos), em favor da credora 

Kabreq Freios Peças e Serviços Ltda., e R$ 10.063,66 (dez mil, sessenta e três reais e 

sessenta e seis centavos), em favor da credora Ortega Peças e Serviços Ltda.. 

 

 

CONCLUSÃO: 

 

15. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe o pleito, para, em harmonia com 

as disposições insertas na LFR, retificar os créditos de titularidade das Credoras Kabreq 

Freios Peças e Serviços Ltda. e Ortega Peças e Serviços Ltda., para constarem, 
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respectivamente, pelos valores de R$ 2.599,94 (dois mil, quinhentos e noventa e nove reais e 

noventa e quatro centavos) e R$ 10.063,66 (dez mil, sessenta e três reais e sessenta e seis 

centavos). 

Titular do Crédito:  Kabreq Freios Peças e Serviços Ltda 

Valor do Crédito: R$ 2.599,94 

Classificação do Crédito: ME/EPP 

 

Titular do Crédito:  Ortega Peças e Serviços Ltda 

Valor do Crédito: R$ 10.063,66 

Classificação do Crédito: Quirografária  

 

 

   ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.                            Alex Antônio Rodrigues 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                         CRC/SC-044224/O                                        

                       OAB/SP nº 303.042 
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